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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.749, de 20 de dezembro de 2017, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural de Morro Redondo para executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Morro Redondo, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  239 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

1 -  Portaria nº 111, de 13 de fevereiro de 2015 - Associação e Movimento 
Comunitário Rádio Alternativa FM, no município de Agrestina - PE; 

2 -  Portaria nº 743, de 9 de junho de 2015 - Associação Educacional, Cultural e 
Artística Novo Tempo, no município de Igaci - AL; 

3 -  Portaria nº 4.374, de 22 de setembro de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural Juventina Maria de Mendonça, no município de Sanclerlândia - GO; 

4 -  Portaria nº 6.219, de 1º de dezembro de 2015 - Associação Comunitária de 
Rádio Comunicações Vale do Rio Jari, no município de Laranjal do Jari - AP; 

5 -  Portaria nº 90, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Cultura, Lazer e Entretenimento da Estância Climática de Nuporanga, no município de 
Nuporanga - SP; 

6 -  Portaria nº 249, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação de Difusão 
Comunitária de Palmeirópolis, no município de Palmeirópolis - TO; 

7 -  Portaria nº 531, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Cajuruense - 
ASCOA, no município de Carmo do Cajuru - MG; 

8 -  Portaria nº 903, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Bonitense 
de Radiodifusão - ACB, no município de Bonito - MS; 

9 -  Portaria nº 1.401, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural Esportiva e 
Turística de Igaratá, no município de Igaratá - SP; 

10 -  Portaria nº 1.849, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural e Educativa 
de São José das Palmeiras, no município de São José das Palmeiras - PR; 

11 -  Portaria nº 1.085, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural e Educativa 
de Radiodifusão Comunitária, no município de Santa Branca - SP; 

12 -  Portaria nº 1.457, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Rádio de Pio IX, no município de Pio IX - PI; 

13 -  Portaria nº 1.884, de 7 de junho de 2017 - Associação Movimento Rádio 
Comunitária Paixão FM, no município de Pardinho - SP; 

14 -  Portaria nº 1.971, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens Arara, no município de Arara - PB; 
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15 -  Portaria nº 2.209, de 7 de junho de 2017 - Associação de Rádio Difusão 

Comunitária de Itapuranga, no município de Itapuranga - GO; 

16 -  Portaria nº 2.469, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural Comunitária 
de Pirajuí, no município de Pirajuí - SP; 

17 -  Portaria nº 2.735, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária São João do Morro, no município de Barão de Cocais - MG; 

18 -  Portaria nº 3.049, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Beneficente e Social de Nova Floresta, no município de Jaguaribe - CE; 

19 -  Portaria nº 5.742, de 20 de dezembro de 2017 – Associação da Rádio 
Comunitária Liberdade FM, no município de Juazeiro – BA; 

20 -  Portaria nº 5.747, de 20 de dezembro de 2017 - Associação Unidos Para 
Comunicação Boa Nova em Pancas, no município de Pancas - ES; 

21 -  Portaria nº 5.749, de 20 de dezembro de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural de Morro Redondo, no município de Morro Redondo - RS; 

22 -  Portaria nº 6.159, de 20 de dezembro de 2017 - Associação Rádio 
Comunitária Serra da Tiririca FM, no município de Niterói - RJ; 

23 -  Portaria nº 293, de 9 de fevereiro de 2018 - Associação Educacional e 
Cultural Interativa, no município de Medianeira - PR; 

24 -  Portaria nº 1.011, de 14 de março de 2018 - Associação Comunitária de 
Japonvar, no município de Japonvar - MG; 

25 -  Portaria nº 2.503, de 17 de maio de 2018 - Associação Cultural e 
Comunitária Normário Sales, no município de Jussari - BA; 

26 -  Portaria nº 1.258, de 14 de março de 2018 – Movimento de Ação 
Comunitária - MAC, no município de Solonópole - CE; 

27 -  Portaria nº 1.267, de 14 de março de 2018 - Associação Casa da Cultura de 
Bom Jardim, no município de Bom Jardim - PE; e 

28 -  Portaria nº 1.699, de 4 de abril de 2018 - Associação Comunitária 
Beneficente de Bueno Brandão, no município de Bueno Brandão – MG; 

29 -  Portaria nº 3.891, de 2 de agosto de 2018 - Associação Comunitária e 
Cultural Santa Cruz de Canoinhas, no município de Canoinhas - SC; e  

30 -  Portaria nº 5.176, de 8 de novembro de 2018 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Genildo Melo, no município de Severiano Melo – RN. 

 
 

Brasília,  2  de  junho  de 2021. 



 

EM nº 01003/2019 MCTIC 
  

Brasília, 3 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.056216/2011-57, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Cultural de Morro Redondo, inscrita no CNPJ nº 02.583.651/0001-87, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 22 de março de 2011, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Morro Redondo, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com 
o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 19394/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5749, de 20 de dezembro de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 19 de janeiro de 2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 5749/2017/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53790.001013/1998 e nº
53000.056216/2011-57, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de março de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE
MORRO REDONDO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Morro Redondo / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
20/12/2017, às 18:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2253232 e o código CRC 3D015511.

Referência: Processo nº 53000.056216/2011-57 SEI nº 2253232
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37377/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.056216/2011-57.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 04/10/2019, às 17:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4705138 e o código CRC 31A8B4DB.

Referência: Processo nº 53000.056216/2011-57 SEI nº 4705138

Ofício 37377 (4705138)         SEI 53000.056216/2011-57 / pg. 1



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 26791/2015/SEI-MC

 

Ao Senhor
JOSÉ RONALDO DA SILVA AMARAL
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural de Morro Redondo
Rua das Rosas, nº 86
​96.150-000 / Morro Redondo – RS
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.056216/2011-57.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
18509/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
10:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0669332 e o código CRC F51B015F.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18509/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.056216/2011-57
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se de requerimento da Associação Comunitária Cultural
de Morro Redondo para renovação da autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Morro Redondo / RS.

 
ANÁLISE

2.                       Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

dos seguintes Diretores: 1 –

Fabiana Munsberg Rodrigues

(Diretora Administrativa) e

2 – Adão Jair da Silva (Diretor

Financeiro)

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
 

CONCLUSÃO

3.                        Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
sobre o que acima exposto, apresentando os documentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota

Nota Técnica 18509 (0669271)         SEI 53000.056216/2011-57 / pg. 4



Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Divisão, em 17/02/2016, às 11:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
10:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0669271 e o código CRC C46B5513.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.056216/2011

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE MORRO REDONDO

0 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: MORRO REDONDO/RS

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 001/01/2000

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Mapa da documentação encaminhada pela entidade, exigida para a Renovação:

a) Estatuto Social, devidamente registrado - fls. 72/86 (processo digitalizado - evento SEI nº 0064889);
b) Ata de Eleição da Diretoria, devidamente registrada, datada de 15/03/2014 (fls. 03/09 - evento SEI nº 0565797) -
mandato até 15/03/2018;
c) Documentos dos dirigentes - fls. 03/07 (evento SEI nº 0463763) - restaram pendentes alguns documentos;
d) CNPJ - fl. 64 (processo digitalizado - evento SEI nº 0064889);
e) Certidão Negativa da Anatel - evento SEI nº 0669243;
f) declaração de conformidade - fl. 14 (processo digitalizado - evento SEI nº 0064889); e
g) relatório do Conselho Comunitário, sobre a programação da emissora - fls. 138/139 (processo digitalizado - evento
SEI nº 0064889).

PENDÊNCIAS:

a) não foram encaminhados os RGs dos Srs. Adão Jair da Silva (Diretor Financeiro) e Fabiana Munsberg Rodrigues
(Diretora Administrativa).

É o Relatório.

Natália Froemming

Página 1 de 118/08/2015 RADCOM
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE MORRO REDONDO

CNPJ: 02.583.651/0001-87

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:09:06 do dia 18/08/2015 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 17/09/2015. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

18/08/2015http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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i.. -- S O;_i, ÇÃO COMIUNITA w. CULTURAL DE MORRO REDONDO/RS, inscrita no CNPJ Ne- 
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c:c --,idamrï nte autorizada Car'c.-rne Portaria n° 106, datada de G3/08f1999 e Decreto 
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MCF:. .' PEDONDO-RS 03 DE AGOSTO OE 2015. 

SÉ ItONA DA .SFLV 4'Ã A AL 

DFF.-TQF — PRESIDENTE — CPF: 282.165-040-O4 

P, . MINISTÉRIO DAS COmL, ;CACOS 

.e (et 'I:S de Ser4iCijs de rr. 	Naco o E, .Lrôn ic. 

~'Gár~l~3'•~~ 	
I 
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;xmi )- Ministro de Estado das Cornunicaçóes, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDÔNDO/R , inscrita no CNP! 

Na 02.583.651/0001-87, localizada á Rua das Rosas n°- 86, ria cidade de Morro 

Redondo, estado do Rio Grande do Sul, CEP. 96. 150-000, entidade sem fins Lucrativos, 

legalmente cvnstituida e devidamente autorizada conforme Portaria n 106, datada de 

03/08/ 1999 e Decreto Legislativo n° 2712001, publicado no Diário Oficial da União 

datado de 22/03/2001, vem respeitosamente ã presença do Excelentissirno Senhor 

Mim tro encaminhar o restante da documentação pendente solicitada através do 

Oficio n°- 4067/2015/5EI-M C, referente ao Processo de Renovação de outorga para 

ex¡~5cuc o do Serviço de Radiodifusão Comunitária n° 53000.05621612011-57- Nota 

T nica N°- 2961/2015/SEI — MC. 

MORRO REDONDO-RS, 03 DE junho DE 015- 

JOSÉ E oNO DA S-IL L AMARAL 

DIRETOR- PRESIDENTE - CPF: 252.165.040-04 

.I. RG.9001289 37-5SP 

AO MINI5TËRI1) DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO REDONDO 
• Estado do Rio Grande do Sul 

• Fone: (053) 224-0120, 224-0210 Fcuc: (053) 224-0031 
Avenida dos Pinhais, 53 - CEP 96150-000 

C.NPJ: 91358650/0001-02 
]JIcI]!\ÇÀÜ 

DcIaro. 	para] fins d e 	pÍDVEIS Junto ao 	Í:! .Li - ; 

	

..... . 	- 	rr. 	 -.,. 	.........•• .......... ..................•.  

qe: José Rorado dá 5Hv2 Amarei, 

basiI&ro, casado, potdor do 	 Frarihini, 

briIeir, Ca5adO, portado da CPI. N 	 7014570423-SSP, Wilson 

Fe-Id±ns. brasiie;ro, ce&io, porador do CPF,N41252.5C-04RG.NsS017&3721tS-SSP. 

Cnarlene da 5iIvi Arrlaral, bresieira, casedeportadcra do CPF,NOCa ,1477O.1G,N 2  

1D3023031-SSPFebina Munsber.o Fodrius, brsiIire, di.orciada portacora dc CPF N2 

94485215CAS, RCS-INE 1&2249949-$SP, Adão Jair da Silva, solteiro, prtaicr de cPr. N 

73!53020-49, RG. 	4052222 28-SSP, Darlan Guico:ti de MIc braisil&ro, casado, poria d3r 

do CPF. N570,244.E40-20,P.GN 	 Ale da Silveira Dias, briiejro, 

solte - ro, poriaior do CP. N927,1, 	0-9RG.NE 	705-SPGilrrk1r onseca Fedrotti, 

brasileiro, solteiro, portador dD CPF:\424,56,54047 RGN0344o27-55P, N:cir S'e da 

Dfl5ECa, brasilero, casado. portador do CI)F\P 610.502.880-69, RG N 9  702702552  
Regue MC;IIe L5hm, brasileira, casada portadora do CPF. N9 775,214.1207, RC-.N 

90023119-55P$iIene 	Baiz 	Schiavor 	paradar 	o 	CPF. 	N 2.72OC 740. 

X.R.NCI15971B3-SSP e Valéria eIdcrs Guths, brasileira cada, po -tador do 

CPF.N000.6,28O-40G X9 ! 427O7-$P. Outrossim declaro aue -.s noiies acima 

:tacos, resd Cii neste Município de Morro Redondo Estado do Rio Grande do Sul, há nais cc 

d aros, sendo todos maioede dezoito anos. 

E j?OJ .I 	X/2rsx/i /(I 1' ,Ofc 	Prino a pJ-esenhA 1. 

•1 h).'•.••r, R'í 	I 	Q) 	 -í' 	. 	Í) 

\-- 

ro,, 	'i.AL! 
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Ministério das Comunicações
Secretaria-Executiva

Esplanada dos Ministérios, Bloco R
CEP: 70044-900 Brasília-DF

Fone: (61) 2027 6000

Ofício nº 11662/2015/SEI-MC

Brasília, 17 de abril de 2015

Ao Senhor
JOSÉ RONALDO DA SILVA AMARAL
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural de Morro Redondo
Rua das Rosas, nº 86 - Bairro Eurico Fiss
​96.150-000 / Morro Redondo – RS
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.056216/2011-57.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8023/2015/SEI-MC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                            A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/07/2015, às 14:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0466437 e o código CRC 66DE3E2B.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8023/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.056216/2011-57
Processo de Outorga nº: 53790.001013/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                    Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária Cultural de Morro Redondo, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Morro Redondo
/ RS.

 
ANÁLISE

2.              Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 

 

                          I.   Os cargos previsto no art. 7º do Estatuto Social (quais sejam:
Diretor Presidente, Diretor Vice-Presidente, Diretor Administrativo, Diretor
Financeiro e Diretor de Patrimônio) diferem dos cargos eleitos na Ata de
15/05/2014 (quais sejam: Diretor Presidente, Diretor Vice-Presidente, Secretário,
Tesoureiro e Diretor de Patrimônio), motivo pelo qual a entidade deverá se
manifestar.

 
CONCLUSÃO

3.                    Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
esclarecer as pendências constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de
renovação e consequente extinção da autorização.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 17/04/2015, às 08:21, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/07/2015, às 14:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0466427 e o código CRC 8B8956DD.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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Exm o. M in is tro de Estado das Com un icações ,

A ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA CULTURAL DE MORRO REDONDO /RS , inscrita no CNPJ

NQ 02 .583 .651 /0001 -87 , loca lizada á Rua das Rosas nQ 86 , na c idade de M orro

R edondo , es tado do R io G rande do Su l, CEPo96 . 150 -000 , en tidade sem fins luc ra tivos ,

lega lm en te cons titu ída e dev idam en te au to rizada con fo rm e Porta ria nQ 106 , da tada de

03 /08 /1999 e Decre to Leg is la tivo nQ 27 /2001 , pub licado no D iá rio O fic ia l da U n ião

da tado de 22 /03 /2001 , vem respe itosam en te à p resença do Exce len tíss im o Senho r

M in is tro encam inha r docum en tação penden te so lic itada a través do O fíc io nQ

4067 /2015 /SE I-M C , re fe ren te ao P rocesso de Renovação de ou to rga pa ra execução do

Serv iço de Rad iod ifusão Com un itá ria nQ 53000 .056216 /2011 -57 . N o ta Técn ica NQ

2961 /2015 /SE I - M e .

MORRO REDONDO -RS , 01 DE ABR IL DE 2015 .

JOS0 iD ~M ~RAL

PRES IDENTE -CPF : 282 .165 .040 -04

e .1 . RG .9001289637 -SSP

AO M IN ISTÉR IO DAS COMUN ICAÇÕES

Secre ta ria de Serv iços de Com un icação E le trôn ica

C oo rdenação - G era l de R ad iod ifusão Com un itá ria

B ras ília - D F .
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l~~iy}lJiJt,
~~~----~/~PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO REDONDO

~ '. :;F 'ro : 'v. Estado do Rio Grande do Su l
~f1.;\.~..jl~S'li'ones:(053) 224-0120, 224-0210 Fax: (053) 224-0031

~1"r,q~RRÓi~ó~oo"'i Avenida dos Pinhais, 53 - CEP 96150-000

- - CNPJ: 91558650/0001-02

DECLARAÇÃO

Declaro, para fins de provas junto ao Ministério das Comunicações, Secretaria

de Serviços de Comunicação Eletrônica, Coordenação - Geral de

Radiodifusão Comunitária que: José Ronaldo da Silva Amaral, brasileiro, casado,

portador do CPF.NQ282.165.040-04,RG.NQ9001289637-SSP,Osmar Franchini, brasileiro, casado,

portador do CPF. NQ 096.307.590-04,RG.NQ 7014570423-SSP, W ilson Feldens, brasileiro, casado,

portador do CPF.NQ141.252.850-04,RG.NQ6017867216-SSP, Charlene da Silva Amaral, brasileira,

casada,portadora do CPF.NQOO1.164.770-16,RG.NQ 1030823031-SSP, Darlan Guidotti de Melo,

brasileiro, casado, portador do CPF. NQ570.244.640-20,RG.NQ 1041685437-SSP,C1eiton Alex da

Silveira Dias, brasileiro, solteiro, portador do CPF. NQ927.919.800-91,RG.NQ8054267805-

SSP,Gilmar Fonseca Pedrotti, brasileiro, solteiro, portador do CPF.NQ424.596.640-87,

RGNQ9034934027-SSP, Nadir Souza da Fonseca, brasileiro, casado, portador do CPFNQ

610.502.880-68, RG NQ 7028761802-SSP, Regina Müller Bbhm, brasileira, casada portadora do

CPF. NQ 775.214.120-87,RG.NQ 9002314319-SSP,Silene BalzSchiavon, portadora do CPF. NQ

578.200.740-00,RG.NQ8049597183-SSP e Valéria FeldensGuths, brasileira casada, portador do

CPF.NQOOO.668.280-40,RG .NQ 1054270879-SSP.Outrossim declaro que os nomes acima citados,

residem neste Município de Morro Redondo Estado do Rio Grande do Sul, há mais de dez anos,

sendo todos maiores de dezoito anos.

£. po r se r a exp ressâo da l'a dade , firm o ([ p re sen te d ec !a ra ç 'c1o .

M orro R edondo R S , 09 de m arç 'o d e 20 J 5 .

:s::::::s-~-~
D iocé l io Ja ecke /

V ice -P re le ito .
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~&~~~'""7
Secretário

ATA N° 001/2014

Aos quinze dias do mês de Maio do ano de dois m il e quatorze, às dezenove horas, na Sede da

Associação Comunitária Cultura l de Morro Redondo sito a Rua das Rosas, número oitenta e seis,

reuniram -se os membros da atual d iretoria juntamente com demais pessoas da Comunidade

Morredondense, para deliberar mais uma ele ição da nova diretoria para os próximos quatro anos.

A ta da Assemblé ia Geral da Associação Comunitária Cultura l de Morro Redondo, realizada no dia

quinze de maio do ano de dois m il e quatorze. Às dezenove horas reuniram - se na Rua das Rosas,

número oitenta e seis em sua sede, para deliberar mais uma ele ição para composição da mesa diretora

para os próximos quatro anos. A ordem do dia fo i a ele ição da nova diretoria da referida associação, sendo

que fo i apresentada somente uma chapa concorrente. Após a apresentação da chapa, procedeu-se então

a ele ição da mesma que após a votação, ficou assim constitu ída: D iretor - P residente José Ronaldo da

S ilva Amaral, brasile iro , casado, funcionário público municipal, portador do CPF número 282.165.040-04,

Carte ira de Identidade Registro Geral número 9001289637, em itida pela Secretaria de Segurança Pública

do estado do R io G rande do Sul, residente e dom iciliado a Rua das Rosas número oitenta e oito na cidade

de Morro Redondo, estado do R io G rande do Sul, D iretor V ice - Presidente Osmar Franchin i, brasile iro ,

casado, aposentado, portador do CPF número 096.307.590-04, Carte ira de Identidade Registro Geral

número 7014570423, em itida pela Secretaria de Segurança Pública do estado do R io G rande do Sul,

residente e dom iciliado a Rua dos H ib iscos, número seis na cidade de Morro Redondo, estado do R io

G rande do Sul, Secretário W ilson Feldens, brasile iro , casado, professor, portador do CPF número

141.252.850-04, Carte ira de Identidade Registro Geral número 6017867216, em itida pela Secretaria da

Segurança Pública do estado R io G rande do Sul, residente e dom iciliado a Rua das Hortênsias número

quatorze na cidade de Morro Redondo, estado do R io G rande do Sul, Tesoure ira, Charlene da S ilva

Amaral, brasile ira , casada, professora, portadora do CPF número 001.164.770-16, portadora da Carte ira

de Identidade Registro Geral número 1030823031, em itida pela Secretaria da Segurança Pública do

estado do R io G rande do Sul, residente e dom iciliada a Rua das Rosas número noventa e um na cidade

de Morro Redondo estado do R io G rande do Sul, D iretor de Patrimônio Darlan Guidotti de Melo, brasile iro ,

casado, funcionário público municipal, portador do CPF número 570.244.640-20 Carte ira de Identidade

Registro Geral número 1041685437 em itida pela Secretaria de Segurança Pública do estado do R io

G rande do Sul, residente e dom iciliado a Praça São Pedro número dez na cidade de Morro Redondo

estado do R io G rande do Sul. Conselho Comunitário C le iton A lex da S ilve ira D ias, brasile iro , so lte iro,

portador do CPF número 927.919.800-91, Carte ira de Identidade número 8054267805 em itida pela

Secretaria de Segurança Pública do estado do R io G rande do Sul, residente e dom iciliado a VRS 302, sem

número na cidade de Morro Redondo, estado do R io G rande do Sul, G ilmar Fonseca Pedrotti, brasile iro ,

so lte iro, professor, portador do CPF número 424.596.640-87, Carte ira de Identidade Registro Geral

número 9034934027 em itida pela Segurança Pública do estado do R io G rande do Sul, residente e

dom iciliado a Rua das Azalé ias nLlmero oitenta e oito na cidade de Morro Redondo estado do R io G rande

do Sul, Nadir Souza da Fonseca, brasile iro , casado, portador do CPF número 610.502.880-68, Carte ira de

Identidade número 7028761802 em itida pela Secretaria de Segurança Pública do estado do R io G rande

do Sul, residente e dom iciliado a Avenida Jacarandá número trezentos e cinquenta e nove na cidade de

Morro Redondo estado do R io G rande do Sul, Regina Muller Bohn, brasile ira , casada, professora

aposentada, portadora do CPF número 775.214.120-87, Carte ira de Identidade Registro Geral número

9002314319 em itida pela Secretaria de Segurança Pública do estado do R io G rande do Sul, residente e

dom iciliada a Avenida das Acácias número quatorze na cidade de Morro redondo estado do R io G rande do

Sul, S ilene Balz Schiavon, brasile ira , casada, comerciante, portadora do CPF número 578.200.740-00

Carte ira de Identidade Registro Geral número 8049597183 em itida pela Secretaria de Segurança Pública

do estado do R io G rande do Sul, residente e dom iciliada a Rua das Rosas número setenta e sete na

cidade de Morro Redondo estado do R io G rande do Sul, Valéria Feldens Guths, brasile ira , casada

professora, portadora do CPF número 000.668.280-40 Carte ira de Identidade Registro Geral número

1054270879 em itida pela Secretaria da Segurança Pública do estado do R io G rande do Sul, residente e

dom iciliada a Rua dos C iprestes número vinte e três, na cidade de Morro Redondo, estado do R io G rande

do Sul.

O presidente tendo tomado posse, empossou os demais membros ele itos para suas funções e

atribu ições na diretoria que se in ic iam nesta data. F icando livre a palavra e como ninguém se manifestou

suspendeu a sessão pelo tempo necessário para lavratura desta ata. Reaberta a sessão o Presidente

solic itou a le itura da ata que após lida e aprovada, fica devidamente assinada pelo D iretor-P residente da

Assemblé ia e por m im Secretário . r-4
IliBfLION4 o 8ê£/ON

~~, 4ro
777) #~~_e2_~ ,.
Morro ROdon.iJ-eD ire~esidente-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 4067/2015/SEI-MC

Brasília, 10 de fevereiro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária Cultural de Morro Redondo
Rua das Rosas, nº 86 - Bairro Residencial Eurico Fiss
​96.150-000 / Morro Redondo – RS
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.056216/2011-57.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
2961/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
23/02/2015, às 11:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0368201 e o código CRC 27091726.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 2961/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.056216/2011-57

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                  Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária Cultural de Morro Redondo, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Morro Redondo
/ RS.

 

ANÁLISE

2.                     Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

                                           
                       I.                   Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, constando todos os cargos
elencados no Estatuto Social, tendo em vista que o mandato relativo à última
Diretoria se expirou em 14/05/2014. Caso haja a entrada de novos membros,
deverão ser encaminhados os seguintes documentos:

 

                         a.                   Prova de que os diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; e

 

                          b.                   CPF dos novos dirigentes.

 
                                      
 

CONCLUSÃO

3.                      Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 10/02/2015, às 14:45, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
23/02/2015, às 11:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0368162 e o código CRC E6B72934.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação

 

DESPACHO

 

Data: 05/08/2014

Processo nº: 53000.056216/2011-57

Referência: COTA CONJUR Nº 0502/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.

Assunto: Requerimento para exploração do serviço de radiodifusão comunitária.

 

De ordem do Sr. Diretor, encaminho o processo em referência à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para providências que
julgar necessárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administrador, em 05/08/2014, às 16:46, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0070977 e o código CRC A7CFDF35.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.056216/2011-57

Interessado: Associação Comunitária Cultural de Morro Redondo

 

Encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação.

                                    Brasília, 04 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Barbara Christiane Miranda de
Araujo, Assistente Técnico, em 05/08/2014, às 15:53, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0067979 e o código CRC 9BC587B1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

CONSULTORIA JURÍDICA

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO

TERMO DE ENCERRAMENTO DE TRÂMITE NO CPROD

Protocolo nº: 53000.056216/2011-57

Aos 31 dias do mês julho de 2014, no CONJUR/DIORG/SEADM, procedemos ao
encerramento da tramitação deste processo por meio físico, finalizando a
apensação física de documentos, para a partir de então dar continuidade à
tramitação e apensação de documentos por meio do Sistema Eletrônico de
Informações - SEI.

O Processo Físico encerrou-se na página 147

Documento assinado eletronicamente por Luanna Martins Lopes, Chefe
de Serviço de Apoio Administrativo, em 31/07/2014, às 15:53, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0064899 e o código CRC A180D896.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO \ 

' CONSULTOR1A-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

COTA U 0502/2G14/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO N2 53000.056216/2011-57 ; 

INTERESSADO: Assoc iação Comunitár ia Cultural de Morro Redondo. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Morro Redondo, Estado do Rio 
Grande do Sul. Divergência entre os cargos elencados no estatuto da entidade e 
os mencionados na ata da eleição da Diretoria. Necessidade de envio da ata 
elegendo os membros da diretoria para os cargos descritos no estatuto. 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Restituo a Vossa Senhoria os autos em epígrafe para adoção das 
medidas cabíveis com relação à instrução processual. \ 

Consoante o previsto no Art. 7Q, do Estatuo da entidade (fls. 59/55), a 
Diretoria Executiva é composta pelos seguintes cargos: (i) Diretor Presidente; (ii) 
Diretor Vice-Presidente; (iii) Diretor Administrativo; (iv) Diretor de Financeiro; e, (v) 
Diretor de Patrimônio. 

. - � � ' . < ' ' . í � � 

Contudo, tanto a ata da Assembleia realizada em 14 de maio de 
2010, acostada às fls. 17/18; assim como a ata da Assembleia realizada em 15 de 
fevereiro de 2010, às fls. 128/129, que tiveram por escopo eleger a diretoria, 
noticiam o preenchimento dos seguintes cargos: (i) Presidente; (ii) Vice-Presidente; 
(iii) Secretario; (iv) Tesoureiro; e, (v) Diretor de Patrimônio.. 

Verifica-se, pois, .inconsistência entre a nomenclatura dos cargos 
previstos no Estatuto e aqueles ocupados pela Diretoria eleita, notadamente os 
cargos de Diretor Administrativo e Diretor Financeiro. . 

Assim, solicita-se o obséquio de esta SCE promover diligências no 
sentido de solicitar esclarecimentos à entidade, bem como que seja corrigido o 
equívoco, trazendo para os autos a ata da eleição dos membros da diretoria para os 
cargos previstos no estatuto, ou seja, para cargo de Diretor Presidente, Diretor Vice 
Presidente, Diretor Administrativo, Diretor de Financeiro e de Diretor de Patrimônio, 
ou, se for o caso, que apresente o estatuto alterado, e devidamente registrado^ 
prevendo para a Diretoria Executiva os cargos de Presidente; Vice-Presideríf 
Secretário; Tesoureiro e Diretor de Patrimônio. 

Ultimadas as providências, retornem os autos a esta CONJUR, para 
manifestação conclusiva. 

r 
Brasília, 29 de julho de 2014. 

Cláudia lyaria Vilela von SpeYíing 
Advogada da União 

1 ' . • •  

. f; 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasí l ia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur 

Adwg^atteUniao 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

vjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica F> 

DESPACHO 

Assunto: Renovação 

Protocolo de Outorga n°: 53790.001013/98 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M I N I STÉRI O DAS COM UN I CAÇÕES 

ERASfLIA - DF 

53000 0 5 6 2 1 6 ,2 0 1 1 ^ 7 

SEAPASCE 

07.11/2011-11:48 

1. Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
Associação Comunitária Cultural de Morro Redondo, na localidade de Morro Redondo / 
RS, tem validade até 22/03/2011, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 
competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 04 de novembro de 2011. 

ÍRUNA PACHECO GONÇALVES DE/MEDEIROS 
Agente Adr zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tnna Ttchtco Qençaíves ét Me&iHé 
Siape n.* 1765958 

Agintt Administrativo 

BPGM/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3* andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Oficio n° 6 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, QS de novembro de 2011. 

Ao Senhor 
JOSÉ RONALDO DA SILVA AMARAL 
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural de Morro Redondo 
Rua das Rosas, n° 86 - Bairro Residencial Eurico Fiss 
96150-000 Morro Redondo - RS 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 
Processo n°. 53000.056216/2011-57. 

Senhor Representante Legal, 

1. De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6o, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

2. Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 
DE MORRO REDONDO tem validade até 22/03/2011, e tendo em vista a publicação da 
Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011 que aprovou a 
Norma n° 1/2011, comunicamos que a Entidade poderá encaminhar caso deseje pleitear a 
renovação de sua outorga Requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está 
disponível no Anexo 12 da Norma n° 1/2011, nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 de 
junho de 1998, acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes documentos: 

I . Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

I I . Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

II I . Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

 <

^''^\ ^sJP 

CORC ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r£ 
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A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAu V-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAl i i Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

t$^- VI . Declaração constante do Anexo 14 desta Norma, assinada pelo representante 
legal da entidade, atestando que a emissora: 

a) não veicula nenhuma publicidade, veiculando apenas mensagens de apoio 
cultural^ 

b) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

c) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como estímulo à produção independente, nos moldes do art. 221, da 
Constituição Federal; 

VII . Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

VIII . Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

DC. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 

X. Laudo de ensaio do(s) transmissores), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1; 

Obs. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se 
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição 
do pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anatei 
realização de vistoria para o respectivo fim. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

4. De acordo com a Norma n° 1/2011, esclarecemos que: 

I . A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem 
validade de 10 anos e poderá ser renovada por igual período, desde que 
obedecidas as exigências desta Norma e demais disposições legais 
vigentes. 

I I . As entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 20.2.1 poderão 
manter suas emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a 
conclusão do processo de renovação. 

53000.056216/2011-57/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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I I I . A alteração do local de instalação da estação que esteja opèpàfitto 
caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovação itózyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAR8 tefcj í^-r5* 
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação a^Decretef 
Legislativo correspondente.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 99+ 

IV. Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações. 

V. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

5. Comunicamos que a Norma n° 1/2011 e os modelos padronizados estão 
disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma n° 1/2011, 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.056216/201 l-57/CORC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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CEP / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CODE POSTAL 

Of. 6774 /2011/CGRC7DEOC/SCE - MC 
53000.056216/11 
JOSE RONALDO DA SILVA A M A R A L 
ASS. COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDO 
RUA DAS ROSAS. 86 - B. RESIDENCIAL EURICO FISS 
96150-000 MORRO REDONDO/RS 
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RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR » l o t e t e 5euí 

Carteiro I 
Matricula: 8.693.089-3 

E N D E R E Ç O P AR A D E V O L U Ç Ã O NO VER S O /  ADRESSE DE RETOUR DANS LE VER 

CARIMBO DE ENTREGA 
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SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^faT. « zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% V 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n° 6774 de 09/11/2011 

Processo n°: 53000.056216/2011-57 

Local: Morro Redondo UF: RS 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de 
documentação para sanear pendências constadas no requerimento de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO 
COM DITARIA CULTURAL DE MORRO REDONDO (denominação da 
requerente), solicito prorrogação de prazo por mais 30 (trinta) dias, pois em razão de 
estar aguardando a emissão da CND junto ao INSS para anexar junto ao estatuto 
para as devidas alterações, conf. O novo Código Civil e encaminhar-mos ao Cartório 
Notarial e Registrai, não será possível cumprir as exigências dentro do prazo 
estabelecido. 

Morro Redondo, 16 de Janeiro de 2012 

assinaturâ Icyrepresentante da entidade 

Nome do representante da entidade: JOSE RONALDO DA SILVA AMARAL 
CPF: 282.165.040-04 

Endereço para correspondência RUA DAS ROSAS, N?86 

na cidade de Morro Redondo, Estado RS, CEP 96150-000 

Telefone para contato: OXX-53 322241139 

Correio eletrônico (e-mail): amaraljose27@hotmail.com zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M !N!3 TÊR1 0 DAS COM UN I CAÇÕES 

BRASÍ LI A - DF 

53000 003853/ 2012-10 

SEAPA.íSCE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

24/01Í2012-09:30 

ATENÇÃO: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se a requerente 
apresentá-la, com a devida justificativa, antes do fim do prazo indicado para a resposta. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nota Técnica n° 278/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Deferimento de Prorrogação de Prazo. 

Referência: Processo n° 53000.056216/11 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO 
REDONDO autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
MORRO REDONDO/RS. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

I . Foi encaminhado o Ofício n° 6774/2011, de 09/11/2011, AR Postal em 
30/11/2011, solicitando à entidade que apresentasse documentação referente à renovação de 
outorga. 

II . A entidade postou, tempestivamente, em 17/01/2012, solicitação de 
prorrogação de prazo relativa às exigências contidas no oficio citado acima, subscrita por pessoa 
legitimada a fazê-la, justificando que a concessão de prazo adicional se faria necessária por 
motivo de estar aguardando a emissão da CND junto ao INSS para anexar junto ao Estatuto 
Social para as devidas alterações. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, opinamos pela prorrogação do prazo para cumprimento das 
exigências contidas no Oficio n° 6774/2011, por mais 30 (trinta) dias. 

À consideração superior. 

Brasília, 25 de janeiro de 2012. 

IKIRIA FERREIRA MACHADO 
1321450 

vfm/CGRC 
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2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA **du* -J, 
C)L / V v - ' De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Comunitária. 
• 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * 3 £ de 

VILMA D zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAt FÁTIMA ALVARENGA FANIS 
Coordenj idora de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

de 2012. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÒÇ> de ^ x zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- v ^ j l x j ô de 2012. 

OCTAVIfWENNW P j T E R A N T I 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
!! i ' 

De acordo. Autorizo a concessão da prorrogação do prazo pelos fundamentos 
acima dispostos. 

Brasília, d e de 2012. 

DERMEVAL DA SILVA UÚNIOR 
Diretor do Departamentode OutoWa de Serviços 

Vfm/53000.042389/11/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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6 ^ s c o , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3
 5

 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Ofício n° 4 $ : ^ /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 3 j de janeiro de 2012. 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO 
REDONDO 
Rua das Rosas, 86 - Residencial Eurico Fiss 
96150-000 Morro Redondo/RS 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n°. 53000.056216/11. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.056216/11, na localidade 
de Morro Redondo/RS, no qual essa Entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária requer prorrogação de prazo para cumprimento de exigências, encaminhamos cópia 
da Nota Técnica n° 278/2012, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f\ \à / 

OCTAV^O^NNA PJTERANTI 
Coordenador-GeraTde Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDO 

inscrita no CNPJ sob o n° 02.583.651/0001-87, com sede na Rua das Rosas n° 86, na cidade 

de Morro Redondo, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96150-000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente^ãutorizada conforme Portaria n° 106 

datada de 03/08/1999 e Decreto Legislativo n° 27/2001, publicado no Diário Oficial da 

União datado de 22/03/2001, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. Requerer a 

renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em 

atendimento ao sub item 20.2 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 

de outubro de 2011, publicado no Diário Oficial da União. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SRÂSíLiA • DF 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA53000 012535 /2012*4 

SE «PASCE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

14*3/2012-08:42 

Morro Redondo, 09 de Dezembro de 20111 

Josó^Ronaldo da Silva Amaral 
CPF 282.165.040-04 

Diretor Presidente. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDO 
CNPJ 02.583.651/0001-87 

Morro Redondo, 05 de março de 2012 

limo. Sr. 
Diretor do Serviço de outorga 
Radiodifusão Comunitária 

Estamos encaminhando a documentação, que no momento temos, para a 
renovação da licença de estação de Radio Comunitária na cidade de Morro Redondo - RS. 

O estatuto, com a devida alteração, ainda está em fase de análise pelo 
cartório de serviço registrai. Uma inesperada situação inerente ao serviço de vistoria do 
cartório, que não apontando pela primeira vez uma correção de texto, nos faz remete-lo 
novamente para analise. 

Por fim gostaríamos de informar que o referido cartório fica localizado 
em Pelotas e não no município de Morro Redondo. Isto nos faz percorrer uma distância de 
60km (120 km ida e volta). 

Ao Ministério das Comunicações 
Brasilia - DF 

Atenciosamente. 

José^Rpiíaldo da Silva Amaral 
Diretor Presidente 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDO 

CNPJ 02.583.651/0001-87 

D E C L A R A Ç Ã O 

Declaro para a devida finalidade que a Emissora Comunitária, 

pertencente à Associação Comunitária Cultural de Morro Redondo, 

Rio Grande do Sul, encontra-se com suas instalações e 

equipamentos conforme a última autorização do Ministério das 

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constante da respectiva licença de 

funcionamento da estação. 

Morro Redondo, 14 de fevereiro de 2012 

José Ronaldo da Silva Amaral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Diretor Presidente 
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D E C L A R A Ç Ã O 

Eu, José Ronaldo da Silva Amaral na qualidade de 
representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CULTURAL DE MORRO REDONDO declaro para os devidos fins 
que: 

a) a emissora comunitária não veicula publicidade. Apenas 
mensagem de apoio cultural; 

b) tem reserva de 5% de tempo de sua programação para 
veicular conteúdos noticiosos de acordo como o que é 
estabelecido pelo art.67, do Decreto n° 52.795 de 31 de 
outubro de 1963; 

c) promove a cultura nacional e regional estimulando a 
produção independente, nos moldes do art. 221, da 
Constituição Federal. 

Morro Redondo, 14 de fevereiro de 2012 

José Ronaldo da Silva Amaral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Diretor Presidente 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNlAO 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDO 
CNPJ: 02.583.651/ 0001-87 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http:/ / www.receita.fazenda.gov.br> ou <http:/ / www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/ RFB n e 3, de 02705/ 2007. 
Emitida às 14:32:59 do dia 06/ 12/ 2011 <hora e data de Bras(lia>. 
Válida até 03/ 06/ 2012. 

Código de controle da certidão: 3E3C.6DA0.C1AB.468C 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atualize sua página Politica de Privacidade e Uso Página Inicial Unidades de Atendimento Fale Conosco Receitafone zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVI DENCIÁRIAS E AS DE 

TERCEIROS 

N°  030692012-19026040 
Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDO 
CNPJ: 02.583.651/ 0001-87 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Divida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-
se exclusivamente às contribuições previdenciárias e ás contribuições devidas, por 
lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
PGFN/ RFB. 

Esta certidão tem a finalidade de registro ou arquivamento, em órgão próprio, de 
ato relativo à redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, à cisão total ou parcial, à fusão, incorporação, ou ã 
transformação de entidade ou de sociedade empresária simples. 

A aceitação desta-certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http:/ / www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/ RFB n°  01, de 20 de janeiro 
de 2010. 

Emitida em 02/ 03/ 2012. 
Válida até 29/ 08/ 2012. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atençâo:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DlVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDO 

CNPJ: 02.583.651/ 0001-87  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoría-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições providenciarias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/ / www.receita.fazenda.gov.br> ou <http:/ / www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/ RFB n 2 3, de 02/ 05/ 2007. 
Emitida às 04:45:39 do dia 01/ 12/ 2011 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/ 05/ 2012. 

Código de controle da certidão: 7B20.BC03.A45B.C648 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

>5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VOLTAR 

CAIXA ECONÔMICA F E D E R A L 

Certificado de Regularidade do FGTS - C R F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I nscriçã o: 02583651/ 0001-87  

Ra zã o Socia l: a s s o c i a ç ã o comun c u l t u r a l de morro redon 

Ende re ço: rua das hortencias 3 3 / centro / caxias do s u l / r s / 9 6 1 5 0 - 0 0 0 

A Caixa Econôm ica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art . 7 , da Lei 
8 .036 , de 11 de maio de 1990, cert if ica que, nesta data, a empresa acima 
identif icada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Cert if icado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/ 02/ 2012 a 15/ 03/ 2012 

Cert if ica çã o N úm e ro: 2012021507001157273700 

Inform ação obt ida em 02/ 03/ 2012, às 1 6 :2 4 :3 9 . 

A ut ilização deste Certif icado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verif icação de autent icidade no site da Caixa: www.ca ixa .gov.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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RECONHEÇO a firma verdadeira de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 5 E SERVIÇO NOTARIAL E RSGISTRAL fr-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ĝ i 

M INISTÉRIO DAS COM UNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Serviços 

6 * % 

F O R M U L Á R I O D E I N F O R M A Ç Õ E S T É C N I C A S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 - S E R V I Ç O 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

3 - I D E N T I F I C A Ç Ã O D A E N T I D A D E 

2 - R E G I S T R O F I S T E L 

USO E X C L U S I V O DA A N A T E L 

| A | S | S | O | C | I | A | Ç | Ã | O | zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAc O | M | U | N I | T | Á | R | I | A | | C U T | U A | L 

1 » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO 

| M | O | R | R | O | | R | E | D | O | N o| 1 1 

CGC 

1 1 1 | 0 | 2 | 5 | 8 
3 

6 5 | / o 0|1 
+
 |8 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 
R I A I D I I Í O I I B I O I M I F I M F M 

4 - E N D E R E Ç O P A R A C O R R E S P O N D Ê N C I A 

LOGRADOURO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i R l U l A l I D l A l S i i R l O l S l A l S 
8 I 6 

LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) 

CIDADE 

BAIRRO 

F I I I S I S 

UF 

I M I O I R I R I O I I R I E I D I O I N I D I O I RIS 

CEP 

9 | 6 | l I s l o l 

FONE 
0 0 0 

E-MAIL 

FAX 

5 - L O C A L I Z A Ç Ã O D O T R A N S M I S S O R E S I S T E M A I R R A D I A N T E 

LOGRADOURO 

I R I U I A I D 1 A 1 S I R o s A I S . 1 8 1 6 1 1 1 1 1 1 1 1 M 1 1 1 1 1 1 1 1 

BAIRRO 
F I I 1 s Is 1 1 1 1 1 M M M 

CIDADE 
1 1 I M I O I R I R I O I I R I E I D I O I N I D I O I 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

1 1 1 1 1 I I 

1 J 

UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

RiS 1 | 3 |l° | 3 15' | 3 | 6 , 7 " | S ! F
5 î

2

** I
3

 I
7

' i
1

 | 2 , 7 " | W O | 

6 - E N D E R E Ç O D O E S T Ú D I O 

LOGRADOURO 

I R l U l A l i D l A l s l i R l O l S l A l S l . I 8 l 6 

BAIRRO 

F I i I s i s 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I I I 1 1 1 1 I I I I I | R J B „ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CIDADE 
I I M I O I R I R I O I L R I E I P I O I N I P I O J 

7 - T R A N S M I S S O R 

FABRICANTE 

I M I O I N I T I E I L I s i I I S I T I E I M I A I S I I D I E I I C I O I M I U I N I I l e i L l T l D l A l 
MODELO 

I M I T I F M I / I 9 

POTENCIA 
8 2 1 5 1 Watts 

CERTIFICAÇÃO 
l o l i I s l s l / 9 I 7 

8 - A N T E N A / T O R R E 

FABRICANTE DA ANTENA 

I M I O I N I T I E I L I I S I I s I T - Í C I O I M L 

MODELO 
J L l T l D l A l 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 
I o I . 1 o ^ I» l e l . l o f m 

9 - L I N H A D E T R A N S M I S S Ã O 

ALTURA DA TORRE 

I 3  í 0 I . l o l m 

I M I T I D I I p l i l o l o / l i 1 

ALTITUDE DO LOCAL 

1 2 5 1 1 1 . l o l m 
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c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FABRICANTE 

I K I M I P I I C I A I B I O I S I F J S I P I E I C I L L l X 

M O D E L O 

I R I G I C I -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA»B C 

2 1113 

C O M P R I M E N T 0 ( L ) 

3 I 0 1 . I 0 im 

A T E N U A Ç Ã O E M 1 0 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m ( A l ) 

Perdas na linha ( P I , ) = L A L . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10 0 

PERDAS NA LINHA (Px) 

l o i i l L L L I « 

Eficiência da Unha (EF) = 10 

E F I C I Ê N C I A D A L I N H A (r\) 

I O L I T U I 

-(PL) 

10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ERP (dBk)=10 logzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (Pt Ght. <M. i\) - íaiog ( 0.025 x LO x 1.0 x 0.74 1 = -17.3 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 

Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 

Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

T) = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 

Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBji) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) n potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBu) = 107 + (-VLà -20 log 1,0 = 87,9 (dBu) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBn. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

O B S . : O S E S T Ú D I O S E S I S T E M A I R R A D I A N T E F I C A R Ã O N O M E S M O P R É D I O D O E N D E R E Ç O 

N O V O , R U A D A S R O S A S , 86. 

13 - DADOS DO ENGENHETRO PROJETISTA 

N O M E C O M P L E T O 

E | N | G | E | N | H | E | i I R I O I | P | A | U | L | O | C E S A R D A S I L V A 

R E G . C R E A 

|4|3J4JD 
17 Lr. 

E N D E R E Ç O 

| D | | A | V | . | | J | A | C | A | R | A | N | D | A | , | 5 | 6 | | 1 1 1 1 1 1 

E N D E R E Ç O ( C O N T I N U A Ç Ã O ) 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

B A I R R O 

M I N I I F | , | S | S | I 1 1 1 1 1 1 1 1 

C I D A D E 

I M I O I R I R l o l I R I E I D I O I N I D I O I 1 1 1 1 M 1 1 1 1 1 1 1 

U F 

1 1 1 1 1 I R s i 

C E P 

1 9 1 6 1 1 Is o l -

T E L E F O N E 

l o l o l o l 1 1 I I . 1 

F A X 

1 1 1 1 1 1 1 1 I I 1 1- 1 1 1 1 1 1 1 

E - M A I L 

1 i 1 1 1 1 1 1 ! 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 i 1 I I 1 1 1 1 1 1 

L O C A L 

I M I O I R I R 101 | R l E | D | 0 | N | D | 0 | 

D A T A 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 | 2 | 6 /  | l | 2 | / 1 2 1 o 1 m 11 

A S S I N A T U R A Jjjf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO EURICO FISS 

CNPJ: 93.300.671/0001-53 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Morro Redondo, 01 de julho de 2011 

Of. Ambef- 001-2011 

À 
RADIO COMUNITÁRIA BONFIM 
Morro Redondo/RS 

Eu, abaixo firmada, Presidente da ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO 
BAIRRO EURICO FISS E ADJACÊNCIAS, venho através desde, colocar-me como 
representante de nossa entidade perante a Radio Comunitária Bonfim. 

Atenciosamente 

SILENE BALZ 
Presidente 

CPF: 57820074000 
C/C 
Pres. (1) 
Arq. (1) 
I o Tes. (1) 
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PARÓQUIA EVANGÉLICA DE CONFISSÃO LUTERANA DE MORRO REDONDO 

Av. Jacarandá, 117-Cx. P. 12- CEP. 96150-000 

Morro Redondo-RS - Fone: (53)32240012 

E-mail:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pa-\ (mr@grt* aA corrr^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IECLB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

À 

Associação Comunitária Cultural de Morro Redondo 

N/ Cidade 

Prezado (a) Senhor (a) 

Viemos por meio desta indicar a Sra. Regina Müller Böhm - CPF 775214120-87, RG9002314319, como 

representante de nossa Entidade junto ao Conselho Comunitário da Associação Comunitária cultural de 

Morro Redondo. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos atenciosamente, 

Cristina Thi^Lettísín 

Morro Redondo 04, de Agosto de 2011. 
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Of.n°08/2011 

Morro Redondo, 15 de julho de 2011. 

A Associação Comunitária Cultural de Morro Redondo 

N/Cidade 

Prezados Senhores: 

Ao cumprimentá-los cordialmente, venho a vossa presença com o 

intuito de indicar o Sr. Nadir Souza da Fonseca, Cl: 7028761802, CPF: 

610.502.880-68, brasileiro, casado, funcionário público, reside à Avenida 

Jacarandá, 359 - Centro - Morro Redondo/RS, como representante de nossa 

entidade junto ao Conselho Comunitário de Associação Comunitária Cultural 

de Morro Redondo. 

Sem mais para o momento, reitero votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Eberson Rogério Rosler 

Patrão do CTG Cancela Grande zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

118993399/0001-081 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CTG CANCELA GRANDE 

Passo do Valdez s/ n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L ÇEP 9 6 1 5 0 - 0 » « zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MORRO REDONDO - RS 
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™ .7028761808 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SOUZA OA ..FONSE.CA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

g « M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R I O G R A N D E D OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S ü w 

SECRETARI A DA JUSTI ÇA £ DA SEGURA N ÇA 

INSTITUTO UE tBEM IfiCAÇAO. 

JU^ ™' . 1 ) •» 4KSlW<L.r...'A0O I iTULAR 

CARTEIRA DE ID6NTieweiP 
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Escola Municipal de Ensino fundamental Alberto Cunha ^ p v . 
Rua das Azaléias, 25 - CEP.: 96150-000zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^W* * 6* '" 

Morro Redondo . e 

Ofício n°. 041/2011 Morro Redondo, 11 de julho de 2011. 

Á Associação Comunitária Cultural de Morro Redondo N/Cidade 

Prezados Senhores 

Vimos por meio deste indicar o Sr. Gilmar Fonseca Pedrotti - CPF 424.596.640-87, RG 
9034934027, como representante de nossa Entidade Junto ao Conselho Comunitário de Associação 
Comunitária Cultural de Morro Redondo. 

Sem mais para o momento, reiteramos nossos votos de estima e consideração. 

Beatriz Beatriz Helena Danda 
Diretora zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Beatriz Helena Danda 
Diretora 

Portaria n°.5.745/2010 

Esc. Mun. de Ensino Fundament?1^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Alberto Cunha 
Morro Redondo - RS J 

Volume de Processo Digitalizado  (0064889)         SEI 53000.056216/2011-57 / pg. 90



R6PUBUCA FEDERATIVA 00 BRASi 
RIO GRANDE DO SUL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SSrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — POLÍCIA Ci v H. 

.NSTITOTO 0 6 I DENTI FI CAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \;"m 

v \  — ièíiNÃíuh»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA oetiftxSSW* ' 

9 (3 3 4 9 3 4 ^Q^ — " %®$m^Wmm>B5 

FRANCELINA FONSECA PEDROTTI ° S S 

tteYUHMlMOS :.At A Cw MASC.MCNrS 
"PELOTAS RS 2 ^ 1 ^ l j f é 4 í 

0 0 5 ««" • C NAS 8-555 PELOTAS RS ' " ^ ^ ^ 

CAPÃO Í...EA0 LV A35 FIS 2 4 3 # 
424596640/37 

PORTOALÜGRÊ.fiS 

ANÏËIRA DE igfcN fiSjMif ̂ SÈâSáãÉi 
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\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO ' £ 

DE PRODUTORES RURAIS DE MORRO REDONDO % g 

CNPJ93298339-0001-05
 s

& * 

Av. dos Pinhais s/n' Morro Redondo - RS CEP 96150-000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Morro Redondo, 22 de julho de 2011. 

Prezado Sr.(a) 

Venho através deste documento informar, conforme solicitado que o 

representante titular desta entidade junto ao Conselho Comunitário Da Associação 

Comunitária Cultural de Morro Redondo, a partir desta data é o Sr. Cleiton Alex da 

Silveira Dias Cpf:927919800-91. 

Atenciosamente, 

RAUL KROLOW 

TESOUREIRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Í93 298 339/0001-oTl 
A s s o c i a ç ã o de De s rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n vol » i mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * o * » 

C o m u n i t á r i o dt P r o d u t o r * » 

iturai« do Morro Redondo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A v . <3oo P i n h o r s . 

C 6 P » « . I S O 

J M O I I O I S H U O - I I . J 
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GRÊMIO E S P O R T I V O INDIO 

Fundado em 06 de Fevereiro de 1944 

Reg. na Secretária do Trabalho e Ação Social sob N° 917 

CGC 93.302.446/0001-51 INCRA 860.050.051.683-2 

Av. das Acácias S/N - Morro Redondo-RS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Of. n° 042/11 - GEI/ARG Morro Redondo, 11 de julho de 2011. 

Exmo. Senhor 

Vimos, respeitosamente através deste, indicar a Sra Valéria 

Feldens Guths - RG 1054270879 e CPF 000.668.280.40, como representante da 

nossa entidade junto ao Conselho Comunitário da Associação Comunitária Cultural 

de Morro Redondo. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Associação Comunitária Cultural de Morro Redondo 
Morro Redondo - RS 

Marcos Aurélio Krause 

Presidente do GE. índio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l~93 302 446/0001 - 51~í 
G r ê m i o Esportivo í n d i o 

L -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A v , d o a A c á c i a s s / n . * 

C o n t r o - C E P S0.150 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 1 8 0 R E D O N D O - « S . J 
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MINISTÉRIO DA TAZENOA 

Secretória da Reoelta Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*  CPf- - CADASTRO Dt PESSOAS FÍSICAS 

VALERIA KRUGER FELDENS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ng ria InM ilçJo 

000668280-40 

Dita do Nascim ento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

11/07/BO 

REP UOUÇ AT EUERAI I VAÜO BRASU. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

n i o « RAN in-. n u s u t . 

PA:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S E C R F I A H I A D A . H I M I : \  I I I A O R i U K A H C A 

I N S T I U I I O < s E R A I I M f H W J l A K 

D F P A n l A M R N T O D l - I I J I ' 1 1 1 I r l O A Ç A O 

r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

iJalma,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fddm Cpdh 

1 

;uinuiuo •  O comprovante d » tnscrlçio no CADASTHU 

' F Í S I C A S - CPF, vodatU •  • x.ydi.cia pof tarceiru&f &«Wi; 

«t o> previstos it i Legisla çã o vigente. 

Sa* 

JUDO EM iUUQ̂ .ÍbHBITÓRIO MACIO" 
Emitido om : 05/ ', )!j 

OAniRnAÜEl l iENl IUAOE 

l íB* Jt f j .6 wõfÉBHii6 ^ w At ;i i i »Ai i 

1870879 «Wfc»" 0 7 / i 1/ fíOü 
FELDENS 0U.TH8 

IAIA.4H I4A',. i*>, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P .  í  1 1 / 0 7 / 1 9 *  

EB'  Í O 9 4 MR R 0 REDONDO I 

.te:?; :"j 

ARM'IA!IIRA DÓ OHM lr>n 

íl 

VALERIA FELDÊN8 GUTH8 

/QlilflôaJ 1 JH153822Q442.J LfiQ.. IL „7§ 
MllNK'.lploiUr — ••  ' i'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A-~- —+ —- T —1 1 nAIAl* ' bIMsArj 

/ íljf MClIUOAL •  

yVkV 
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D E C L A R A Ç Ã O 

Declaro que as seguintes pessoas, ocupam o cargo da gestão das atividades dentro da emissora. 

Rodrigo da Silva Amaral - Recepção.e Orientação aos Ouvintes. 

Volnei Alberto Piske - Avisos de Utilidade Pública. 

Élton Luiz da Silva - Programação Musical. 

Jornalista Diones Forlan Nunes da Silva ( Registro Profissional 13748 DRT/RS ) - Responsável pela 

Área Editorial e Direção da Programação. 

Atesto, por fim, que todas são de nacionalidade brasileira. 

Morro Redondo, 14 de fevereiro de 2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

José Ronaldo da Silva Amaral 

Diretor Presidente 
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CARTEIRA DE IDENTIDADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J O R N A L I S T A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D i o n e s F o r I a n N u n e s d a S i l v a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CA R TEI R A D E I D E N T I D A D E /  E X P E P . P O R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 9 0 6 0 2 8 0 1 8 8 SJS/ RS 

D A T A D E E X P E D I Ç Ã O 

N A T U R A L I D A D E /  U F 

J t 8 _ O 1 . 2 0 0 0 
E S T A D O C M L 

I B r a s i l e i r a | M o r r o R e d o n d o / R S | S o l t e i r o 
D A T A D E N A S C I M E N T O CP F CTP S /  SÉR I E 

I 2 5 . 1 0 . 1 9 8 4 
R EGI STR O P R O F I S S I O N A L /  N °  

I 1 3 7 4 8 D R T / R S 
F I L I A Ç Ã O 

0 0 3 . 6 0 1 . 2 8 0 - 7 6 1 7 1 5 1 9 / 0 0 0 6 0 
F U N Ç Ã O 

! J ö r n P r o f D i p l o m a d o 

A d o i f i n h o d a S i l v a 

M a r l e n e N u n e s d a S i l v a 

G. S A N G Ü Í N E O D A T A O E E X P E D I Ç Ã O 

FzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T*  -
S I N D I CA TO /  P R ESI D EN TE 

M a t r : 6 9 7 9 

D A T A D E V A L I D A D E 

1 0 . 0 4 . 2 0 0 8 1 0 . 0 4 . 2 0 1 0 
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< TODO O TEBRITÓRt O N A Ct ON »t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOMf DIONES FORLAN NUNES DA SILVA 

FIUAÇAO > '. •  •  

ADOLFINHO DA SILVA 
MARLENE M i NÈS DA SILVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NATUH ALIBAM , - - DATA DE NASOtMESTCl 

MORRO REDONDO RS 2 5 / 1 0 / 1 9 8 4 
0OCOR.6.V C NASC 1 0 9 ¥ MORRO REDONDO RS 
LV A4 FL &E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JORT0Ai.E3Sltt.SS /f-íT.> «Jufe* _x5*J . 

BI£Ml£A£EDERATIVAQOBRAS[t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R I O O R A N O E D O S U L 
SECRETARtA DA .JUSTIÇA E OA SEQÜf l A N ÇA 

INSTITUTO GÊf i A t DE PERfCfAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D J O ^ V

 A á ® l o ^ M Á W Í U V c W S â w x . 

ASSINATURACO TITULAR 
CARTEIRA DE IDENTIDADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ \ 

V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3 
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<<>o*ft _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

REGISTRO 
GERAL 9 0 8 E1 5 B1 4 9 
nome RODRIGO DA SILVA AMARAL 

JOSE RONALDO DA SILVA AMARAL 
GLADIS LORENA DA SILVA AMARAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NATURALIDADE IMTA OE NASCir»rfan̂Í 
MORRO REDONDO RS 8 0 / 1 1 / 1 9 8 8 
DOC ORIGEM C NASC 14-88 PELOTAS RS 

LV AS FL 4 8 
* * * * # # * # * # / •  

IS 

DIST MORRO RÊItpapO 

ŜIMATUBA DO eWTOR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
«S p g B ALEGRE. RS 

1 0 9 5 3 8 8 ? 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R I O G R A N D E D O S I M . 

SECRETARIA DA JUSTI ÇA É DA SEGUR A N ÇA 

INSTITUTO GERAL DÊ PERÍCIAS 

DEPARTAMENTO DE I DENTI FI CAÇÃO 
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3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~ V *  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VALIDA EM TODO O TERRI TÓRI O NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6 0 6 0 2 8 0 2 5 9 

" « " VOL NEI  AL BERT O PI SKE 

REGISTRO 
GERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADATA DE. • ,-. , - • , . _ . 

EXPEDIÇÃO A2 / 0 4 / í 9 9 i 

WERNO PI SKE 

1. 1 LI  NEUJ AHR PI SKE 

NATURALIDADE DATAOENASCIMENTp 
MORRO REDONDO.  RS > :

 1

 O7 / 0 5 / A9 7 4 

oocORIGEM c NASC 2 8 6 6 MORRO REDONDO RS 

L.  A 5 F L y V « 3 — ;  -

'..CPFV-««««J^**!*^^^^ *«*•******«/*• 
PORTO ALEGRE. RS 0 ' L i f e i f c t t J W f t Í > 

520. 8 i J 
TtjfTA DO DIRETOR 

LEI N"? 116 OE 29/ 08/ 83  i 
i ! 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ 02.583.651/0001-87 

Relação dos Associados 

1. OSMAR FANCHINI 

Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado 
Profissão: Zelador 
Cl: 7014570423 
CPF. 096307590-04 
Endereço: Rua dos Pinus S/N - Morro Redondo -RS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2. JOSÉ RONALDO DA SILVA AMARAL 

Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado 
Profissão: Funcionário Público 
Cl: 9001289637 
CPF: 282165040-40 
Endereço: Rua das Rosas n° 88 - Morro Redondo -RS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 . GILMA DE ALMEIDA SCHIAVON 

Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Casada 
Profissão: Comerciante 
Cl: 9018488073/91 
CPF: 69138214/91 
Endereço: Av. Jacarandá s/n - Morro Redondo - RS 

4. GLADIS LORENA DA SDLVA AMARAL 

Nacionalidade. Brasileira 
Estado Civil: Casada 
Profissão: Cabelereira 
Cl: 1030796922 
CPF: 664793040-04 
Endereço: Rua das Rosas n° 88 - Morro Redondo - RS 
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5.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JUREMA XAVIER EBELING zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Viúva 
Profissão: Aposentada 
Cl: 60087575582 
CPF: 47428503000 
Endereço: Rua das Hortências n° 37 - Morro Redondo - RS 

6. CLAUDINEI CARNIATO RODEGUIERO 

Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado 
Profissão: Comerciate 
Cl: 3015639391 
CPF: 321933270/68 
Endereço: Rua das Hortências n° 84 - Morro Redondo - RS 

7. PAULO JORGE DA SILVA 

Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado 
Profissão: Comerciante 
Cl: 5054270763 
CPF: 74252941110-91 
Endereço: Rua das Rosas n° 48 - Morro Redondo - RS 

8. OLMAR CARNIATO RODEGHD2RO 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado 
Profissão: Pedreiro 
Cl: 9028613876 
CPF: 405698619-04 
Endereço: Av. dos Pinhais n° 40 - Morro Redondo - RS 

9. JOSIANE APARECIDA ALMEIDA STRICKLER 

Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Casada 
Profissão: Professora 
Cl: 1042767898 
CPF:620320030-15 
Endereço: Rua dos Jasmins n° 87 - Morro Redondo - RS 
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% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANTÔNIO CARLOS BANDEIRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado 
Profissão: Comerciante 
Cl: 5033570739 
CPF: 021606410-49 
Endereço. Colônia Colorado - Morro Redondo - RS 

11. WILSON FELDENS 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado 
Profissão: Professor 
Cl: 6017867216 
CPF: 141252850/04 
Endereço: Rua das Hortências n° 14 - Morro Redondo - RS 

12. GERALDO BAZ 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado 
Profissão: Comerciante 
Cl: 5018978436 
CPF:213581760-00 
Endereço: Rua das Hortências n° 40 - Morro Redondo -RS 

Morro Redondo, 14 de fevereiro de 2012 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDO 

NOMINATA DA ATUAL DIRETORIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Presidente: José Ronaldo da Silva Amaral, brasileiro, casado, CIC 28216504004, 

funcionário público municipal, residente a Rua das Rosas n 9 86, Município de Morro 

Redondo, RS. 

Vice - Presidente: Osmar Franchini, brasileiro, casado, CIC 096307509004, Zelador 

residente a Rua dos Pinus, s/  n., Município de Morro Redondo, RS. 

Secretário: Vilson Feldens, brasileiro, casado, CIC 14125285004, Professor, residente a 

Rua das Hortências, n? 14, Município de Morro Redondo, RS. 

Tesoureira: Charlene da Silva Amaral, brasileira, casada, CIC 00116477016, Professora, 

residente a Rua das Rosas, n e 9 1 , Município de Morro Redondo, RS. 

Diretor de Patrimônio: Darlan Guidotti de Mello, brasileiro, casado, CIC 57024464020, 

motorista, residente a Praça São Pedro, n 9 10, Município de Morro Redondo, RS. 

Morro Redondo, 05 de março de 2012 

Presidente 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA S EGUR A N ÇA P ÚBLI CA 

INSTTTUTO-GERALDE P ER Í CI AS, 

DEPARTAM ENTO DE I D EN TI F I CAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJOSÉ RONALDO DA SILVA AMARAL 

VÁLID A EM TODO O TER R I TÓR I O NACIONAL 

::.xî i»c> 15/10/2009 „ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AÚblHATUKA LtU UlHfczyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA íOH 

24/04/1955 

10613672213 

152045 /  152045 

CARTEIRA DE IDENTIDADE S H 3 LEI N « 7 .116 DE 29/ 08/ 83  

Volume de Processo Digitalizado  (0064889)         SEI 53000.056216/2011-57 / pg. 107



H L f>ô Hl I C A I £. D E R A T I V A DO B R A SI Ljff.«<zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL -

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA civifc; 
R EGI STR O G E R A L -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7 0 1 4 5 7 0 4 2 3 

JOSE FRANCHINI 
TUSNELDA REINHARDT FRANCHINI 

NATURALID AD E -

PELOTAS RS 
• DATA 0 O NASCIMENTO — — — 

Ü8/ Q3/ 19 ,44 , 
PORTO ALEGRE-RS -

^ V A L I D A E M T O D O O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A i j j 
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C U L T U R A L D E M O R R O R E D O N D O 

E S T A T U T O S O C I A L * \ 

C A P Í T U L OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1- D A D E N O M I N A Ç Ã O , S E D E , O B J E T I V O S E D U R A Ç Ã O : * 

Artigo I
o

 - Sob a denominação de ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO 

REDONDO, fundada em 13 de maio de 1998, fica constituída uma associação civil, de fins não 

económicos , porém filantrópicos, com caráter representativo, beneficente e reivindicatório, que 

se regerá pelo presente estatuto e pela legislação específica. 

Artigo 2° - A Sede da associação será na cidade de Morro Redondo, Rua das Rosas número 86, 

Bairro Residencial Eurico Físs, Estado do Rio Grande do Sul. 

Artigo 3° - A associação terá como finalidade promover a integração social e desenvolvimento 

comunitário dos cidadãos e das associações civis, com ideal e promoção educacional, ambiental, 

cultural artístico, esportivo, cientifico, informativa e de comunicação social, sempre com o 

espirito de união e desenvolvimento de seus associados, sem interferência de qualquer alegação 

que possa ferir os princípios da liberdade de expressão, de organização e de livre iniciativa, 

visando contribuir para formação da cidadania e melhor atender as necessidades da comunidade. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A fim de cumprir com seus objetivos fundamentais, sem 

executar outros que venham a ser indicados. A associação se propõe: 

a) "Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária", conforme incisos I a V do art. 3° da 

Lei n° 9612, de 1998; 

b) Criar e manter equipamentos educacionais, profissionalizantes, ou buscar parcerias e 

convênios com instituições públicas ou privadas, para treinamento, aperfeiçoamento e 

desenvolvimento de cursos e oficinas de formação continuada; 

c) Incentivar, divulgar, promover diretamente ou através de parcerias, a criação de projetos 

e conscientização da defesa e proteção ao meio ambiente, como forma primordial de 

qualidade de vida; 

d) Promover e realizar programas de animação cultural através de campanhas, feiras, 

seminários, palestras, conferências, debates, simpósios, intercâmbios técnicos, estudos e 

pesquisas; 

e) Promover, divulgar, incentivar produções independentes ou associadas, de amadores ou 

profissionais, de atividades artísticas em todas as suas formas de expressão; 

f) Criar e manter ou promover parcerias e convênios, para fundação de um centro cultural 

e esportivo, para o desenvolvimento de atividades artísticas e de incentivo e prática de 

diversas modalidades, esportivas com lazer ou profissionalizante; 

g) Estimular o convívio social e a cultura, através da criação de biblioteca, videoteca, 

discoteca fixas e ambulantes. 

h) Criar e desenvolver atividades dirigidas a população de terceira idade que reconheça, e 

resgatem o papel social do idoso, promovendo assim, o exercício pleno da cidadania. 

i) Divulgar as atividades dos poderes públicos relativamente a área comunitária, a cidade 

e aos cidadãos em geral, como conselhos comunitários de abastecimento, segurança, 

saúde, da mulher, do idoso, dos menores, PROCON, DECON, delegacias especializadas 

e outros; 

j) Promover e divulgar as diversas formas de associações por cooperativas, como as de 

trabalho, habitação, serviços médicos, consumo, escolares, serviços de transporte, 

crédito, artesanato e outros; 

k) Informar e divulgar a atuação das associações de defesa do direito dos trabalhadores; 

1) Promover, divulgar, e incentivar as associações de empresários da região, visando a 

fortalecer o seu desenvolvimento econômico, bem como, incentivar a criação de frentes 

alternativas de trabalho; 

m) Difundir os ideais da associação, bem como leis, direitos e responsabilidades dos 

cidadãos, através da criação de emissora de Radiodifusão Comunitária, podfhdo mantê-

la e administra-la através de um Conselho Comunitário conformo, a/t 8° da Dçi\9>612 de 

19 de fevereiro de 1998; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Di.Ctt 

Volume de Processo Digitalizado  (0064889)         SEI 53000.056216/2011-57 / pg. 112



n) Atuar junto aos Poderes Públicos Municipais, Estadual, Federal, ao setor privado e <> 

organizações não governamentais, no sentido de obter meios de cessão denso de espaçozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •*ç».-,5^ 
público ou privado, a fim de se manter e de se administrar, por regulamentos específicoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAH* * * ' 

aprovados na Assembléia Geral, bem como, no sentido de manter e organizar as 

dependências que se fizerem necessárias aos seus propósitos; 

o) Buscar e ter o Apoio Cultural, de entidades diversas, empresas e pessoas que queiram o 

desenvolvimento da Associação, sendo aceito contribuições para manutenção e 

ampliação desta Associação bem como da Rádio Comunitária, visando sempre trabalhar 

mutuamente com a parceria das Comunidades e Região. 

Artigo 4o
 - A duração da Associação é por prazo indeterminado. 

C A P Í T U L O H - D A E S T R U T U R A O R G A N I Z A C I O N A L 

SEÇÃO I - DA ORGANIZAÇÃO 

Artigo 5
o

 - SÃO ORGAOS DA ASSOCIAÇÃO: 

a) Assembléia Geral; 

b) Diretoria Executiva; 

c) Conselho Comunitário. 

PARAGRAFO ÚNICO: O exercício de qualquer das funções requeridas para 

funcionamento dos órgãos referidos neste artigo não será remunerado, podendo, 

entretanto, ocorrer destinação de verba para aplicação exclusiva ao serviço prestado 

sendo obrigada a prestação de contas junto ao Diretor Financeiro. 

SEÇÃO ü - DA DIRETORIA 

Artigo 6° - A Associação será dirigida e administrada por uma Diretoria Executiva eleita com 

mandato para (quatro) anos, permitida reeleições. 

Parágrafo 1° - ocorrendo a morte de um dos membros da diretoria executiva, os 

membros remanescentes elegerão entre os associados, em dia com as contribuições, um 

substituto, mediante decisão da Assembléia Geral. 

Parágrafo 2° - em caso de indisciplina de membros da diretoria executiva ou vacância, 

caracterizada pela ausência do diretor a três reuniões consecutivas ou quatro alternadas, sem 

justificativa, será eliminado da diretoria executiva, sendo que esta decisão deverá ser submetida 

á Assembléia Geral convocada especialmente para esse fim e, para o preenchimento da vaga, os 

demais membros elegerão entre os associados, em dia com a tesouraria. 

Parágrafo 3° - É vedado aos seus dirigentes e associados participarem de outras 

entidades detentoras de outorga para execução de radiodifusão. 

Parágrafo 4° - A diretoria executiva reunir-se-á, ordinariamente a cada sessenta dias, e, 

extraordinariamente, sempre que se fizer necessário, lavrando-se atas das sessões realizadas em 

livro próprio. 

Artigo 7° - A Diretoria executiva será composta dos seguintes cargos diretores: Diretor 

Presidente, Diretor Vice-Presidente, Diretor Administrativo e Diretor Financeiro.Diretor de 

Patrimônio: 

Parágrafo I
o

 - COMPETE A DIRETORIA EXECUTIVA 

a) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto Social; 

b) Convocar Assembléia Geral sempre que for necessário; 

c) Fazer-se presente em todas as Assembléias e Sessões da Associação, bem como, todos 

os eventos que esta promover ou se fizer representar, 

d) Aplicar ao Associado faltoso, advertência, suspensão ou exclusão do quadro Social, 

sendo que a aplicação da penalidade ao Associado deverá ser submetida a Assembléia 

Geral, convocada especialmente para esse fim; 

e) Estabelecer normas, orientar e controlar todas as atividades e serviços da Associação; 

0 Analisar a aprovar os planos de atividades e respectivos âçamentos, bem como, 

quaisquer programas próprios de investimentos, além de acomdanhar seus resultados; 

Volume de Processo Digitalizado  (0064889)         SEI 53000.056216/2011-57 / pg. 113



g) Propor a Assembléia Geral, o valor da contribuição mensal dos Associados e fixar as 

taxas destinadas a cobrir as despesas operacionais e outras, mediante a autorização da 

Assembléia Geral; 

h) Contrair obrigações, transigir, adquirir, alienar e onerar bens móveis, e constituir 

mandatários; 

i) Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis, com expressa autorização da Assembléia 

Geral; 

j) Indicar o banco ou bancos nos quais deverão ser feitos os depósitos do numerário 

disponível e fixar o limite máximo que poderá ser mantido em caixa; 

k) Programar as operações e serviços da Associação; 

1) Criar, instalar e Coordenar Órgãos de Assessoramento, necessários ao desenvolvimento 

da Associação; 

m) Apresentar á Assembléia Geral Ordinária, o relatório e as contas de sua gestão; 

n) Estabelecer, em instruções ou regulamentos, sanções ou penalidades a serem aplicadas 

nos casos de violação ou abuso cometido, contra disposições de lei, deste Estatuto 

Social ou das regras de relacionamento com a Sociedade, que vierem a ser expedidos de 

suas reuniões; 

o) A administração da Associação; 

Parágrafo 2
o

 - SERÃO ATRIBUIÇÕES DO DIRETOR PRESIDENTE: 

a) Representar a Associação, ativa, passiva, judicial ou extra judicialmente; 

b) Convocar, Presidir, encerrar as sessões, encerrar as sessões da Diretoria Executiva e 

Assembléia Geral, concederem, negar ou retirar a palavra do membro da diretoria 

executiva, que em uso da palavra, porte-se de maneira inconveniente ou infringir o 

Estatuto Social; 

c) Assinar juntamente com o Diretor Financeiro, documentos que impliquem em 

modificações na parte financeira da Associação; 

d) Rubricar todos os livros utilizados para o serviço da associação; 

e) Comunicar o seu Substituto Legal, seus afastamentos temporários; 

. f) Decidir a qualidade de questões em caso de empate; 

g) Nomear todas as comissões que forem necessárias, bem como, em caso de impedimento 

de qualquer membro da Diretoria Executiva, nomear dentre os Associados, um substituto até a 

primeira reunião de Assembléia Geral. 

ParágrafozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3
o

 - COMPETE AO DIRETOR VICE- PRESIDENTE: 

a) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social; 

b) Auxiliar o Diretor Presidente e substitui-lo em seus impedimentos, desempenhando as 

tarefas a ele atribuídas. 

c) Assinar no impedimento do Diretor Presidente, juntamente com o Diretor Financeiro, 

documentos que impliquem em modificações na parte financeira da Associação; 

Parágrafo 4
o

 - COMPETE AO DIRETOR ADMINISTRATIVO: 

a) Substituir o Diretor Presidente em caso de impedimento ou faltas; 

b) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social; 

c) Dirigir o expediente da Secretaria da Associação; 

d) Expedir e assinar Diplomas de Associados; 

e) Fornecer ao Presidente, quando solicitado, os dados necessários á confecção de 

relatórios; 

f) Manter em dia e em ordem todos os documentos que digam respeito á Secretaria da 

Associação, bem como, organizar a matrícula do Associado em livro próprio; 

g) Lavrar ou nomear outro dirigente para subscrever atas da Diretoria Executiva e 

Assembléia Geral; 

h) Apresentar e ler em reuniões, cópias dos ofícios expedidos; 

i) Elaborar e fazer os avisos para a convocação das sessões da Diretoria Executiva e 

Assembléia Geral 

Parágrafo 5
o

 - COMPETE AO DIRETOR FINANCEIRO: 
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a) Ter sob sua guarda e responsabilidade todos os valores em espécie e pertencentes á 

Associação; 

b) Proceder na cobrança das mensalidades dos Associados; 

c) Responder pelo movimento da Tesouraria; 

d) Efetuar o pagamento das despesas previamente autorizadas pelo Presidente da 

Associação; 

e) Recolher ao estabelecimento bancário, os fundos da Associação, sempre que for 

solicitado pelo Presidente; • "-• 

f) Apresentar balanço completo da receita e despesas da Associação, referente ao período 

de seu mandato. 

C A P Í T U L O I H - D O C O N S E L H O C O M U N I T Á R I O 

Artigo 8° - O Estatuto Social poderá ser alterado pela Assembléia Geral, extraordinária 

convocada especialmente para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos 

presentes à Assembléia, especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 

primeira convocação, sem a maioria absoluta dos Associados, ou com menos de um terço nas 

convocações seguintes. 

Artigo 9° - O Conselho Comunitário, será eleito na Assembléia Geral para mandato igual ao da 

Diretoria, será composto por, no mínimo de cinco pessoas, representantes da Comunidade 

Local, tais como Associações de classe, Beneméritas, Religiosas ou de Moradores. 

Artigo 10° - Os membros do Conselho Comunitário exercerão os seus cargos até a primeira 

Assembléia Geral para a nova eleição de seus membros, e poderão ser reeleitos. 

Artigo 11° - O Conselho Comunitário tem as seguintes atribuições e poderes: 

a) Acompanhar a programação da Rádio Comunitária que a Associação mantenha e 

manter disponível, para qualquer solicitação ou inspeção do Ministério das 

Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do Conselho Comunitário; 

Promover as atividades artísticas, educativas, culturais, informativas e jornalísticas na 

comunidade; 

b) Fazer respeitar o art. 4
o

 da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, que instituiu o serviço 

de Radiodifusão Comunitária; 

c) Fazer respeitar os valores Éticos e Sociais da pessoa e da família; 

d) Elaborar, anualmente, relatório, resumido contendo a descrição da grade de 

programação, bem como sua avaliação e encaminhá-lo ao Ministério das Comunicações 

na data de aniversário da outorga. 

Artigo 12° - O Conselho Comunitário reunir-se-á com a participação de, no mínimo, cinco 

membros, ordinariamente a cada quatro meses, e extraordinariamente, a qualquer tempo, por 

solicitação da maioria de seus membros e ou por solicitação da Diretoria Executiva da 

Associação. 

Artigo 13° - Os membros do Conselho Comunitário desempenharão as suas funções a 

atribuições, sem remuneração. 

C A P Í T U L O I V - D A A S S E M B L É I A G E R A L 

Artigo 14° - As Assembléias Gerais serão Ordinárias, realizadas uma vez por ano, no primeiro 

trimestre, possuindo as seguintes atribuições: 

a) Deliberar e votar o parecer sobre o relatório anual, balanços econômicos e financeiro, 

apresentados pela diretoria executiva; 

b) Deliberar sobre a previsão orçamentária para o exercício seguinte; 

c) Fixar o valor e estabelecer a forma de contribuição dos associados; 

d) Deliberar, em última instância, sobre os recursos interpostos pelos Associados contra 

penalidades impetradas; 

e) Aprovar programas, serviços e diretrizes para o desenvolvimento da entidade; 
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f) Eleger os membros do Conselho Comunitário da Associação. 

Artigo 15° - As Assembléias Gerais serão realizadas extraordinárias sempre que os interesses da 
Associação exigir o pronunciamento dos Associados para os fins previstos por lei e nos 
seguintes casos: 

a) Deliberar sobre assuntos pautados na sua convocação; 
b) Decidir sobre a indicação de título de Associados honorários; 
c) Alterar o valor da contribuição dos Associados; 
d) Julgar penalidades impetradas aos Associados ou membros da Diretoria Executiva; 
e) Aprovar o Regimento Interno e cargos auxiliares; 
f) Destituição da Diretoria Executiva; 
g) Alteração de Estatuto; 

PARAGRAFO ÚNICO: O "quorum" para destituição da Diretoria Executiva e Alteração do 
Estatuto será a metade mais um dos Associados presentes na Assembléia. 

Artigo 16° - As Assembléias Gerais serão dirigidas pelo Diretor Presidente da Associação ou 
por qualquer membro da Diretoria Executiva, que convidará um ou dois Associados presentes 
para servir de Secretário na composição da mesa que dirigirá os trabalhos da Assembléia 

Artigo 17° - O "quorum" para instalação da Assembléia Geral deverá ter metade mais um do 
número de Associados presentes, em primeira convocação e, de qualquer número em segunda 
convocação, que deverá ocorrer 30 (trinta) minutos após o horário estabelecido para a primeira 
convocação. 

CAPÍTULOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V - DOS ASSOCIADOS 

Artigo 18° - São considerados Associados, todos aqueles que, sem impedimentos legais, forem 
admitidos como tais, mediante o preenchimento de formulário próprio, com residência ou sede 
neste Município, e que estejam em dia com suas contribuições mensais estipuladas pela 
assembléia geral, mantendo fiel obediência a este estatuto e deliberações da Associação. 

PARAGRAFO ÚNICO - A Associação não terá distinção de raça, cor, sexo, 
nacionalidade, classe social, concepção política, filosófica ou religiosa. 

Artigo 19° - Os Associados pertencerão às seguintes categorias: 
a) FUNDADORES - os que constam na Ata de Fundação da Associação: 
b) TITULARES - os que tiverem suas propostas aceitas e participarem diretamente das 

atividades e contribuírem com a mensalidade, se for o caso, para esta Associação: 
c) HONORÁRIOS - todos os Associados a quem for conferido o título, pelo voto unânime 

da Assembléia Geral, como homenagem especial ou como prova de reconhecimento a 
relevantes serviços prestados á Associação, ao esporte em geral ou ao País, 
independente de nacionalidade; 

d) BENEMÉRITOS - os que de longa data ou mesmo aqueles de menos tempo, que vem 
prestando serviços a Associação, fazendo jus a esta distinção isento de mensalidades 
desde que tenham seus nomes indicados pela Diretoria Executiva e aprovados pelo 
Conselho. 

Artigo 20° - SÃO DIREITOS DOS ASSOCIADOS: 

a) Freqüentar as dependências da Associação e tomar parte nas Assembléias Gerais 
realizadas, fazendo-se presente através de livro de presença. 

b) Votar e ser votado; 
c) Fazer representações a Diretoria Executiva e ao Conselho Comunitário da Associação; 
d) Participar da estrutura organizacional da Associação, bem como, das atividades 

desenvolvidas pela mesma; 
e) Apresentar projetos, propostas, emendas, projetos e opinar frente ao desenvolvimento 

dos trabalhos dos órgãos diretivos da entidade; rvVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Çò u 
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f) Ser instruído pela Diretoria Executiva quando receber a incumbência de representar a 
Associação; 

g) Ter assegurado o direito de defesa sobre qualquer acusação ou penalidade que lhe seja 
imputado, cabendo recurso a Assembléia Geral; 

h) Utilizar-se de todos os serviços mantidos pela Associação, respeitadas as disposições 
administrativas, regimentos interne» e estatutários. 

Artigo 21° - São deveres dos Associados: 
a) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto Social; 
b) Zelar pela aplicação dos princípios e objetivos definidos pela Associação; 
c) Comparecer as Assembléias Gerais convocadas pela Associação; 
d) Pautar sua conduta pessoal e ou profissional dentro dos princípios éticos. 

PARAGRAFO ÚNICO. O cumprimento dos deveres descritos neste artigo é 
condição indispensável para que os associados possam participar de quaisquer atos da 
Associação. 

Artigo 22° - Os Dirigentes e Associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C A P Í T U L O V I - D A D E M I S S Ã O , E L I M I N A Ç Ã O E E X C L U S Ã O : 

Artigo 23° - A demissão dos Associados, que não poderá ser negada, dar-se-á unicamente a seu 
pedido e será requerida formalmente ao Diretor Presidente da Associação. 

Artigo 24° - A eliminação do Associado que será aplicada em virtude de infração da Lei, deste 
Estatuto, do regimento interno ou das deliberações da Assembléia Geral, será feita por decisão 
da Diretoria Executiva, depois da notificação do infrator, "que deverá submeter a Assembléia 
Geral, convocada especialmente para esse fim. 

Artigo 25° - A Exclusão do Associado será feita por: 
• a) Morte da pessoa física; 
b) Incapacidade civil não suprida; 

c) Deixar de atender os requisitos estatutários de ingresso ou permanência na Associação. 

C A P Í T U L O V T I - D O P A T R I M Ô N I O 

Artigo 26° - Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os 
Associados. 

Artigo 27° - O Patrimônio da Associação, que não visa fins lucrativos, nem distribui dividendos 
ou juros, será constituído de bens móveis, imóveis, semoventes, direitos e ações, contribuições 
dos seus Associados, doações, subvenções e legados. 

PARÁGRAFO ÚNICO: São fontes de receita da Associação: 
a) Os resultados de Festas promocionais e outras iniciativas; 
b) Mensalidades e contribuições de Associados; 
c) Subvenções e auxílios dos Poderes Públicos, bem como, os tributos dos Associados. 

Artigo 28° - A alienação, penhor ou venda ou troca dos bens patrimoniais da Associação 
somente poderá ser decidida por aprovação da maioria absoluta da Assembléia Geral 
extraordinária, convocada especialmente para tal fim. 

C A P Í T U L O V I I I - D A L I Q U I D A Ç Ã O 

Artigo 29° - A associação poderá ser extinta por deliberação da maioria dos Associados, em 
qualquer tempo, desde que seja convocada uma Assembléia Geral extraordinária para tal fim. 

Artigo 30° - A Associação também poderá ser extinta por determinação legal. 
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Artigo 31° - No caso da extinção competirá á Assembléia Geral extraordinária estabelecer o . ^
K
 \ 

modo de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que deva funcionar o período da 

liquidação. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 

Artigo 32° Extinta a Associação seus bens serão doados para uma Instituição congênere. 

CAPÍTULO LX - DISPOSIÇÃO GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 33° - É vedado á Associação funcionar em caráter politico. . "
 v 

Artigo 34° - O quadro de pessoal será sempre constituído, ao menos de 2/3 (dois terços) de 

trabalhadores brasileiros. 

Artigo 35° - A responsabilidade e orientação, intelectual bem como, para fazer parte da Diretoria 

Executiva deverão ser pessoas brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 

maiores de 18 anos ou emancipados, os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 

eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Artigo 36° - Os casos omissos neçtç Estatuto serão resolvidos em reunião da Diretoria 

Executiva, de acordo com a lei vigente ho País. 

Artigo 37° - Fica eleito o Foro da Comarca de Pelotas Rio Grande do Sul para qualquer ação 

fundada neste Estatuto. 

Artigo 38° - O Estatuto Social da Associação entrará em vigor a partir de seu registro no 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas.* 

Artigo 39° - O presente Estatuto Social foi aprovado na Assembléia Geral Extraordinária, 

realizada no dial 5 /03/2011, ficando revogado o Estatuto anteriormente registrado sob n° 2291 

à fls. 59 do Livro A-6 em 16706/1998 no REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DO 

CARTÓRIO ROCHA BRITO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE PELOTAS - RS. 

Morro Redondo RS, 15 de março de 2011. 

JOSE ROÄ SILVA AMARAL 

^RESIDENTE. 

aenel zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S 2 6 . 1 2 6 

Ä RECONHEÇO a firma verdadeira de_£ 
0 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P>rrLo£jcÁjn Ar>. *JJrHr>. 

nmnnni 
• Dou fé. 

Morro Radondo, 08. o 3> . Xol Z 

Em testemunho,__£D___Jla verdade. 

Vilmalr PeriÁadaJConceiçZo 
CIC 136lrtT85r>15 

Eleani Neujahr Vahl 
Escrevente Autorizada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0434.01.1200003.00838 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasília-DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRADO URGENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REGISTERED PRIORITY zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PESO / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WEIGHT (kg) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R I 4 1 4 3 9 4 8 4 2 B R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EEEm-
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-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
: • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

-

PREENCHER COM LETRA DE FORMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA R : 
1 

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

] 

T 
NOME OU RAZÃO SOCIAL D' 

I I I I I I L 

ENDEREÇO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADRESSE 

J I I I I I L 
CEP / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CODE POSTAL 

Of. 482 /2012/ CGRC//DEOC/SCE - MC 

53000.056216/11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R E P R E S E N T A N T E L E G A L 

Associação Com . Cultura l de Morro Redondo 

Rua das Rosas. 86 - Residencial [-úrico f-iss 
96150-000 Morro Redondo/RS 

J I 1  I L 

J I I I L 

' I ' l l 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) /  DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO /  NATURE DE LENVOI 

1 |  P R I O R I T Á R I A /  PRIORITAIRE 

1 I E M S 

NATUREZA DO ENVIO /  NATURE DE LENVOI 

1 |  P R I O R I T Á R I A /  PRIORITAIRE 

1 I E M S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"2 S E G U R A D O /  VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR /  SIGNATURE Dtí RECEPTEUR 

NOl Ç& LEGl VEL DOIRECEBEDOR lOiOM 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

OM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

N°  DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR /  ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO /  SIGN/frUBË DE L'AGENT 

E N DE R E Ç O P A R A D E V O L UÇ Ã O N O V E R S w ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

: 

• 

I'-

l l 

I ' . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• ' • 75240203-0 FC0463/ 16 

\  -

• 

•  ' I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-
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BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61] Paet-Fófl ~ \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BOM DIA 

NATALIA FROEM M ING zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

W f̂tHfz*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Efe * ^ ™ v ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I interativos 

^ M e nu P r i n c i p a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA w BOLETO »» Nada Consta I internet tela I menu ajuda 

^ J i ANATEI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agência Nàcioml de Tetecomunicáções 

CER TI D ÃO NEGATIVA DE D ÉBI TOS DE RECEITAS 

ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDO 
CNPJ: 02.583.651/0001-87 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C e r t i f i c a m o s q u e n ã o c o n s t a m , a t é e s t a d a t a , p e n d ê n c i a s e m s e u n o m e , r e l a t i v a s à s r e c e i t a s 

a d m i n i s t r a d a s p e l a A n a t e i , r e s s a l v a d o o d i r e i t o d e s t a a g ê n c i a d e c o b r a r q u a i s q u e r d í v i das d e 

r e s p o n s a b i l i d a d e d o c o n t r i b u i n t e a c i m a q u e v i e r e m a s e r a p u r a d a s . 

E s t a c e r t i d ão r e f e r e - s e e x c l u s i v a m e n t e à s i t uaç ão d o c o n t r i b u i n t e n o â m b i t o d e s t a a g ê n c i a , n ã o 

c o n s t i t u i n d o , p o r c o n s e g u i n t e , p r o v a d e i ne x i st ê nc i a d e d é b i t o s i n s c r i t o s e m Dí v i da A t i v a d a Un i ão , 

a d m i n i s t r a d o s p e l a P r o c u r a d o r i a G e r a l d a F a z e n d a N a c i o n a l . 

E m i t i d a à s 0 9 : 4 8 : 2 8 d o d i a 0 4 / 0 4 / 2 0 1 2 ( h o r a e d a t a d e Bras í l i a ) . 

Vá l i da a t é 0 4 / 0 5 / 2 0 1 2 . 

Ce r t i d ão e x p e d i d a g r a t u i t a m e n t e . 

li 

hrrn7/sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp 4/4/2012 
Volume de Processo Digitalizado  (0064889)         SEI 53000.056216/2011-57 / pg. 122



omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fozeiida.gov.br/p^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•imerag zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r-. 

Receita Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R EP UBLI CA FED ER ATI VA DO BR AS I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍD ICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.583.651/ 0001 -«7  

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

18/ 06/ 1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCI AÇÃO COM UNITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

60 .10 -1 -00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9  - ASSOCI AÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R DA HORTENCIAS 

NUMERO 

33 

COMPLEMENTO 

CEP 

96.150-000 

BAIRRO/ DISTRITO 

BAIRRO FISS 

MUNICÍPIO 

MORRO REDONDO 

UF 

RS 

srruAçAo CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/ 06/ 1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

srruAçAo ESPECIAL 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°  1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 04/ 04/ 2012  às 10:24:29  (data e hora de Brasília). 

Voltar i 

Página: 1/1  

© Copyright Receita Federal do Brasil - 04/ 04/ 2012 

1 de 1 4/4/2012 10: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . ^ £ 0 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R O T E I R O D E T R I A G E M E S E L E Ç Ã O D E R A D C O M 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056216/ 11 Localidade/ UF: Morro Redondo/ RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDO 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: 01/01/2000 Canal: 

Processo 

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fl. 08  

3 . A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

Estatuto Social (Fls. 48/ 54) - Não está registrado 

Ata de Eleição (Fls. 16/ 14), datada de 14/ 05/ 2010 - não está registrada 

A entidade não encaminhou a ata de AG que deliberou sobre a substituição do Diretor de Patrimônio. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11°  da Lei n°  9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República? 
Não se Aplica 

7. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5  Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 

pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

Sim 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Não 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 
Não 

10. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 

Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 

de qualquer dos serviços mencionados? 

Não 

11. N°  de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Fl. 58  

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos Validade: 14/05/2014zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade /  

Em ancipação 
Nacionalidade Declaração 

JOSÉ RONALDO DA SILVA AMARAL 
282.165.040-04  

Presidente Sim Sim Não 

OSMAR FRANCHINI 
096.307.509-04  

Vice-Presidente Sim Sim Não 

WILSON FELDENS 
141.252.850-04  

Secretário Sim Sim Não 

CHARLENE DA SILVA AMARAL 
001.164.770-16  

Tesoureira Sim Sim Não 

28/ 05/ 2012 RadCom Página 1  de 2  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R O T E I R O D E T R I A G E M E S E L E Ç Ã O D E R A D C O M 

Ident if ica çã o do Processo 

Número: 53000.056216/ 11 Localidade/ UF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDO 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: 01/01/2000 Canal: 

Morro Redondo/ RS 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade /  

Em ancipação 
Nacionalidade Declaração 

DARLAN GUIDOTTI DE MELO 
478.301.660-72  Diretor de 

Patrimônio 
Sim Sim Não 

Sede (Fl. 08) - Rua das Rosas, n°  86  

Certidão Negativa da Anatei - Fl. 57  

Declaração de conformidade - Fl. 10  

Declarações do Anexo 14 - Fl. 11  

Certidão de regularidade fiscal (Nacional) - Fl. 12  

Certidão de regularidade (INSS e FGTS) - Fls. 13  e 15  

Declaração indicando os responsáveis pela gestão, área editorial e programação - Fls. 33/ 38  

Relação de membros do Conselho Comunitário - Fls. 20/ 32  

Relação de associados - Fls. 39/ 41  

13. Conclusão da Análise 

Foram constatadas as seguintes pendências jurídicas: 

a) o Estatuto Social e a Ata de Eleição datada de 14/ 05/ 2010 não estão registrados; 

b) a entidade não encaminhou a ata de substituição do Diretor de Patrimônio; 

c) não foram encaminhadas as declarações referentes às alineas f.1, f.2  e g da Norma 01/ 2011; 

d) não foi encaminhado o relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora; 

e) não foram encaminhadas as certidões de regularidde fiscal junto às Fazendas Estadual e Municipal; 

f) não foi encaminhada a Ata de Substituição do Diretor de Patrimônio; 

g) deverão ser encaminhados ainda os comprovantes de residência dos dirigentes, bem como as suas certidões criminais da justiça estadual, 

federal e eleitoral e a folha de antecedentes das Policias Federal e do Estado. 

É o Relatório 

Natálig^Froamming 

(Analista) 
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Ao Ministério das Comunicações Serviços de Comunicações Eletrônicas 

Departamento de Outorga de Serviços, 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

"*% d l » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* * * * *  I 

LJ> ' J» 

Assunto: Envio de documentação Pendente. 

Processo n°: 53000.056216/2011-57 

Local: Morro Redondo UF: RS 

MiNiSTCRiO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA - DF 

53000 026084/ 2012-10 

SE APA SC E 

30/06/2012-07:31 
Em atenção ao Processo acima citado estamos enviando à documentação 

para sanear pendências constatadas para renovação da Outorga do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CULTURAL DE MORRO REDONDO (denominação da requerente), estamos 
remetendo Cópias do Estatuto Social, conforme determina o Código Civil e Cópias das 
Atas com as devidos Registros, e com suas devidas Autenticações, bem como dos 
comprovantes pagos das taxas da Anatei Fistel para que seja anexada a documentação 
enviada anteriormente a este Ministério para renovação da Outorga da Associação 
Comunitária Cultural de Morro Redondo - RS, quanto a demora no envio desta 
documentação deu-se em razão de estarmos aguardando o Registro do Estatuto 
Social, bem como do Registro das Atas das Assembléias realizadas por esta 
Associação, encaminhadas ao Cartório Notarial e Registrai Rocha Brito situado em 
Pelotas RS, ao qual o Município de Morro Redondo - RS, esta vinculado, tendo as Atas 
das Assembléias realizadas, bem como o Registro do Estatuto Social, terem sidos 
Registrados somente em 15/05/2012 por esse motivo é que estamos enviando somente 
agora a documentação citada acima para que seja anexada junto a documentação 
enviada anteriormente a este Ministério para renovação da Outorga da Associação 
Comunitária Cultural de Morro Redondo - RS. 

Morro Redondo RS, 22 de Maio de 2012 

DIRirrpR PRESIDENTE 
JOSÉ RONALDO DA SILVA AMARAL 

CPF: 282.165.040-04 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDO ° 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVOS E DURAÇÃO: 

Artigo !• - Sob a denominação dc ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE 

MORRO REDONDO, fundada em 13 de maio de 1998, fica constituída uma associação civil, 

de fins não econômicos, porém filantrópicos, com caráter representativo, beneficente e 

reivindicatório, que se regerá pelo presente estatuto e pela legislação específica. 

Artigo 2°  - A Sede da associação será na cidade de Morro Redondo, Rua das Rosas número 86, 

Bairro Residencial Eurico Fiss, Estado do Rio Grande do Sul. 

Artigo 3°  - A associação terá como finalidade promover a integração social e desenvolvimento 

comunitário dos cidadãos e das associações civis, com ideal e promoção educacional, ambiental, 

cultural artístico, esportivo, científico, informativa e de comunicação social, sempre com o 

espírito de união e desenvolvimento de seus associados, sem interferência de qualquer alegação 

que possa ferir os princípios da liberdade de expressão, de organização e de livre iniciativa, 

visando contribuir para formação da cidadania e melhor atender as necessidades da comunidade. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A fim de cumprir com seus objetivos fundamentais, sem executar 

outros que venham a ser indicados. A associação se propõe: 

a) "Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária", conforme incisos I a V do art. 3° da 

Lei n° 9612, de 1998; 

b) Criar e manter equipamentos educacionais, profissionalizantes, ou buscar parcerias e 

convênios com instituições públicas ou privadas, para treinamento, aperfeiçoamento e 

desenvolvimento de cursos e oficinas de formação continuada; 

c) Incentivar, divulgar, promover diretamente ou através de parcerias, a criação de projetos 

e conscientização da defesa e proteção ao meio ambiente, como forma primordial de 

qualidade de vida; 

d) Promover e realizar programas de animação cultural através de campanhas, feiras, 

seminários, palestras, conferências, debates, simpósios, intercâmbios técnicos, estudos e 

pesquisas; 

Q
 e) Promover, divulgar, incentivar produções independentes ou associadas, de amadores ou 

profissionais, de atividades artísticas em todas as suas formas de expressão; 

í) Criar e manter ou promover parcerias e convênios, para fundação de um centro cultural 

e esportivo, para o desenvolvimento de atividades artísticas e de incentivo e prática de 

diversas modalidades, esportivas com lazer ou profissionalizante; 

g) Estimular o convívio social e a cultura, através da criação de biblioteca, videoteca, 

discoteca fixas e ambulantes. 

h) Criar e desenvolver atividades dirigidas a população de terceira idade que reconheça, e 

resgatem o papel social do idoso, promovendo assim, o exercício pleno da cidadania. 

i) Divulgar as atividades dos poderes públicos relativamente a área comunitária, a cidade 

e aos cidadãos em geral, como conselhos comunitários de abastecimento, segurança, 

saúde, da mulher, do idoso, dos menores, PROCON. DECON. delegacias especializadas 

e outros; 

j) Promover e divulgar as diversas formas de associações por cooperativas, como as de 

trabalho, habitação, serviços médicos, consumo, escolares, serviços de transporte, 

crédito, artesanato e outros; 

Informar e divulgar a atuação das associações de defesa do direito dos trabalhadores; 

Promover, divulgar, e incentivar as associações de empresários da região, visando a 

fortalecer o seu desenvolvimento econômico, bem como, incentivar a criação de frentes 

alternativas de trabalho; 

«0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
k) 

D zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 etlnin Ifçi-rip! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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fíÕCHÃ BRITO 

tmní^SSwmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IHRMB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ru*  Tr,#  A*  hMo, 1W1 IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPM M ( iD M M -l f M •  C i f M t M l l •  M a t a *  *  

N M M CERTIFICO que o presente documento é a 2*  via da(o) ALTERAÇÃO 

DE ESTATUTO, a(o) qual foi protocolada(o) tob n' 104051 em 

10/ 05/ 2012. Registrada a Averbação tob n* 0074  a fls.114/ 122 no Livro 

A-58 em 15/ 05/ 2012 no RegMro Civil das Pestoas Jurídicas. O 

referido é verdade t dqu fé. 

itat, 15/ 05/ 2012 

l m «l u m t n t * : Rt 9 7 4 0 
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m) Difundir os ideais da associação, bem como leis, direitos e responsabilidades dos 
cidadãos, através da criação de emissora de Radiodifusão Comunitária, podendo mantê-
la e administra-la através de um Conselho Comunitário conforme art. 8° da Lei 9.612 de 
19 de fevereiro de 1998; 

n) Atuar junto aos Poderes Públicos Municipais, Estadual, Federal, ao setor privado e 
organizações não governamentais, no sentido de obter meios de cessão de uso de espaço 
público ou privado, a fim de se manter e de se administrar, por regulamentos específicos 
aprovados na Assembléia Geral, bem como. no sentido de manter e organizar as 
dependências que se fizerem necessárias aos seus propósitos; 

o) Buscar e ter o Apoio Cultural, de entidades diversas, empresas e pessoas que queiram o 
desenvolvimento da Associação, sendo aceito contribuições para manutenção e 
ampliação desta Associação bem como da Rádio Comunitária, visando sempre trabalhar 
mutuamente com a parceria das Comunidades e Região. 

Artigo 4° - A duração da Associação é por prazo indeterminado. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPÍTULO II - DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

SEÇÃO I - DA ORGANIZAÇÃO 

Artigo 5* - SÃO ORGAOS DA ASSOCIAÇÃO: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria Executiva; 
c) Conselho Comunitário. 

Parágrafo único. O exercício de qualquer das funções requeridas para funcionamento 
dos órgãos referidos neste artigo não será remunerado, podendo, entretanto, ocorrer 
destinação de verba para aplicação exclusiva ao serviço prestado sendo obrigada a 
prestação de contas junto ao Diretor Financeiro. 

SEÇÃO II - DA DIRETORIA 

Artigo 6° - A Associação será dirigida e administrada por uma Diretoria Executiva eleita com 
mandato para {quatro) anos. permitida reeleições. 

Parágrafo \° J ocorrendo a morte de um dos membros da diretoria executiva, os 
membros remanescentes elegerão entre os associados, em dia com as contribuições, um 
substituto, mediante decisão da Assembléia Geral. 

Parágrafo 2° - em caso de indisciplina de membros da diretoria executiva ou vacância, 
caracterizada pela ausência do diretor a três reuniões consecutivas ou quatro alternadas, sem 
justificativa, será eliminado da diretoria executiva, sendo que esta decisão deverá ser submetida 
á Assembléia Geral convocada especialmente para esse fim e, para o preenchimento da vaga. os 
demais membros elegerão entre os associados, em dia com a tesouraria. 

Parágrafo 3° - É vedado aos seus dirigentes e associados participarem de outras 
entidades detentoras de outorga para execução de radiodifusão. 

Parágrafo 4° - A diretoria executiva reunir-se-á. ordinariamente a cada sessenta dias. e, 
extraordinariamente, sempre que se fizer necessário, lavrando-se atas das sessões realizadas em 
livro próprio. 

Artigo T - A Diretoria executiva será composta dos seguintes cargos diretores: Diretor 
Presidente, Diretor Vice-Presidente, Diretor Administrativo e Diretor Financeiro, Diretor de 
Patrimônio. 

Parágrafo 1*  - COMPETE A DIRETORIA EXECUTIVA: 

a) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto Social; 
b) Convocar Assembléia Geral sempre que for necessário: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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c) Fazer-se presente em todas as Assembléias e Sessões da Associação, bem como, todos 
os eventos que esta promover ou se fizer representar: 

d) Aplicar ao Associado faltoso, advertência, suspensão ou exclusão do quadro Social, 
sendo que a aplicação da penalidade ao Associado deverá ser submetida a Assembléia 
Geral, convocada especialmente para esse fim: 

e) Estabelecer normas, orientar e controlar todas as atividades e serviços da Associação; 
f) Analisar a aprovar os planos de atividades e respectivos orçamentos, bem como, 

quaisquer programas próprios de investimentos, além de acompanhar seus resultados: 
g) Propor a Assembléia Geral, o valor da contribuição mensal dos Associados e fixar as 

taxas destinadas a cobrir as despesas operacionais e outras, mediante a autorização da 
Assembléia Geral; 

h) Contrair obrigações, transigir, adquirir, alienar e onerar bens móveis, e constituir 
mandatários; 

i) Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis, com expressa autorização da Assembléia 
Geral; 

j) Indicar o banco ou bancos nos quais deverão ser feitos os depósitos do numerário 
disponível e fixar o limite máximo que poderá ser mantido em caixa; 

k) Programar as operações e serviços da Associação; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1) Criar, instalar e Coordenar Órgãos de Assessoramento, necessários ao desenvolvimento 
da Associação; 

m) Apresentar á Assembléia Geral Ordinária, o relatório e as contas de sua gestão; 
n) Estabelecer, em instruções ou regulamentos, sanções ou penalidades a serem aplicadas 

nos casos de violação ou abuso cometido, contra disposições de lei, deste Estatuto 
Social ou das regras de relacionamento com a Sociedade, que vierem a ser expedidos de 
suas reuniões; 

o) A administração da Associação; 

ParágrafozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2°  - SERÃO ATRIBUIÇÕES DO DIRETOR PRESIDENTE: 

a) 

b) 

c) 

OONO03Ü OHBÜW 

Representar a Associação, ativa; passiva, judicial ou extrajudicialmente: 
Convocar, Presidir, encerrar as sessões, encerrar as sessões da Diretoria Executiva e 
Assembléia Geral, concederem, negar ou retirar a palavra do membro da diretoria 
executiva, que em uso da palavra, porte-se de maneira inconveniente ou infringir o 
Estatuto Social; 
Assinar juntamente com o Diretor Financeiro, documentos que impliquem em 

modificações na parte financeira da Associação; 
d) Rubricar todos os livros utilizados para o serviço da associação; 
e) Comunicar o seu Substituto Legal, seus afastamentos temporários; 
f) Decidir a qualidade de questões em caso de empate: 
g) Nomear todas as comissões que forem necessárias, bem como, em caso de impedimento 
de qualquer membro da Diretoria Executiva nomear dentre os Associados, um substituto 
até a primeira reunião de Assembléia Geral. 

Parágrafo 3°  - COMPETE AO DIRETOR VICE- PRESIDENTE: 

a) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social; 
b) Auxiliar o Diretor Presidente e substituí-lo em seus impedimentos, desempenhando as 

tarefas a ele atribuídas. 
c) Assinar no impedimento do Diretor Presidente, juntamente com o Diretor Financeiro, 

documentos que impliquem em modificações na parte financeira da Associação; 
Parágrafo 4°  • COMPETE AO DIRETOR ADMINISTRATIVO: 

a) Substituir o Diretor Presidente em caso de impedimento ou faltas; 
b) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social; 
c) Dirigir o expediente da Secretaria da Associação; 
d) Expedir e assinar Diplomas de Associados; 

A 
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e) Fornecer ao Presidente, quando solicitado, os dados necessários á confecção de 
relatórios, 

f) Manter em dia e em ordem todos os documentos que digam respeito á Secretaria da 
Associação, bem como. organizar a matrícula do Associado em livro próprio; 

g) Lavrar ou nomear outro dirigente para subscrever atas da Diretoria Executiva e 
Assembléia Geral; 

h) Apresentar e ler em reuniões, cópias dos ofícios expedidos; 
i) Elaborar e fazer os avisos para a convocação das sessões da Diretoria Executiva e 

Assembléia Geral. 
ParágrafozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5° - COMPETE AO DIRETOR FINANCEIRO: 

a) Ter sob sua guarda e responsabilidade todos os valores em espécie e pertencentes á 
Associação; 

b) Proceder na cobrança das mensalidades dos Associados; 
c) Responder pelo movimento da Tesouraria; 
d) Efetuar o pagamento das despesas previamente autorizadas pelo Presidente da 

Associação; 
e) Recolher ao estabelecimento bancário, os fundos da Associação, sempre que for 

solicitado pelo Presidente; 
f) Apresentar balanço completo da receita e despesas da Associação, referente ao período 

de seu mandato. 
Parágrafo 6° - COMPETE AO DIRETOR DE PATRIMÔNIO: >• 

- 5 ; < 
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a) Zelar e fazer zelar pelo patrimônio da Associação; 
b) Fiscalizar obras e serviços que estiverem sendo executados na Sede da 

Associação; 
c) Fiscalizar a Sede Social, inclusive seus moveis, equipamentos, zelando pela 

conservação de tudo, dando ciência à Diretoria de qualquer irregularidade que 
vier a constatar no patrimônio; 

d) Propor a Diretoria Executiva o que julgar necessário para o aumento do 
patrimônio social; r 

e) Executar outras tarefas delegadas pela Diretoria Executiva 

CAPÍTULO i n - DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

ArtigozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 8°  - O Estatuto Social poderá ser alterado pela Assembléia Geral, extraordinária 
convocada especialmente para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos Associados, ou com menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

Artigo 9°  - O Conselho Comunitário, será eleito na Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por. no mínimo de cinco pessoas, representantes da Comunidade 
Local, tais como Associações de classe, Beneméritas, Religiosas ou de Moradores. 

Artigo 10°  - Os membros do Conselho Comunitário exercerão os seus cargos até a primeira 
Assembléia Geral para a nova eleição de seus membros, e poderão ser reeleitos. 

Artigo 11" - O Conselho Comunitário tem as seguintes atribuições e poderes: 
a) Acompanhar a programação da Rádio Comunitária que a Associação mantenha e 

manter disponível, atualizada para qualquer solicitação ou inspeção do Ministério das 
Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do Conselho Comunitário: 
Promover as atividades artísticas, educativas, culturais, informativas e jornalísticas na 
comunidade; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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b) Fazer respeitar o art. 4° da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, que instituiu o serviço daszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ç 
de Radiodifusão Comunitária; 

c) Fazer respeitar os valores Éticos e Sociais da pessoa e da família; - o P 
d) Elaborar, anualmente, relatório, resumido comendo a descrição da grade de j "ar*e». 

programação, bem como sua avaliação e encaminhá-lo ao Ministério das Comunicações ' ^ ^ ^ 
na data de aniversário da outorga. <*eC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Artigo 12° - O Conselho Comunitário reunir-se-á com a participação de, no mínimo, cinco 
membros, ordinariamente a cada quatro meses, e extraordinariamente, a qualquer tempo, por 
solicitação da maioria de seus membros e ou por solicitação da Diretoria Executiva da 
Associação. 

Artigo 13° - Os membros do Conselho Comunitário desempenharão as suas funções a 
atribuições, sem remuneração. 

CAPÍTULO IV - DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 14° - As Assembléias Gerais serão Ordinárias, realizadas uma vez por ano, no primeiro 
trimestre, possuindo as seguintes atribuições: 

a) Deliberar e votar o parecer sobre o relatório anual, balanços econômicos e financeiro, 
apresentados pela diretoria executiva; 

b) Deliberar sobre a previsão orçamentária para o exercício seguinte: 
c) Fixar o valor e estabelecer a forma de contribuição dos associados; 
d) Deliberar, em última instância, sobre os recursos interpostos pelos Associados contra 

penalidades impetradas: 
e) Aprovar programas, serviços e diretrizes para o desenvolvimento da entidade; 
f) Eleger os membros do Conselho Comunitário da Associação. 

Artigo 15° - As Assembléias Gerais serão realizadas extraordinárias sempre que os interesses 
da Associação exigir o pronunciamento dos Associados para os fins previstos por lei e nos 
seguintes casos: 

a) Deliberar sobre assuntos pautados na sua convocação; 
b) Decidir sobre a indicação de título de Associados honorários; 
c) Alterar o valor da contribuição dos Associados; 
d) Julgar penalidades impetradas aos Associados ou membros da Diretoria Executiva; 
e) Aprovar o Regimento Interno e cargos auxiliares; 
f) Destituição da Diretoria Executiva; 
g) Alteração de Estatuto; 

PARÁGRAFO ÚNICO: O "quorum" para destituição da Diretoria Executiva e Alteração do 
Estatuto será a metade mais um dos Associados presentes na Assembléia. 

Artigo 16° - As Assembléias Gerais serão dirigidas pelo Diretor Presidente da Associação ou 
por qualquer membro da Diretoria Executiva, que convidará um ou dois Associados presentes 
para servir de Secretário na composição da mesa que dirigirá os trabalhos da Assembléia. 

Artigo 17° - O "quorum" para instalação da Assembléia Geral deverá ter metade mais um do 
número de Associados presentes, em primeira convocação e. de qualquer número em segunda 
convocação, que deverá ocorrer 30 (trinta) minutos após o horário estabelecido para a primeira 
convocação. 

CAPÍTULO V - DOS ASSOCIADOS 

Artigo 18° - São considerados Associados, todos aqueles que, sem impedimentos legais, forem 
admitidos como tais. mediante o preenchimento de formulário próprio, com residência ou sede 

Df. ClâiirJii le.Inirt Iherte. 
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neste Município, e que estejam em dia com suas contribuições mensais estipuladas pela 
assembléia geral mantendo fiel obediência a este estatuto e deliberações da Associação. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A Associação não terá distinção de raça. cor. sexo. 
nacionalidade, classe social, concepção politica, filosófica e religiosa. 

Artigo 19° - Os Associados pertencerão as seguintes categorias: 
a) FUNDADORES - os que constam na Ata de Fundação da Associação: 

TITULARES - os que tiverem suas propostas aceitas e participarem diretamente das 
atividades e contribuírem com a mensalidade, se for o caso, para esta Associação: 
HONORÁRIOS - todos os Associados a quem for conferido o título, pelo voto unânime 
da Assembléia Geral, como homenagem especial ou como prova de reconhecimento a 
relevantes serviços prestados á Associação, ao esporte em geral ou ao País. 
independente de nacionalidade; 
BENEMÉRITOS - os que de longa data ou mesmo aqueles de menos tempo, que vem 
prestando serviços a Associação, fazendo jus a esta distinção isento de mensalidades 
desde que tenham seus nomes indicados pela Diretoria Executiva e aprovados pelo 
Conselho. 

b) 

c ) 

d) 

nas Assembléias Gerais 

2 Í 8 ! - § " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
mimzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . C r -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Artigo 20° - SÃO DIREITOS DOS ASSOCIADOS: 
a) Freqüentar as dependências da Associação e tomar parte 

realizadas, fazendo-se presente através de livro de presença. 
Votar e ser votado; 
Fazer representações a Diretoria Executiva e ao Conselho Comunitário da Associação: 
Participar da estrutura organizacional da Associação, bem como. das atividades 
desenvolvidas pela mesma; 
Apresentar projetos, propostas, emendas, projetos e opinar frente ao desenvolvimento 
dos trabalhos dos órgãos diretivos da entidade; 
Ser instruído pela Diretoria Executiva quando receber a incumbência de representar a 
Associação; -
Ter Assegurado o direito de defesa sobre qualquer acusação ou penalidade que lhe seja 
imputado, cabendo recurso a Assembléia Geral; 
Utilizar-se de todos os serviços mantidos pela Associação, respeitadas as disposições 
administrativas, regimentos internos e estatutários. 

Artigo 21° - SÃO DEVERES DOS ASSOCIADOS: 
a) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto Social; 
b) Zelar pela aplicação dos princípios e objetivos definidos pela Associação: 
c) Comparecer as Assembléias Gerais convocadas pela Associação; 
d) Pautar sua conduta pessoal e ou profissional dentro dos princípios éticos. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O cumprimento dos deveres descritos neste artigo é condição 
indispensável para que os associados possam participar de quaisquer atos da Associação. 

Artigo 22° - Os Dirigentes e Associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade. 

CAPÍTULO VI - DA DEMISSÃO, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO: 

Artigo 23° - A demissão dos Associados, que não poderá ser negada, dar-se-á unicamente a seu 
pedido e será requerida formalmente ao Diretor Presidente da Associação. 
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Artigo 24° - A eliminação do Associado que será aplicada em virtude de infração da Lei. deste 
Estatuto, do regimento interno ou das deliberações da Assembléia Geral, será feita por decisão 
da Diretoria Executiva, depois da notificação do irifrator. "que deverá submeter a Assembléia 
Geral, convocada especialmente para esse fim. 
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ouzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7 4  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Artigo 25° - A Exclusão do Associado será feita por. •> < 
a) Morte da pessoa física; t * 
b) Incapacidade civil não suprida; . ' .iiffaJL 
c) Deixar de atender os requisitos estatutários de ingresso ou peirnanencia na Associação. 5 j55> 

CAPÍTULO Vn - DO PATRIMÔNIO: * *
9 

Artigo 26° - Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os 
Associados. 

Artigo 27° - O Patrimônio da Associação, que não visa fins lucrativos, nem distribui dividendos 
ou juros, será constituído de bens móveis, imóveis, semoventes, direitos e ações, contribuições 
dos seus Associados, doações, subvenções e legados. 

PARÁGRAFO ÚNICO: São fontes de receita da Associação: 

a) Os resultados de Festas promocionais e outras iniciativas; 
b) Mensalidades e contribuições de Associados; 
c) Subvenções e auxílios dos Poderes Públicos, bem como, os tributos dos Associados. 

Artigo 28° - A alienação, penhor ou venda ou troca dos bens patrimoniais da Associação 
somente poderá ser decidida por aprovação da maioria absoluta da Assembléia Geral 
exfiaordinária, convocada especialmente para tal fim. 

CAPÍTULO VHI - DA LIQUIDAÇÃO: 

Artigo 29° - A associação poderá ser extinta por deliberação da maioria dos Associados, em 
qualquer tempo, desde que seja convocada uma Assembléia Geral extraordinária para tal fim. 

o? Artigo 30° - A Associação também poderá ser extinta por determinação legal. 

Artigo 31° - No caso da extinção competirá á Assembléia Geral extraordinária estabelecer o 
modo de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que deva funcionar o período da 
liquidação. 

Artigo 32° - Extinta a Associação seus bens serão doados para uma Instituição congênere. 

CAPÍTULO Di - DISPOSIÇÃO GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 33° - É vedado á Associação funcionar em caráter político. 

Artigo 34° - O quadro de pessoal será sempre constituído, ao menos de 2/3 (dois terços) de 
trabalhadores brasileiros. 

Artigo 35° - A responsabilidade e orientação intelectual bem como, para fazer parte da 
Diretoria Executiva deverão ser pessoas brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, os dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 
especial. 

Artigo 36° - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos em reunião da Diretoria 
Executiva, de acordo com a lei vigente no País. 
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ll zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROCHA BRITO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAw zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C ALBERTO DA ROCHA M ITO - MOSTRADOR 

CERTIFICO que o presente documento é a 2 a via da(o) ALTERAÇÃO 

DE ESTATUTO, a(o) qual foi protocolada(o) sobzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n°  104651 em 

10/ 05/ 2012. Registrada a Averbação sob n* 8074 a fls.114/ 122 no Livro 

A-58 sm 15/ 05/ 2012 no Rsgistro Civil das Pjssoas Jurídicas. O 

referido é verdade e dou fé. 

Pelotas, 15/05/2012 

e u o a n a M a r l i D o Z o n r D a J Í T R o s i 

• • c r a vo n t a S u o i t i t u t a do T a b a l l l o 

Em olu i r iBn t o : R S 3 7 , 0 0  

( 0 4 3 0 . 0 4 . 0 * 0 0 0 1 4 0 2 3 * 7 ) ( 0 4 3 0 . 0 3  OSO0 0 1 4 .1 0 O0 2 ) ( 0 4 3 0 . 0 4 . 0 * 0 0 0 1 4 . 0 2 3 »») 

( 0 4 3 0 . 0 3 . 0 * 0 0 0 1 4 . 1 0 0 0 3 ) 1 0 4 3 0 . 0 1 . 0 * 0 0 0 1 4 . 3 7 8 7 4 ) ( 0 4 3 0 . 0 1 , 0 * 0 0 0 1 4 . 3 7 8 7 3 ) 
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0 0 1 9 " " " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASnr^ço Nuimici r, TENTAI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" »E G I S T R O CI VI L D A S P E S S O A S JU R Í D I CA 

DO DOCUMENTO INSCRtT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Registro Civil de Pessoas Jurídicas. IJp ^ ^ 

Artigo 39° - O presente Estatuto Social foi aprovado na Assembléia Geral Extraordinária, 
realizada no dia15/ 02/2012, ficando revogado o Estatuto anteriormente registrado sob n° 2291 
à fls. 59 do Livro A-6 em 16/06/1998 no REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DO 
CARTÓRIO ROCHA BRITO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE PELOTAS - RS. 

Artigo 37° - Fica eleito o Foro Comarca de Pelotas Rio Grande do Sul para qualquer ação 
fundada neste Estatuto. 

Artigo 38° - O Estatuto Social da Associação entrará em vigor a partir de seu registro no ^ 

Morro Redondo RS, 15 de fevereiro de 2012. 

t  * * J O S J W ! Í P ^ D O D AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA HILVA A M A R A L 

> U J » T O R P R E S I D E N T E . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t 

sé 

<HzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o 

RECONHEÇO i firma verdadeira de j W i . 

Dou fé. 

Morro Rodando, IL.03 Xol z 
Em tosUmunho, * p da verdade. 

.gwke 
Vilrrir PerVia de Conceição 

.850-15 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ifiRVIÇO NOTARIAL 8  REGISTRAL 
MORRO REDONDO 

Vilrnar Penha da Conceição 
Registrador-Tabelião Designado 

Eleani Neujahr Vfah/  
Escrevente Autorizada 

0434.01.1200003.01127 

iro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROCHA BRITO 

^T* «* * »a j»> * »i * Ê* ttmm0m* m-<»mnm  p . u , . . -« . , „ „ • • • • /D PslDlis kS 

~ 4 ALBERTO 0A BOCHA WOTO RÍCKTRAKW 

CERTIFICO que o presente documento é a V via da(o) ALTERAÇÃO 

DE ESTATUTO, a(o) qual foi protocolada(o) sob n*  104651 em 

10/ 05/ 2012. Registrada a Averbação sob n"6074 a fls.114/ 122 no Livro 

A-58 em 15/05/2012 no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 

referido é verdade e dou fé. e dou fé. —. 

S u i a n a M i n a D a Z o r n D a l la R o n I 

I s c r a v s r r t a l u b s t l t u t a Bo Ta b a l l l o 

i m o l u m o n t o : R S 3 7 4 0 

I O4 3 0 . O4 . OM O0 1 4 . 0 2 3 Í 7 ) (0 4 3 0 .0 3  OM O0 1 4 .1 0 O0 2 ) ( 0 4 3 0 . 0 4 . Ot 0 0 0 1 4 . 0 2 3 M ) 

(0 4 3 0 .O3 .0 S0 0 O1 4 .1 0 OO3 I (0 4 3 0 .0 1  0 S 0 0 0 1 4 . 3 7 S 7 4 ) ( 0 4 3 0 . 0 1 . Ot 0 0 0 1 4 . 3 7 S 7 3 |  

ROCHA BRITO 
o a n «c Y> A W 7 , 

- a '2B2S&& H I » » . « » •  C i f MMiaM . Ba l o u . - M 

ALBfRTO OA ROCHA BRITO •  KICKT KAOOR 

Documento averbadoà margem da Inscrição n«2291 a fls.59  do Livro 

A-6  do Registro Civil das Pessoas Jurídicas. . . 

O referido é verdade *  dou fé. r A 

Ç Motas, 15705/ 2012. I 

S u s a n a M a r i a 0 *  Z o r n ó a l l a R o s a 

, , I s a r a v a i r M S u b st i t u t a 4» T a a o l l i o 

I m o l u m a n t o : R S 3 7 * 0  

1 0 4 3 0 0 4 .0 0 J0 0 0 1 4 0 2 3 * 7 ) ( 0 4 3 0 . 0 3 . 0 * 0 0 0 1 4 . 1 * 0 0 2 ) ( 0 * 3 0 . 0 4 . 0 ( 0 0 0 1 4 0 2 3 0 * 1  

( 0 4 ^ . 0 3 . 0 * 0 0 0 1 4 . 1 * 0 0 3 , , 0 4 3 0 .0 1 .O0 0 O0 1 4 .3 7 .7 4 ) ' J^SSSIuSSSSí 

o 
§ 
o 

rt 
3-
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2°  Boleto - CFRP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ôas c 

* * * * *  j 

Agenda Nacional de Telecom unicações - AN AT EL 
Datado Pi — I H : 

15702/ 2012 
VENCIMENTO ^ 

31/ 03/ 2012 
CorW b u m »; ASSCOACAO COVUrlTA^ 

50010756612-0019-91  

VENCIMENTO ^ 

31/ 03/ 2012 

(=) Valor do Documatrio 

10,00  

(• (aVofWMutlaMuroa MOutros Acréscim os l=)Valor Total 

A u t e n t i c a ç ã ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Mecânica 
R e ci b o d o Cont ribuint e 

M INISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da Uniã o - GRU 

Endaraço: BUA DAS ROSAS n- 86  •  FISS 

Morro Redondo;RS 

«61SO-000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• J ia»* * ' 

*  #  -? 
I - , M * ' 

i V Í 

Código do RocotouTionlo 

CNPJ/ CPF do Contribuinte 

(NRO)de 

413001 

500107566120019 

02583651000187 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOM UNICAÇÕES - ANATEL UnMada favorecida 

- Pagamento exclusivo no Banco d zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Outro Mata podara asa obtido no trará 

Braak-SA 

hnpjfsisi 

< ,* f 

li-, Vi"' "») 

10,00  

GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 
(* ) Juros/ Encargos 

(.) Outros 

H Valor Total 

00193.67234 05001.075661 12001.991210  1 52890000001000 Ficha d*  Compensação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

23/ 03/ 2012 - BANCO DO BRASIL - 11: ll 
294211112 I 

OUVIDORIA BB 061» 729 5678 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS 

BANCO DO BRASIL S.A. 

^1936723405r«lö75u6112081991210152ö9e0^eau 
NOSSO NUMERO 5091075661200 
CONVÊNIO 8036, 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNI 
AIJfNCIA/ COD. CEDENTE 1607/ 0833: 
DATA DE VENCIMENTO 02/ 04/ ; 
DATA DO PAGAMENTO 23/ 03zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/í 

. VALOR DO DOCUMENTO « 
'  VALOR COBRADO > « 

NR.AUTENTICAÇÃO 9.5FE.265.B0E.5CE. 
- LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE fJOCUMENTO. 

ENTRE OUTRAS IrffORMACOES. 

ic 

i 
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AutenticaçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Mecânica Ficha de Compensação 
OW0063-9178 0052 22/03/2012 éMWC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATENÇÃO: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
OS BOLETOS DEVEM  SER PAGOS EM SEPARADO, POIS CADA CÓDIGO DE BARRA É ESPECÍFICO A UM TRIBUTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Radiodifusão Comunitária - Código - 231  

Quantidade de estações referente ao ano 2011: 

1. INFORMAÇÕES 

omui 

«si 

A-TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO -1  

Referência: RS - Morro Redondo 

2. MENSAGEM 
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7/12/11 s i s t e m a s . a n a t e l . g o v . L W i B ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

00194.56979 45001.075667 12001.631212 2 49230000009000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agê ncia Nacional de Te le com u n ica çõe s - ANATEL 

I n f o rm aç õ e s 

• a t a d o P r o c e s s a m e n t o 

0 7 / 1 2 / 2 0 1 1 -

No sso Núm e ro (N.F i st e l -Se q -dv ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

50010756612-0016-31 

R adi o d i f usão Co m uni t ár i a - Có d i g o = 2 3 1 

T a x a d e F i sc al i z aç ão d e F u n c i o n a m e n t o ( T a x a s d e F i sc al i z aç ão ) - Có d i g o = 1 3 2 9 - a n o = 2 0 1 1 : 

Q u a n t i d a d e d e e s t aç õ e s : 

A - T O D O S O S T I P O S D E E S T A C Ã O - 1 

Re cibo d q ^ »y »^ o 

Vencimento 

3 1 / 0 3 / 2 0 1 1 

A c r e s c i d o d e j u r o s ( S E L I C ) m a i s m u l t a 0 , 3 3 % a o d i a at é o m áx i m o d e 2 0 % 

- Não conceder desconto/ a batim ento/ dedução 

-Va lor calculado para pagamento até : 30/ 12/ 2011 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BOLETO PAGO EM: 14/07/2011 

(=)Valor do Documento (+)Mora/ Multa/ Juros (+)Outros Acré scim os (=)Valor Pago 

9 0 ,0 0 2 1 ,4 0  1 1 1 ,4 0  

S a c a d o : A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A CULTURAL D E M ORRO R ED ON D O 

C N P J / C P F : 0 2 5 8 3 6 5 1 0 0 0 1 8 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( 
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7/ 12/ 11  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAs i s t e m as . an a t e L g o v . br /Bo i e t c V I n t e m e t /F ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ç 

00193.67234 05001.075661 12001.758213 7 49230000001000 

Data do Processamento 

0 7 / 1 2 / 2 0 1 1 - Vencimento 

Agê ncia Nacional de Te le com u n ica çõe s - ANATEL 

Nosso Núm ero(N.Fistel-Seq-dv) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

50010756612-0017-58 
Inform ações 

Radiodifusão Com unitária - Código= 231 

Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4 2 0 0 - ano = 2 0 1 1 : 

Quantidade de estações: 

A - TODOS OS TIPOS DE ES TACÃO - 1  

Acrescido de juros (SELIC) m ais multa 0 ,3 3 % ao dia até o m áxim o de 2 0 % 

- Não conceder desconto/ abatim ento/ dedução 

-Va lor calculado para pagamento até : 30/ 12/ 2011 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BOLETO PAGO EM: 14/07/2011 

Re cibo dg flanado 

/ enci mento 

3 1 / 0 3 / 2 0 1 1 

(=)Valor do Documento (+)Mora/ Multa/ Juros (+)Outros Acré scim os (=)Valor Pago 

. 1 2 ,3 7  0 ,0 0  1 2 ,3 7  

Sacado: A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A CULTURAL D E M ORRO R ED ON D O 

CNPJ/ CPF: 0 2 5 8 3 6 5 1 0 0 0 1 8 7 
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MINISTÉRIO DAS COM UNICAÇÕES' 

ecretária de Serviços de Com unicações Eletrônica 

epartamento de Outorga de Serviços 

splanada dos Ministérios, Bloco R, 

nd. Anexo Ala Oeste sala 300 

EP: 70044-900 Brasília-DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 

ARzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PESO IWEIGHT (kg) /  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

u 3 / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R Q 4 7 0 1 6 9 4 5 0  B R 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Ident if ica çã o do Processo 

Número: 53000.056216/ 11 Localidade/ UF: Morro Redondo/ RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDO 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: 01/01/2000 Canal: 

Processo 

1. A Entidade é uma: Associação 

2 . Requerimento de Solicitação? Sim 

FI.0 8  

3 . A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social (Fls. 72/ 79) - OK 

Ata de Eleição (Fls. 70/ 71), datada de 14/ 05/ 2010 - OK 

A entidade não encaminhou a ata de AG que deliberou sobre a substituição do Diretor de Patrimônio. 

5 . Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11°  da Lei n°  9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República? 
Não se Aplica 

7. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5  Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 

pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

Sim 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Não 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 
Não 

10. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 

Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 

de qualquer dos serviços mencionados? 

Não 

11. N°  de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

FI.5 8  

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos Validade: 14/05/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade /  

Em ancipação 
Nacionalidade Declaração 

JOSÉ RONALDO DA SILVA AMARAL 
282.165.040-04  

Presidente Sim Sim Não 

OSMAR FRANCHINI 
096.307.509-04  

Vice-Presidente Sim Sim Não 

WILSON FELDENS 
141.252.850-04  

Secretário Sim Sim Não 

CHARLENE DA SILVA AMARAL 
001.164.770-16  

Tesoureira Sim Sim Não 

01/ 06/ 2012 RadCom PáginazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 de 2  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Ident if ica çã o do Processo 

Número: 53000.056216/ 11 Localidade/ UF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDO 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: 01/01/2000 

Morro Redondo/ RS 

Canal: 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade /  

Em ancipação 
Nacionalidade Declaração 

DARLAN GUIDOTTI DE MELO 
478.301.660-72  Diretor de 

Patrimônio 
Sim Sim Não 

Sede (Fl. 08) - Rua das Rosas, n°  86  

Certidão Negativa da Anatei - Fl. 57  

Declaração de conformidade - Fl. 10  

Declarações do Anexo 14 - FL 11  

Certidão de regularidade fiscal (Nacional) - Fl. 12  

Certidão de regularidade (INSS e FGTS) - Fls. 13 e 15  

Declaração indicando os responsáveis pela gestão, área editorial e programação - Fls. 33/ 38  

Relação de membros do Conselho Comunitário - Fls. 20/ 32  

Relação de associados - Fls. 39/ 41  

13. Conclusão da Análise 

Foram constatadas as seguintes pendências jurídicas: 

a) a entidade não encaminhou a ata de substituição do Diretor de Patrimônio; 

b) não foram encaminhadas as declarações referentes às alíneas f.1, f.2  e g da Norma 01/ 2011; 

c) não foi encaminhado o relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora; 

d) não foram encaminhadas as certidões de regularidde fiscal junto às Fazendas Estadual e Municipal; 

e) deverão ser encaminhados ainda os comprovantes de residência dos dirigentes, bem como as suas certidões criminais da justiça estadual, 

federal e eleitoral e a folha de antecedentes das Policias Federal e do Estado. 

É o Relatório 

emming— 

(Analista 
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Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<j Rubrtca. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 

3 * ' 

Identificação do Processo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Número: 53000.056216/ 2011 Localidade/ UF: MORRO REDONDO/ RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDO 

Aviso: 0 Canal: 0 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

CheckLIst 

2. Apresentou cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Não 

3. Apresentou documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Não 

4. Apresentou Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro Não 

5. Apresentou declaração constante do Anexo 14 da Norma 1/ 2011, assinada pelo Não 

6. Apresentou declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Não 

7. Apresentou último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item Não 

8. Apresentou relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o Não 

9. Apresentou comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente Não 

10. Apresentou certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei? Sim 

11. Apresentou laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Não 

12. Apresentou declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando Sim 

13. Apresentou Laudo de Vistoria Técnica, elabora por engenheiro habilitado (Anexo 13 Não 

15. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Nota Técnica n.°  2753/ 2012 e correspondente Ofício de Exigência - Laudo de Ensaio. 

16. Conclusão Geral (Parecer Jurídico) 

Foram constatadas as seguintes pendências jurídicas: 

a) a entidade não encaminhou a ata de substituição do Diretor de Patrimônio; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

b) não foram encaminhadas as declarações referentes às alíneas f .1 , f.2 e g da Norma 01/ 2011; 

c) não foi encaminhado o relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora; 

d) não foram encaminhadas as certidões de regularidde fiscal junto às Fazendas Estadual e Municipal; 

e) deverão ser encaminhados ainda os comprovantes de residência dos dirigentes, bem como as suas certidões 
criminais da justiça estadual, federal e eleitoral e a folha de antecedentes das Polícias Federal e do Estado. 

É o Relatório 
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Volume de Processo Digitalizado  (0064889)         SEI 53000.056216/2011-57 / pg. 154



Cesaí Segond Vasconcellos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

28/11/2012 Página 2 

Volume de Processo Digitalizado  (0064889)         SEI 53000.056216/2011-57 / pg. 155



s>
com

<*fc 

9 ? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.O R l_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2753/2012/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.056216/2011 
Processo de Outorga n° 53790.001013/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação 

Comunitária Cultural de Morro Redondo para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Morro Redondo / RS, conforme Portaria de autorização n° 106, 
publicada no D.O.U. de 03/08/1999 e Decreto Legislativo n° 27, publicado no D.O.U. de 
22/03/2001. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011: 

I . Ata de Substituição do Diretor de Patrimônio, devidamente registrada; 

I I . Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 
da Norma n° 01/2011; 

III . Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
8.1, alínea " f . l " , da Norma n° 01/2011; 

IV. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma n° 01/2011; 

V. Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo 
com o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 01/2011; 

VI . Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
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Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores dè distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

cj. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Estadual e Municipal do local onde está sediada; 

VII. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma n° 01 /2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora; 

VIII. Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com a respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, devidamente assinada pelo profissional habilitado e pelo 
representante legal da requerente, acompanhada do comprovante de recolhimento da taxa 
relativa às despesas decorrentes desse ato, conforme dispõe o subitem 12.1.1 da Norma n° 
01/2011. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o processo será 
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com vistas à extinção 
da Autorização outorgada à requerente. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

B r a s í l i a , ^ dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -r*vt~*irv*> de2012. 
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CESAR SEGOtfi) VASCONCELLOS 

Analista / Chefe de Divisão 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2753/2012/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, oJ<? de ̂ y^^o^o de 2012. 

V I L M A D E 

Coordenador? 
F Á T I M AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ALVJ 

l-Geral de Radiod zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L R E N G A F A N I S 

fusão Comunitária 
Substituta 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6177 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ 2 A ^ /2012/CGRC/SCE-MC 

Brasília, £ \ de rvovt/mbvo de 2012. 

Ao Senhor 
JOSÉ RONALDO DA SILVA AMARAL 

Representante Legal da Associação Comunitária Cultural de Morro Redondo 
Rua das Rosas, n° 86 
96.150-000 Morro Redondo - RS 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.056216/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.056216/2011, na 
localidade de Morro Redondo / RS, no qual essa entidade requer renovação da outorga para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
2753/2012, que indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
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esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VILMA DE FÁTIMA ALVJ RENGA FANIS 

CoordenadorajGeral de Radiodmisão Comunitária 
Substituta 

53000.056216/201 l/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6177 

Oficio n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lQ$& /2012/CGRC/SCE-MC 

Brasília, e*>$ de rrOvtvWW) de 2012. 

Ao Senhor 
JOSÉ RONALDO DA SILVA AMARAL 
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural de Morro Redondo 
Rua das Rosas, n° 86 
96.150-000 Morro Redondo - RS 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.056216/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.056216/2011, na 
localidade de Morro Redondo / RS, no qual essa entidade requer renovação da outorga para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
2753/2012, que indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
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esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E FÁTIMA ALVJ VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS 

CoordenadoraJGeral de Radiodmisão Comunitária 
Substituta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

•  
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PREENCHER COM LETRA DE FO" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A R 

ü £ .uRAzAosocALDczyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4289/2012/CGRC/SCE-MC 

53000.056216/11 
J I I I I I L 

E N D E R E Ç O / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADRESSE JOSE RONALDO DA SILVA A M A R A L 

Associação Comunitária Cultural de Morro Redondo 
i i i i i i i R u a das Rosaa, i r 86 

C E P /  CODE POSTAL 96.150-000 Morro Redondo-RS 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I I I i i i 

.O Rl 
ÄP4jbrtaL_§& » 
^ 1 1 ' Jft zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
% <P 

L _ l I I L_ 

I I I I I 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 
N A TUR EZ A D O EN VI O /  NATURE DE LENVOI 

J P R I O R I TÁ R I A /  PRIORITAIRE 
I I EM S 

I I S EGUR A D O /  VALEUR DÉCLARÉ 
ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR*  

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

„ „ M , „ . r . m ^ ™ . m n M ( - î n m I Ol IOC5 | C A £ MAT. D 0 BMPRfirfA.D»fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V 0  JK'W N° D̂'JMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RE' DOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Main-'.-' 

E N D E R E Ç O P A R A D E V O L U Ç Ã O N O V E R S O j/ ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

FC0463/16 114 X 186 mm 

I -1 ' 

' r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DÓV ^ 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M I N I STÉR I O DAS COM UN I CAÇÕES 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDO/ RS 

inscrita nozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C N P J sob o n° 02.583.651/0001-87, LOCALIZADAÁ RUA DAS ROSAS N° 

86, na cidade de MORRO REDONDO, Estado DO RIO GRANDE DO SUL, CEP-96.150-

000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada 

conforme Portaria n° 106, datada de 03/08/1999 e Decreto Legislativo n°_27/2001, 

publicado no Diário Oficial da União datado de 22/03/2001, vem respeitosamente à 

presença do. Excelentíssimo Senhor. Ministro encaminhar documentação pendente 

solicitada através do Ofício n° 4289/2012/CGRC/SCE-MC, renovação da outorga para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

ERASfLiA - DF 

Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA53000 001255/2013-S9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SEAPÄ..SCC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 15 :10 

M O R R O R E D O N D O - R S , 05 de J A N E I R O de 2012 

J O S É R O N A C D U D A S I L V A A M A R A L 

C I C :282.165.040-04 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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^Rubrica ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

F O R M U L Á R I O D E I N F O R M A Ç Õ E S T É C N I C A S 

P R O J E T O T É C N I C O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

1 - SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I A I S I S I O I C I I I A I C I À I O I I C I O I M I U I N I I I T I Á I R I I I A I I C I U I L I T I U I R I A I L I I D I E I 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

I M I O I R I R I O I I R I E I D I O I N I D I O I 1 1 1 1 1 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l o l 2 l s l 8 l 3 l 6 l s l / l o l o l i l + l 8 l 7 l  

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I R I Á I D I I I O I I B I O I M I F I I I M I I F I M I I I 1 1 I I I I I I I I I 1 1 I 1 I I 

3 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

R I I I A D A S R O S A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAs l . 8 6 1 

F I I 

BAIRRO 

* k l 1 1 1 1 1 1 1 
1 

c 

1 I M I O 

IDADE 

R I R I O 
R E D I O I N D ol 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 1  I I I 1  I I I 1  I i R i S j l3 HI° l 3  I 5 M 3 l6 .7 M sl l5 l2 M 3 l7 h l l l2 .7 M w l 

4  - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

miTiAi m i A i s i m i o i s i A I S I . L J L L 6 

BAIRRO CIDADE 

E Í I L S J S I I I I I I I I I I I I I I l l I M I O I U I B I O I m i F l n l o l N l n l o l 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

[ R J S J 1 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA|1M 3  l 5 N 3 l6 ,7 M sl lsl2 | 0 l 3 l7 | ' l l l 2 .7 M w l 

5-LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante 
no campo 11." Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m u i A i In iAi s i i m o i s i A i s i . m i * 
BAIRRO CIDADE 

F T I s i s 1 1 1 1 1 1 M I M 1 1 1 1 I M I O I R I R I O I I R I F . I I Í I O I N I I Í I O I I 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 1  1  1 1 1 1 1  1  1 i R l S l 1311 l° l 3  I 5  I ' l3 l6 .7 l"lsl l 5 l 2 l ° l 3 l 7 l ' l l l 2 . 7 M w l 

6-TRANSMISSOR 

FABRICANTE 

I M I O I N I T I F i . l  I S I T I S I T I F I M I A I I D I E I I T I O I M I T T I N I c  A C I Ã I O L T I D A I 

MODELO POTÊNCIA I o HOMOLOGAÇÃO 

I M I T I F I / 1 9 
8 | 

I I I M I I I I I I I 2 I 5 I watts 0 1 5 8 / 9 7 

7  -ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I M I O I N I T I F . I T . 1 I s l I I S I T I . I T I O I M I I T I N I I T . I I T . I T I D I A I I M I T I D I T I P I I lnln/11 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

1 
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0 1 - 1 0 dBd zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJL JLlm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 n I . I n I m JLlm 

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

I K I M I P I I T I A I R I O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAs F . s 1 p 1 F . 1 r L 1 1 I . T I Ï I I A I 

la 

COMPRIMENTO (L) 

n 1 . 1 nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Im  In 

ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA fPL) 

4 L i o l i i l o l i l L l . i I H 

MODELO 

R I G I C J -izJj iaJ 
EFICIÊNCIA DA LINHA (ti) 

Perdas na linha (PLM,.«AL 
100 

iPL) 
Eficiência da linha (r|) = 10 10  

9-POTÊNCIA EFETTV. A IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt . TI ) = 10 log (0 ,025 i l , 0  x 1,0  x 0 ,74) = - 17 ,3dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght - Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
ti = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área execução do serviço) 
E(dBu) = 107 + -173- 20 log 1,0 = 87,9 (dBu) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu 

11 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

I
E 

N | G | E | N | H | E | I | R | O | | J | Ú | L | I 1 o 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA | c |  | B | | B | A | U N | G | A | R | T | E N 1 

4 

REG.CREA 

8 | 3 | 3 1 2 | 0 | 1 

ENDEREÇO 

| A | V | | S | E | N . | | S | A | L | G | A | D | O | | F I | L | H | O | | 6 
4 1 

P
V 

D 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

1 M I I 1 1 

BAIRRO 

M I M I T I R I Ê I S | V | E | N | D | A S 

l p 

CIDADE 

F J I . I O I T I A I S I 1 1 1 M M 1 I I 1 I I 1 1 1 M I I 1 

UF 

I R S 1 

1
 9 

CEP 

6 J 0 | S | 5 | - | 7 | 4 1 0 1 | X X | 5 I 3 1 - 1 3 1 

TELEFONE 

2 | 2 J 7 | 2 | 8 | 2 | 9 | 

F A X 

I 

E-MAIL 

M I N I M 1 I I 1 1 1 I I 1 1 1 1 I I 1 I I 1 1 1 1 1 M 1 I I 

| p 

LOCAL 

E | L | O | T | A | S J / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr j \ s \ \sf„ 1 L 1 1 1 I I \Jr 1 1 

DATA 

0 1 2 1 / 1 0 1 1 1 / 2 0 | I 
3 1 

ASSINATURA / 

1/ A O / 

2 
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.. rona i a a jusuça i-eaerai a a 4 " Kegiao : 

Certidão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
minta ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 

eb60160600bdll8de91b7c8552b7bdaf 

POD ER JU D I C I Á R I O 

JU S T I Ç A FED ERAL DA 4 a R EG I Ã O 

CERTI D ÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4
a 

Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 

momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou coma Receita Federal 

que verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 

JOSÉ RONALDO DA SILVA AMARAL 

OU 

contra o CPF: 

2 8 2 .1 6 5 .0 4 0 / 0 4  

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES 

CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias Federais 

•  Paraná (Processo Eletrônico) a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 2 :0 1  

•  Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 2 :0 1  

•  Santa Catarina (Processo Eletrônico) a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 5 :0 0  

•  Paraná (Processo Papel) a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 0 :3 0  

•  Rio Grande do Sul (Processo Papel) a té 0 5 / 1 2 / 2 0 1 2 às 2 3 :1 0  

•  Santa Catarina (Processo Papel) a té 0 5 / 1 2 / 2 0 1 2 às 2 0 :0 0  

Cert idã o emitida em : 06/12/2012 às 14:41 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva 

da autoridade recebedora. 

A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 

competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 

Certidão") informando o Número de Controle eb6 0 1 6 0 6 0 0 bd!1 8 de9 1 b7 c8 5 5 2 b7 bda f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 

«2 .trf4  .jus.br/ trf4/ proce ssosícert idao/ proc_processa_cert idao.php?string_cpf= 2 3 2 1 6 5 0 4 0 0 4 & . 1/1  
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mn/nzzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA :: Kortai da Justiça i-ederai a a 4°  Kegiao :: 

Certidão 

POD ER JU D I C I Á R I O 

JU S T I Ç A FED ERAL DA 4 a R EG I Ã O 

CERTI D ÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão para fins eleitorais emitida em conformidade com a Resolução n° 41/2010 do TRF4 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4
a 

Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 

momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal 

que verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 

JOSÉ RONALDO DA SILVA AMARAL 

OU 

contra o CPF: 

2 8 2 .1 6 5 .0 4 0 / 0 4  

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRIMINAIS, AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES E RECURSOS CRIMINAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias Federais 

•  Paraná (Processo Ele trônico) a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 2 :0 1  

•  Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 2 :0 1  

•  Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 5 :0 0  

*  Paraná (Processo Papel) a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 0 :3 0  

•  Rio Grande do Sul (Processo Papel) a té 0 5 / 1 2 / 2 0 1 2 às 2 3 :1 0  

•  Santa Catarina (Processo Papel) a té 0 5 / 1 2 / 2 0 1 2 às 2 0 :0 0  

Cert idã o emitida em : 06/12/2012 às 14:40 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva 

da autoridade recebedora. 

A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 

competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 

Certidão") informando o Número de Controle 9 4 5 b4 2 7 1 bfa c5 5 f6 1 8 b6 a 0 3 5 4 3 4 8 3 2 4 2 

iw2.trf4Juabr/ trf4/ processos/ certidao/ ptoc_processa_certidao.php?string_cpf=28216504004&... 1/1  

Volume de Processo Digitalizado  (0064889)         SEI 53000.056216/2011-57 / pg. 168



Hortal da Justiça l-ederai da 4 " Kegiao ::zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OWl/n 

Certidão i ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

b62f3d421afecl979cblll78206735e3 

POD ER JU D I C I Á R I O 

TR I BUN AL REGIONAL FED ERAL DA 4 a R E G I Ã O 

CERTI D ÃO PARA FINS JUDICIAIS 

Certidão para fins eleitorais emitida em conformidade com o art. 3
o

 da Resolução n° 41/2010 do 

TRF4 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos do TRF da 4
a

 Região a 

partir dos dados constantes no sistema processual de processos físicos. As pesquisas são efetivadas 

em dois momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal 

que verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 

JOSÉ RONALDO DA SILVA AMARAL 

OU 

contra o CPF: 

2 8 2 .1 6 5 .0 4 0 / 0 4  

NADA CONSTA 

Em AÇÕES PENAIS, AÇÕES DE CRIMES AMBIENTAIS, AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES ORIGINÁRIAS do Tribunal, APELAÇÕES CRIMINAIS E APELAÇÃOES 

EM AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA nos registros de distribuição de 

processos físicos deste Tribunal mantidos a partir de 25 de abril de 1967 

•  Tribunal Regional Federal da 4 a Região a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA às 0 2 :2 0  

Cert idã o emitida em : 06/12/2012 às 14:39 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva 

da autoridade recebedora. 

A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 

competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 

Certidão") informando o Número de Controle b6 2 f 3 d4 2 1 a f e cl9 7 9 cb l l l7 8 2 0 6 7 3 5 e 3 

iw2.trf4  .jus.br/ trf4/ proce ssos/ certidao/ proc_processa_certidao.php?string_cpf=28216504004&. 1/1  
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UbiTznizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mortal da Justiça t-ederal da 4°  Kegiao :: 

Certidão £ »•  V •  8  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

,Rub(fcazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA_H2 , 

Ie99dl5del461f3a6c5ad687ea8e6cc0 

• $ 1  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• 
POD ER JU D I C I Á R I O 

JU S T I Ç A FED ERAL DA 4 a R EG I Ã O 

CERTI D ÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4
a 

Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 

momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal 

que verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 

JOSÉ RONALDO DA SILVA AMARAL 

OU 

contra o CPF: 

2 8 2 .1 6 5 .0 4 0 / 0 4  

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 1967, 

das Seções Judiciárias Federais 

•  Paraná (Processo Ele trônico) até 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 2 :0 1  

•  Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 2 :0 1  

•  Santa Catarina (Processo Eletrônico) a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 5 :0 0  

- Paraná (Processo Papel) a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 0 :3 0  

•  Rio Grande do Sul (Processo Papel) a té 0 5 / 1 2 / 2 0 1 2 às 2 3 :1 0  

•  Santa Catarina (Processo Papel) a té 0 5 / 1 2 / 2 0 1 2 às 2 0 :0 0  

Cert idã o emitida em : 06/12/2012 às 14:34 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva 

da autoridade recebedora. 

A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 

competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 

Certidão") informando o Número de Controle I e 9 9 dl5 de l4 6 1 f3 a 6 c5 a d6 8 7 e a 8 e 6 cc0 
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: cortai aa Justiça heaeral da 4°  Kegiao : 

Certidão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

e4aff99b45feb7ddl8dd492cl8af0001 

PODER JU D I C I Á R I O 

JU S T I Ç A FED ERAL DA 4 a R EG I Ã O 

CERTI D ÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4
a 

Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 

momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal 

que verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 

OSMAR FRACHINI 

OU 

contra o CPF: 

0 9 6 .3 0 7 .5 9 0 / 0 4  

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES 

CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias Federais 

•  Paraná (Processo Eletrônico) a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 2 :0 1  

•  Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 0 7 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 2 :0 1  

•  Santa Catarina (Processo Eletrônico) a té 0 7 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 5 :0 0  

•  Paraná (Processo Papel) a té 0 7 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 0 :3 0  

•  Rio Grande do Sul (Processo Papel) a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 2 3 :1 0  

•  Santa Catarina (Processo Papel) a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 2 0 :0 0  

Cert idã o emitida em : 07/12/2012 às 15:02 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva 

da autoridade recebedora. 

A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 

competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 

Certidão") informando o Número de Controle e4 a ff9 9 b4 5 feb7 dd!8 dd4 9 2 cl8 a f0 0 0 1 

w2.trf4.juabr/ trf4/ processos/ certidao/ proc_pro 
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rona i aa Justiça i-eaerai da 4°  Kegiao :: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tíXb zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X £ 
CertidãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I ^ ^ ^ S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2aac78231f206a38eb97fe9c959fc673 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m 
POD ER JU D I C I Á R I O 

JU S T I Ç A FED ERAL DA 4 a R EG I Ã O 

CERTI D ÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4
a 

Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 

momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou coma Receita Federal 

que verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 

OSMAR FRACHINI 

OU 

contra o CPF: 

0 9 6 .3 0 7 .5 9 0 / 0 4  

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 1967, 

das Seções Judiciárias Federais 

•  Paraná (Processo Eletrônico) a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 2 :0 1  

•  Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) a té 0 7 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 2 :0 1  

•  Santa Catarina (Processo Eletrônico) a té 0 7 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 5 :0 0  

•  Paraná (Processo Papel) a té 0 7 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 0 :3 0  

•  Rio Grande do Sul (Processo Papel) a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 2 3 :1 0  

•  Santa Catarina (Processo Papel) a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 2 0 :0 0  

Cert idã o emitida em : 07/12/2012 às 15:04 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva 

da autoridade recebedora. 

A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 

competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 

Certidão") informando o Número de Controle 2 a a c7 8 2 3 1 f2 0 6 a 3 8 eb9 7 fe9 c9 5 9 fc6 7 3 

w2.trf4.juabr/ trf4/ processos/ certidao/ proc_processa_cem'dao.php?strin 1/  
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UIIUIMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA :: wortal da Justiça l-ederal da 4 " Kegiao :: 

Certidão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

35b92365f092fffecl9fbf57bc0d4077 

POD ER JU D I C I Á R I O 

JU S T I Ç A FED ERAL DA 4 a R EG I Ã O 

CERTI D ÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

Certidão para fins eleitorais emitida em conformidade com a Resolução n° 41/2010 do TRF4 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4
a 

Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 

momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou coma Receita Federal 

que verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 

OSMAR FRACHINI 

OU 

contra o CPF: 

0 9 6 .3 0 7 .5 9 0 / 0 4  

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRIMINAIS, AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES E RECURSOS CRIMINAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias Federais 

•  Paraná (Processo Eletrônico) a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 2 :0 1  

•  Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) a té 0 7 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 2 :0 1  

•  Santa Catarina (Processo Eletrônico) a té 0 7 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 5 :0 0  

•  Paraná (Processo Papel) a té 0 7 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 0 :3 0  

•  Rio Grande do Sul (Processo Papel) a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 2 3 :1 0  

•  Santa Catarina (Processo Papel) a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 2 0 :0 0  

Cert idã o emitida em : 07/12/2012 às 15:04 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva 

da autoridade recebedora. 

A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 

competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 

Certidão") informando o Número de Controle 3 5 b9 2 3 6 5 f0 9 2 fffecl9 fbf5 7 bc0 d4 0 7 7 

w\ tó.trf4Juabr/ trf4/ processos/ certidao 1/  
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:: Hortal da Justiça i-eúera i dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 " Kegiao :: 

Certidão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

bdd3e9786dl48199019782b49650a8a6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m 
POD ER JU D I C I Á R I O 

TRI BUN AL REGIONAL FED ERAL DA 4 a R E G I Ã O 

CERTI D ÃO PARA FINS JUDICIAIS 

Certidão para fins eleitorais emitida em conformidade com o art. 3
o

 da Resolução n° 41/2010 do 

TRF4 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos do TRF da 4
a

 Região a 

partir dos dados constantes no sistema processual de processos físicos. As pesquisas são efetivadas 

em dois momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou coma Receita Federal 

que verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 

OSMAR FRACHINI 

OU 

contra o CPF: 

0 9 6 .3 0 7 .5 9 0 / 0 4  

NADA CONSTA 

Em AÇÕES PENAIS, AÇÕES DE CRIMES AMBIENTAIS, AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES ORIGINÁRIAS do Tribunal , APELAÇÕES CRIMINAIS E APELAÇÃOES 

EM AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA nos registros de distribuição de 

processos físicos deste Tribunal mantidos a partir de 25 de abril de 1967 

•  Tribunal Regional Federal da 4 a Região a té 0 7 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 2 :2 0  

Cert idã o emitida em : 07/12/2012 às 15:05 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva 

da autoridade recebedora. 

A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 

competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços ludiciais/Autenticidade de 

Certidão") informando o Número de Controle bdd3 e 9 7 8 6 d!4 8 1 9 9 0 1 9 7 8 2 b4 9 6 5 0 a 8 a 6 

www2.trf4Ju&br/trf4/ processos/ cerMdao/ p 
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tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA :: Hortal da Justiça l-ederal da 4°  Kegiao :: Ç/ Q^Uty 

Certidão j m * » c*> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

dbd3el5d9a90a4439efdbc7eel580e6e 

POD ER JU D I C I Á R I O 

JU S T I Ç A FED ERAL DA 4 a R EG I Ã O 

CERTI D ÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4
a 

Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 

momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal 

que verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 

WILSON FELDENS 

OU 

contra o CPF: 

1 4 1 .2 5 2 .8 5 0 / 0 4  

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES 

CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias Federais 

- Paraná (Processo Eletrônico) a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 2 :0 1  

•  Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) a té 0 7 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 2 :0 1  

•  Santa Catarina (Processo Eletrônico) a té 0 7 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 5 :0 0  

•  Paraná (Processo Papel) a té 0 7 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 0 :3 0  

•  Rio Grande do Sul (Processo Papel) a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 2 3 :1 0  

•  Santa Catarina (Processo Papel) a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 2 0 :0 0  

Cert idã o emitida em : 07/12/2012 às 14:39 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva 

da autoridade recebedora. 

A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 

competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 

Certidão") informando o Número de Controle dbd3 e !5 d9 a 9 0 a 4 4 3 9 e fdbc7 ee l5 8 0 e6 e 

trf4Ju&br/ trf4/ processos/ certidao/ proc_proce 
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:: HortalzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA da Justiça i-eaeral a a 4 " KegiaozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA :: GO^O/ » 

Certidão 1 ^ K Z S 

f05ad0abc9cbdb6a50f727150a0b9b60 

PODER JU D I C I Á R I O 

JU S T I Ç A FED ERAL DA 4 a R EG I Ã O 

CERTI D ÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4
a 

Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 

momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou coma Receita Federal 

que verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 

WILSON FELDENS 

OU 

contra o CPF: 

1 4 1 .2 5 2 .8 5 0 / 0 4  

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 1967, 

das Seções Judiciárias Federais 

•  Paraná (Processo Ele trônico) a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 2 :0 1  

•  Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) a té 0 7 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 2 :0 1  

•  Santa Catarina (Processo Eletrônico) a té 0 7 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 5 :0 0  

•  Paraná (Processo Papel) a té 0 7 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 0 :3 0  

•  Rio Grande do Sul (Processo Papel) a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 2 3 :1 0  

•  Santa Catarina (Processo Papel) a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 2 0 :0 0  

Cert idã o emitida em : 07/12/2012 às 14:52 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva 

da autoridade recebedora. 

A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 

competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 

Certidão") informando o Número de Controle f0 5 ad0 abc9 cbdb6 a5 0 f7 2 7 1 5 0 a0 b9 b6 0 

w2.trf4ju&br/ trf4/ processos/ certidao/ proĉ ^ 1/  
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.. r-ona i a a j u s t i ç a l -e de ra l d a 4 " Ke gi a o :: Cf OTl l / A /  

CertidãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I ^ S Z ? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

flc9b09d47da2fcf5cl91flcad234e9c 

POD ER JU D I C I Á R I O 

TRI BUNAL REGIONAL FED ERAL DA 4 a R E G I Ã O 

CERTI D ÃO PARA FINS JUDICIAIS 

Certidão para fins eleitorais emitida em conformidade com o art. 3
o

 da Resolução n° 41/2010 do 

TRF4 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos do TRF da 4
a

 Região a 

partir dos dados constantes no sistema processual de processos físicos. As pesquisas são efetivadas 

em dois momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou coma Receita Federal 

que verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 

W ILSON FELDENS 

OU 

contra o CPF: 

1 4 1 .2 5 2 .8 5 0 / 0 4  

NADA CONSTA 

Em AÇÕES PENAIS, AÇÕES DE CRIMES AMBIENTAIS, AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES ORIGINÁRIAS do Tribunal, APELAÇÕES CRIMINAIS E APELAÇÃOES 

EM AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA nos registros de distribuição de 

processos físicos deste Tribunal mantidos a partir de 25 de abril de 1967 

•  Tribunal Regional Federal da 4 a Região até 0 7 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 2 :2 0  

Cert idã o emitida em : 07/12/2012 às 14:54 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva 

da autoridade recebedora. 

A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 

competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 

Certidão") informando o Número de Controle f lc9 b0 9 d4 7 da 2 fcf5 cl9 1 f lca d2 3 4 e 9 c 

vw2 .trf4  j u&br/ trf4/ processos/ certi dao/ proĉ  li 
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Kortal da Justiça l-ederal da 4 " Kegiao : 

Certidão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- CD 

• 4J Ruh M 

4 » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R̂ubrka 
-t f t 

bc7f8ed2f7d265aea 1050908cb8eb302 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• 
PODER JU D I C I Á R I O 

JU S T I Ç A FED ERAL DA 4 a R EG I Ã O 

CERTI D ÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

Certidão para fins eleitorais emitida em conformidade com a Resolução n° 41/2010 do TRF4 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4
a 

Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 

momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal 

que verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 

W ILSON FELDENS 

OU 

contra o CPF: 

1 4 1 .2 5 2 .8 5 0 / 0 4  

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRIMINAIS, AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES E RECURSOS CRIMINAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias Federais 

•  Paraná (Processo Eletrônico) até 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 2 :0 1  

•  Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) a té 0 7 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 2 :0 1  

•  Santa Catarina (Processo Eletrônico) a té 0 7 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 5 :0 0  

•  Paraná (Processo Papel) a té 0 7 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 0 :3 0  

•  Rio Grande do Sul (Processo Papel) a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 2 3 :1 0  

•  Santa Catarina (Processo Papel) a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 2 0 :0 0  

Cert idã o emitida em : 07/12/2012 às 14:53 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva 

da autoridade recebedora. 

A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 

competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 

Certidão") informando o Número de Controle bc7 f8 ed2 f7 d2 6 5 a ea !0 5 0 9 0 8 cb8 eb3 0 2 

www2 .trf4 ju& br/ trf4 / processos/ cert idao/ proc_processa_cert idao.php?string_cpf= 
Volume de Processo Digitalizado  (0064889)         SEI 53000.056216/2011-57 / pg. 178



Portal da Justiça hederal da 4" Kegiao : 

Certidão f ? : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X o* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5f9dd9237f8076d33fefd4d847fa4853 

POD ER JU D I C I Á R I O 

JU S T I Ç A FED ERAL DA 4 a R EG I Ã O 

CERTI D ÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4
a 

Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 

momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou coma Receita Federal 

que verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 

CHARLENE DA SILVA AMARAL 

OU 

contra o CPF: 

1 4 1 .2 5 2 .8 5 0 / 0 4  

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES 

CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias Federais 

•  Paraná (Processo Ele trônico) até 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 2 :0 1  

•  Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 2 :0 1  

•  Santa Catarina (Processo Eletrônico) a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 5 :0 0  

•  Paraná (Processo Papel) a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 0 :3 0  

•  Rio Grande do Sul (Processo Papel) a té 0 5 / 1 2 / 2 0 1 2 às 2 3 :1 0  

•  Santa Catarina (Processo Papel) a té 0 5 / 1 2 / 2 0 1 2 às 2 0 :0 0  

Cert idã o emitida em : 06/12/2012 às 16:46 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva 

da autoridade recebedora. 

A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 

competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 

Certidão") informando o Número de Controle 5 f9 dd9 2 3 7 f8 0 7 6 d3 3 fefd4 d8 4 7 fa4 8 5 3 

«2.trf4ju&br/ trf4/ processos/ certidao/ proc_processa_c^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/ 1  
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JU ! IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £.1 I Z zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão 

:: Portal da Justiça l-ederal da 4°  Kegiao :: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

»** <rf \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<Jce68808047d36cc51aab7901af9fd32 

POD ER JU D I C I Á R I O 

JU S T I Ç A FED ERAL DA 4 a R EG I Ã O 

CERTI D ÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4
a 

Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 

momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal 

que verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 

CHARLENE DA SILVA AMARAL 

OU 

contra o CPF: 

1 4 1 .2 5 2 .8 5 0 / 0 4  

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 1967, 

das Seções Judiciárias Federais 

•  Paraná (Processo Ele trônico) até 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 2 :0 1  

•  Rio Grande do Sul (Processo Ele trônico) até 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 2 :0 1  

•  Santa Catarina (Processo Ele trônico) a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 5 :0 0  

•  Paraná (Processo Papel) a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 0 :3 0  

•  Rio Grande do Sul (Processo Papel) a té 0 5 / 1 2 / 2 0 1 2 às 2 3 :1 0  

•  Santa Catarina (Processo Papel) a té 0 5 / 1 2 / 2 0 1 2 às 2 0 :0 0  

Cert idã o emitida em : 06/12/2012 às 16:47 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva 

da autoridade recebedora. 

A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 

competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 

Certidão") informando o Número de Controle dce6 8 8 0 8 0 4 7 d3 6 cc5 1 a a b7 9 0 1 a f9 fd3 2 

w2.trf4ju&br/ trf4/ processosfceitidao/ proc_processa_certidao.php?string_cpf=+14125285004. 1/ 1 
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; Kortal da Justiça hederai da 4°  Kegiao :: A & ^ ^ ^ ) > 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f J\ 
Certidão ^ " ««- S ^ •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

81e4d982d378ac7ff39958613fc4794c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• 
POD ER JU D I C I Á R I O 

TR I BUN AL REGIONAL FED ERAL DA 4 a R E G I Ã O 

CERTI D ÃO PARA FINS JUDICIAIS 

Certidão para fins eleitorais emitida em conformidade com o art. 3
o

 da Resolução n° 41/2010 do 

TRF4 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos do TRF da 4
a

 Região a 

partir dos dados constantes no sistema processual de processos físicos. As pesquisas são efetivadas 

em dois momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal 

que verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 

CHARLENE DA SILVA AMARAL 

OU 

contra o CPF: 

1 4 1 .2 5 2 .8 5 0 / 0 4  

NADA CONSTA 

Em AÇÕES PENAIS, AÇÕES DE CRIMES AMBIENTAIS, AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES ORIGINÁRIAS do Tribunal , APELAÇÕES CRIMINAIS E APELAÇÃOES 

EM AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA nos registros de distribuição de 

processos físicos deste Tribunal mantidos a partir de 25 de abril de 1967 

•  Tribunal Regional Federal da 4 a Região a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 2 :2 0  

Cert idã o emitida em : 06/12/2012 às 16:49 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva 

da autoridade recebedora. 

A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 

competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 

Certidão") informando o Número de Controle 8 1 e4 d9 8 2 d3 7 8 a c7 ff3 9 9 5 8 6 1 3 fc4 7 9 4 c 

w2.trf4  .jus.br/ trf4/ proce saos/ certidao/ proc_processa_certidao.php?string_cpf=+14125285004. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1/ 1 
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:: Kortal da Justiça hederal da 4 " KegiaozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA :: GÔ O/ v-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^  \  
O F k foi % 

Certidão W t a ^ •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

71c7429d4b0e4bd4d63898758479efe5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• 
POD ER JU D I C I Á R I O 

JU S T I Ç A FED ERAL DA 4 a R EG I Ã O 

CERTI D ÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

Certidão para fins eleitorais emitida em conformidade com a Resolução n° 41/2010 do TRF4 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4
a 

Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 

momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal 

que verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 

CHARLENE DA SILVA AMARAL 

OU 

contra o CPF: 

1 4 1 .2 5 2 .8 5 0 / 0 4  

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRIMINAIS, AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES E RECURSOS CRIMINAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias Federais 

•  Paraná (Processo Ele trônico) até 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 2 :0 1  

•  Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 2 :0 1  

•  Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 5 :0 0  

•  Paraná (Processo Papel) a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 0 :3 0  

•  Rio Grande do Sul (Processo Papel) a té 0 5 / 1 2 / 2 0 1 2 às 2 3 :1 0  

•  Santa Catarina (Processo Papel) a té 0 5 / 1 2 / 2 0 1 2 às 2 0 :0 0  

Cert idã o emitida em : 06/12/2012 às 16:49 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva 

da autoridade recebedora. 

A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 

competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 

Certidão") informando o Número de Controle 7 1 c7 4 2 9 d4 b0 e4 bd4 d6 3 8 9 8 7 5 8 4 7 9 efe5  

ww2.trf4.ju&br/ trf4/ proce sso s/ certidao/ proc_p roce ssa_certidao.php?string_cpf=+14125285004. 1/1  
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.. i-unai aa just iça i-ederal oa 4°  Kegiao :: 

Certidão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

dbd3el5d9a90a4439efdbc7eel580e6e 

PODER JU D I C I Á R I O 

JU S T I Ç A FED ERAL DA 4 a R EG I Ã O 

CERTI D ÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4
a 

Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 

momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal 

que verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 

W ILSON FELDENS 

OU 

contra o CPF: 

1 4 1 .2 5 2 .8 5 0 / 0 4  

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES 

CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias Federais 

•  Paraná (Processo Ele trônico) a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 2 :0 1  

•  Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 0 7 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 2 :0 1  

•  Santa Catarina (Processo Eletrônico) a té 0 7 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 5 :0 0  

•  Paraná (Processo Papel) a té 0 7 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 0 :3 0  

•  Rio Grande do Sul (Processo Papel) a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 2 3 :1 0  

•  Santa Catarina (Processo Papel) a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 2 0 :0 0  

Cert idã o emitida em : 07/12/2012 às 14:39 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva 

da autoridade recebedora. 

A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 

competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 

Certidão") informando o Número de Controle dbd3 e !5 d9 a 9 0 a 4 4 3 9 e fdbc7 ee l5 8 0 e6 e 

.̂trf4Juabr/ trf4/ processos/ certidao/ proc_processa_certidao.php?string_cpf=14125285004&. 1/  
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f kA * 

•i^M— zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•y. Rubricai 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O D E A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S 

N°36023782012 

O Departamento de P o l í c i a Federa l CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 

registro de antecedentes criminais em nome de JOSE*RONALDO*DA*SILVA*AMARAL, 

nacionalidade brasileira, filho(a) de JOSE DA SILVA AMARAL e CARMEN DA SILVA 
AMARAL, nascido(a) aos 24/04/1955, natural de PELOTAS/RS, Documento de identificação 
9001289637 SSP/RS, CPF 282.165.040-04. 

Observações: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n°  005/ 2008-

DG/ DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http:/ / www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (* ); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 12:40  de 07/12/2012 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O D E A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S 

N°36023242012 

O Departamento de P o l i c i a Federa lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de OSMAR*FRANCHINI, nacionalidade brasileira, 
filho(a) de JOSE FRANCHINI e TUSNELDA REINHARDT FRANCHINI, nascido(a) aos 
08/03/1944, natural de PELOTAS/RS, Documento de identificação 7014570423 SSP/RS, CPF 
096.307.590-04. 

Observações: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n°  005/2008-

DG/ DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http:/ / www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (* ); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 12:34 de 07/12/2012 
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ar zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FH. 

• <» Rubrica. 

J05 

5 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

C E R T I D Ã O D E A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S 

N°36025472012 

O Departamento de P o l i c i a Federa lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 

registro de antecedentes criminais em nome de C H A R L E N E * D A * S I L V A * A M A R A L , 

nacionalidade brasileira, filho(a) de JOSE RONALDO DA SILVA AMARAL e GLADIS 
LORENA DA SILVA AMARAL, nascido(a) aos 04/12/1981, natural de PELOTAS/RS, Documento 
de identificação 00116477016 SSP/RS, CPF 282.165.040-04. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n°  005/ 2008-

DG/ DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERA ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http:/ / www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (* ); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 12:55 de 07/12/2012 
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:: portai aa Justiça i-ederai aa 4°  Kegiao ::zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÇjOJfíUlfjjf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C e r t l d a ° .̂Rubrica g • ? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

29eedfca37dbeab9ebafle35080bd24b zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• 
POD ER JU D I C I Á R I O 

JU S T I Ç A FED ERAL DA 4 a R EG I Ã O 

CERTI D ÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4
a 

Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 

momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal 

que verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 

DARLAN GUIDOTTI DE MELLO 

OU 

contra o CPF: 

5 7 0 .2 4 4 .6 4 0 / 2 0  

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES 

CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias Federais 

•  Paraná (Processo Ele trônico) até 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 2 :0 1  

•  Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 2 :0 1  

•  Santa Catarina (Processo Eletrônico) a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 5 :0 0  

•  Paraná (Processo Papel) a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 0 :3 0  

•  Rio Grande do Sul (Processo Papel) a té 0 5 / 1 2 / 2 0 1 2 às 2 3 :1 0  

•  Santa Catarina (Processo Papel) a té 0 5 / 1 2 / 2 0 1 2 às 2 0 :0 0  

Cert idã o emitida em : 06/12/2012 às 16:56 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva 

da autoridade recebedora. 

A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 

competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 

Certidão") informando o Número de Controle 2 9 eedfca3 7 dbeab9 ebafle3 5 0 8 0 bd2 4 b 

v2.trf4  .jus.br/ trf4/ proce ssos/ certidao/ proc_processa_certidao.php?string_cpf=57024464020&. 1/1  
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: Hortai aa Justiça heaerai da 4°  Kegiao : 

Certidão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C omo, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

»- M \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rutrta 0? * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 
*v 

7ebf0ceb65abe5e747cb92bc8e899a58 

POD ER JU D I C I Á R I O 

JU S T I Ç A FED ERAL DA 4 a R EG I Ã O 

CERTI D ÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4
a 

Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 

momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou coma Receita Federal 

que verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 

DARLAN GUIDOTTI DE MELLO 

OU 

contra o CPF: 

5 7 0 .2 4 4 .6 4 0 / 2 0  

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 1967, 

das Seções Judiciárias Federais 

•  Paraná (Processo Eletrônico) a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 2 :0 1  

- Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 2 :0 1  

•  Santa Catarina (Processo Eletrônico) a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 5 :0 0  

•  Paraná (Processo Papel) a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 0 :3 0  

•  Rio Grande do Sul (Processo Papel) a té 0 5 / 1 2 / 2 0 1 2 às 2 3 :1 0  

•  Santa Catarina (Processo Papel) a té 0 5 / 1 2 / 2 0 1 2 às 2 0 :0 0  

Cert idã o emitida em : 06/12/2012 às 16:56 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva 

da autoridade recebedora. 

A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 

competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 

Certidão") informando o Número de Controle 7 ebf0 ceb6 5 abe5 e7 4 7 cb9 2 bc8 e8 9 9 a5 8 

/ v2.trf4  .jus.br/ trf4/ pro cesso s/ certidao/ proc_processa_certidao.php?string_cpf=57024464020&. 1/1  
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: Portal da Justiça hederai da 4 " Kegiao : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
OR,JQf \  

CertidãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA à ~ * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

955118cd93897d0228c95554b601c0a2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• 
POD ER JU D I C I Á R I O 

TR I BUN AL REGIONAL FED ERAL DA 4 a R E G I Ã O 

CERTI D ÃO PARA FINS JUDICIAIS 

Certidão para fins eleitorais emitida em conformidade com o art. 3
o

 da Resolução n° 41/2010 do 

TRF4 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos do TRF da 4
a

 Região a 

partir dos dados constantes no sistema processual de processos físicos. As pesquisas são efetivadas 

em dois momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal 

que verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 

DARLAN GUIDOTTI DE MELLO 

OU 

contra o CPF: 

5 7 0 .2 4 4 .6 4 0 / 2 0  

NADA CONSTA 

Em AÇÕES PENAIS, AÇÕES DE CRIMES AMBIENTAIS, AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES ORIGINÁRIAS do Tribunal, APELAÇÕES CRIMINAIS E APELAÇÃOES 

EM AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA nos registros de distribuição de 

processos físicos deste Tribunal mantidos a partir de 25 de abril de 1967 

•  Tribunal Regional Federal da 4 a Região a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 2 :2 0  

Cert idã o emitida em : 06/12/2012 às 16:58 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva 

da autoridade recebedora. 

A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 

competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 

Certidão") informando o Número de Controle 9 5 5 1 1 8 cd9 3 8 9 7 d0 2 2 8 c9 5 5 5 4 b6 0 1 c0 a 2 

w2.trf4  .jus.br/ trf4/ proce ssos/ certidao/ proc_processa_certidao.php?st ri ng_cpf=57024464020&. 1/ 1  
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Hortal da Justiça l-ederal da 4 o KegiaozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA : : O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ ^ ^ O /  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^  \  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

oft iül 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V # 
093c84bcdde22569f30flc45ee75cf7e 

POD ER JU D I C I Á R I O 

JU S T I Ç A FED ERAL DA 4 a R EG I Ã O 

CERTI D ÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

Certidão para fins eleitorais emitida em conformidade com a Resolução n° 41/2010 do TRF4 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4
a 

Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 

momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou coma Receita Federal 

que verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 

DARLAN GUIDOTTI DE MELLO 

OU 

contra o CPF: 

5 7 0 .2 4 4 .6 4 0 / 2 0  

U b / 1 ü / i ; d 

Certidão 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRIMINAIS, AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES E RECURSOS CRIMINAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias Federais 

•  Paraná (Processo Ele trônico) a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 2 :0 1  

•  Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 2 :0 1  

•  Santa Catarina (Processo Eletrônico) a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 5 :0 0  

•  Paraná (Processo Papel) a té 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 às 0 0 :3 0  

•  Rio Grande do Sul (Processo Papel) a té 0 5 / 1 2 / 2 0 1 2 às 2 3 :1 0  

•  Santa Catarina (Processo Papel) a té 0 5 / 1 2 / 2 0 1 2 às 2 0 :0 0  

Cert idã o emitida em : 06/12/2012 às 16:57 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva 

da autoridade recebedora. 

A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 

competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 

Certidão") informando o Número de Controle 0 9 3 c8 4 bcdde2 2 5 6 9 f3 0 f lc4 5 ee7 5 cf7 e 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO-GERAL DE PERÍCIAS 

DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- 1 

A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atestamos que, na presente data, JOSE RONALDO DA SILVA AMARAL com o RG de 

número 9001289637, não registra antecedentes criminais neste órgão. 

Filiação: 

JOSÉ DA SILVA AMARAL 

CARMEN DA SILVA AMARAL 

Porto Alegre, 07 de Dezembro de 2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Departamento de Identificação 
Instituto-Geral de Perícias 

Assinatura Eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

730800399 

Este documento só é válido mediante verificação e autenticidade no site www.igp.rs.gov.br no link "Serviços Online" 

Documento emitido via Internet Horário: 16:31  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "S****-^ 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA . «^ 

INSTITUTO-GERAL DE PERÍCIAS 

DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

ATESTAD O D E AN TECED EN TES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atestamos que, na presente data, WILSON FELDENS com o RG de número 6017867216, 

não registra antecedentes criminais neste órgão. 

Filiação: 

BRUNO FELDENS 

HOLINDA KONRAD FELDENS 

Porto Alegre, 07 de Dezembro de 2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Departamento de Identificação 
Instituto-Geral de Perícias 

Assinatura Eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

630800846 

-Este documento só é válido mediante verificação e autenticidade no site www.igp.rs.gov.br no link "Serviços Online" 

Documento emitido via Internet Horário: 16:42 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL .©  l U P l 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * fy fi 

INSTITUTO-GERAL DE PERÍCIAS Vfy < )p 

DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atestamos que, na presente data, DARLAN GUIDOTTI DE MELO com o RG de número 

1041685437, não registra antecedentes criminais neste órgão. 

Filiação: 

OSVALDO TEIXEIRA DE MELO 

MARITANA GUIDOTTI DE MELO 

Porto Alegre, 07 de Dezembro de 2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Departamento de Identificação 
Instituto-Geral de Perícias 

Assinatura Eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

730800991 

-Este documento só é válido mediante verificação e autenticidade no site www.igp.rs.gov.br no link "Serviços Online" 

Documento emitido via Internet Horário: 16:47  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I lo X 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £  ^-112. 
INSTITUTO-GERAL DE PERÍCIAS Ra t o &\  

DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO &zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ç 

ATESTADO DE ANTECEDENTES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atestamos que, na presente data, CHARLENE DA SILVA AMARAL com o RG de número 

1030823031, não registra antecedentes crim inais neste órgão. 

Filiação: 

JOSÉ RONALDO DA SILVA AMARAL 

GLADIS LORENA DA SILVA AMARAL 

Porto Alegre, 13 de Dezembro de 2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Departamento de Identificação 

Instituto-Geral de Perícias 

Assinatura Eletrônica 

Documento emitido via Internet Horário: 14:59  
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C omo. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E M O R R O R E D O N D O — ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•'o & zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL <£> 

Fones: (53) 224-0120, 224-0210 e 224-0061 Fax: (53) 224-0031 

Avenida dos Pinhais, 53 - CEP: 96.150-000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A T RIB UT OS M U N C I P A I S 

NOME: ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA CULTURAL DE 

MORRO REDONDO. 

ENDEREÇO: MORRO REDONDO-RS 

REQUERIMENTO PROTOCOLADO SOB N ° : 2 5 4 7 2 

CERTIDÃO N°  4 3 2 0 

Certifico que, em nome do requerente, não existe em 

aberto débito de TRIBUTOS MUNICIPAIS, no período de 1989 

até a presente data, ressalvado o direito da fazenda municipal 

de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, de 

responsabilidade do contribuinte acima identificado. 

Validade por 90 dias. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mo r r o Re do ndo ,  07 de  De z e mbr o de  2 0 1 2 .  
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Como/,, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<JRubrtai zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ^ 

Se cre t a ria da Fa ze nda "fy 

Rece ita Esta dua l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão de Situação Fiscal N° 0 5 5 4 5 5 9 7 

Identificação do titular da certidão 

CNPJ: 0 2 5 8 3 6 5 1 / 0 0 0 1 -8 7  

Certificamos que, aos 0 7  dias do mês de de ze m bro do ano de 2 0 1 2 , revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o 

titular acima identificado enquadra-se na seguinte situação: 

Ce r t i d ã o nega t iva 

Descrição dos Débitos/Ftendências: 

O nome do t i tular do CPF/CNPJ nao consta nos bancos de dados 
da Secretaria da Fazenda. Se necessário, solicite documento 
de identificação. 

Esta certidão NÃO É VÁLDA para comprovar, em procedimento judicial e extrajudicial de inventário, de arrolamento, de separação, 

de divórcio e de dissolução de união estável, a quitação de ÍTCD, Taxa Judiciária e ÍTBI, nas hipóteses em que este imposto seja de 

competência estadual (Lei n° 7.608/81). 

No caso de doação, a Certidão de Quitação do fTCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal. 

Esta certidão constitui-se em meio de prova da inexistência, em nome do interessado, de débitos ou pendências relacionados na 

hstrução Normativa n.° 45/98, Titulo IV, Capítulo V, 1.1. 

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores verificações e vir a 

cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. 

Esta certidão é válida até 04/02/2013. 

Certidão expedida gratuitamente e com base na M/DRP n.° 45/98, Titulo IV, Capítulo V. 

Autenticação: 1 3 3 7 1 9 6 7 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em http:/ / www.sefaz.rs.gov.br. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDO 
CNPJ 02.583.651/0001-87 

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Introdução 

Apresentamos, conforme o item 21.4.1 da Norma n° 1/2011, o nosso relatório da grade de 
programação de nossa emissora comunitária - Radio Bom Fim FM. 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO: 

06:00 hs - Programa Alvorada ( Diário ) - Música Gaúcha, avisos de utilidade públicas, 
informações e notícias. 

07:30 hs - Programa Amanhecendo com Deus ( Diário ) - Igreja Católica - musica e 
mensagens. 

08:00 hs - Programa Paradão do Sucesso ( Diário ) - Musical. 

11:00 hs - Programa Fé e Vida ( Diário ) - Igreja Evangélica de Confissão Luterana no Brasil. 

12:00 hs Programa Alô Morro Redondo ( Diário ) - Musica Germânica, avisos de utilidade 
públicas, notícias, aniversários,noticias do esporte local, esporte em geral. Convite de festas etc... 

13:00 hs - Programa Balanço da Tarde ( Diário ) - Música Jovem, Notícias, Entrevistas. 

17:00 hs - Programa Entardecer na Querência ( Diário ) - Música Gaúcha e avisos de utilidade 
pública. 

18:00 hs - Programa da Ave Maria da Igreja católica ( Diário ) - Mensagem cristã e musical. 

19:00 hs -Transmissão da Voz do Brasil. 

20:00 hs - Programa Show de Bandas ( Diário ) - Musica Germânica e interação com a 
Comunidade via Telefone ( Pedido de músicas para datas festivas e aniversário). 

21:00 hs - Programa Variedades Musicais ( Diário ) - MPB de todas as épocas. 

23:00 hs - Encerramento da Programação. 

OBS.: Sextas- Feiras ( Das 20:00 hs às 21:30 hs) - Programa da Igreja Pentecostal Novo 
Tempo Nova Vida. 

Sábados: Das 10:00 hs às 11:00 hs - Programa da Igreja Evangélica Deus é Amor. 

Das 18:30 hs às 19:30 hs - Programa da Igreja Assembléia de Deus. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C omo, 
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DOMINGOS: Das 06:00 hs às 08:00 hs - Programa Alvorada. 

Das 08:00 hs às 14:00 hs Programa Domingo Musical. 

Das 14:00 hs às 17:00 hs Mundo do Rock Blue. 

Das 17:00 hs às 21:00hs Domingo Total. 

Das 21:00 hs às 22:00 hs Esportes e Noticias. 

Das 22:00 hs às 23:00 hs Musical a Noite. 

23:00 hs: Encerramento da Programação. 

AVALIAÇÃO: 

Nossa avaliação, levando em conta as finalidades legais do serviço de radiodifusão 
comunitária, é positiva no sentido de expressar que a programação da Rádio Comunitária é 
totalmente voltada para os interesses da comunidade. 

Esta programação é bem acolhida por todos os porque foi feita levando em conta a 
população em geral:seus costumes, nível de formação e variedades de ouvintes. Salientamos que 
essa é a única emissora de Rádio que a Comunidade de Morro Redondo possui atualmente. 

Sendo o que tinha para ser relatado subscrevemo-nos. 

Morro Redondo, 15 de fevereiro de 2012 
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<D ftMnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA th W 

ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDO 

NOMINATA DA ATUAL DIRETORIA 

Presidente:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA José Ronaldo da Silva Amaral, brasileiro, casado, CIC 28216504004, 

funcionário público municipal, residente a Rua das Rosas n 9 86, Município de Morro 

Redondo, RS. 

Vice - Presidente: Osmar Franchini, brasileiro, casado, CIC 096307509004, Zelador 

residente a Rua dos Pinus, s/  n., Município de Morro Redondo, RS. 

Secretário: Vilson Feldens, brasileiro, casado, CIC 14125285004, Professor, residente a 

Rua das Hortências, n 9 14, Município de Morro Redondo, RS. 

Tesoureira: Charlene da Silva Amaral, brasileira, casada, CIC 00116477016, Professora, 

residente a Rua das Rosas, n 9 9 1 , Município de Morro Redondo, RS. 

Diretor de Patrim ônio: Darlan Guidott i de Mello, brasileiro, casado, CIC 57024464020, 

m otorista, residente a Praça São Pedro, n 9 10, Município de Morro Redondo, RS. 

Morro Redondo, 05 de março de 2012 

Presidente 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDO - RS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARO QUE TODOS OS DIRIGENTES DESTA ASSOCIAÇÃO 

COM UNITÁRIA, RESIDEM NO M UNICÍPIO DE MORRO REDONDO-

RS,ÁREA DA COMUNIDADE QUE É ATENDIDA PELA ESTAÇÃO DE RÁDIO 

FM, CONFORME O SUBITEM 8 .1 , ALÍNEA " f .l ", NORMA N 9 01/ 2011. 

E, POR SER A EXPRESSÃO DA VERDADE FIRMO A PRESENTE DECLARAÇÃO 

MORRO REDONDO - RS, 10 DE DEZEMBRO DE 2012 

D E C L A R A Ç Ã O 

JOSÉ RONALDO DA SILVA AMARAL 

DIRETOR- PRESIDENTE 

CIC : 282.165.040.04  
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V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDO - RS 

D E C L A R A Ç Ã O 

DECLARO QUE OS DIRIGENTES DESTA ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA 

CULTURAL DE MORRO REDONDO - RS, QUE A ENTIDADE NÃO TEM 

COMO INTEGRANTE DE SEU QUADRO DIRETIVO OU DE ASSOCIADOS, 

PESSOAS QUE,PARTICIPEM DE OUTRA ENTIDADE DETENTORA DE 

OUTORGA PARA EXECUÇÃO DE QUALQUER DOS SERVIÇOS 

MENCIONADOS; DE ACORDO COM O DISPOSTO NO SUBITEM 8 .1 , ALÍNEA 

" f.2  ", NORMA N2 01/ 2011. 

E, POR SER A EXPRESSÃO DA VERDADE FIRMO A PRESENTE DECLARAÇÃO 

MORRO REDONDO - RS, 10 DE DEZEMBRO DE 2012 

JOSE RONALBCTDA SILVA AMARAL 

DIRETOR- PRESIDENTE 

CIC : 282.165.040.04  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO REDOND& ^ 

Estado do Rio Grande do Sul 
Fones: (053) 224-0120, 224-0210, Fax: (053) 224-0031 

Avenida dos Pinhais, 53 • CEP 96150-000 

CNPJ: 91558650/0001-02 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 

DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaro para os devidos fins, a comprovação de endereço de 

cada membro da Diretoria da Associação Comunitária Cultural de Morro 

Redondo/RS, a baixo mencionado: 

- José Ronaldo da Silva Amaral, brasileiro, casado, CIC 

28216504004, funcionário público municipal, residente à Rua das Rosas n°. 86. 

- Osmar Franchini, brasileiro, casado, CIC 096307509004, zelador, 

residente na Rua dos Pinus, s/n; 

- Wilson Feldens, brasileiro, casado, CIC14125285004, professor, 

residente na Rua das Hortências n°. 14; 

- Charlene da Silva Amaral, brasileira, casada, CIC 00116477016, 

professora, residente na Rua das Rosas, n°. 91; 

- Darlan Guidotti de Mello, brasileiro, casado, CIC 57024464020, 

motorista, residente na Praça São Pedro, n°. 10; 

E, por ser expressão da verdade firmo a presente declaração de 

residências. 

Morro Redondo, 18 de dezembro de 2012 

li Valdir Rui Valdir Otto Brizolara 

Prefeito Municipal 
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ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDO 

D E C L A R A Ç Ã O 

Nós abaixo assinados membros da Diretoria da Associação Comunitária Cultural de Morro 

Redondo, RS, Comprometemo-nos ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o 

Serviço de Rádio difusão de acordo com o subitem 8.1, alínea " g ", da Norma n 9 01/ 2011 

Presidente: José Ronaldo da Silva Amaral, brasileiro, casado, CIC 28216504004, 

funcionário público municipal, residente a Rua das Rosas n 9 86 , Município de Morro 

Redondo, RS. 

Vice - Presidente: Osmar Franchini, brasileiro, casado, CIC 096307509004, Zelador 

residente a Rua dos Pinus, s/  n., Município de Morro Redondo, RS. 

Secretário: Wilson Feldens, brasileiro, casado, CIC 14125285004, Professor, residente a 

Rua das Hortências, n 9 14, Município de Morro Redondo, RS. 

Tesoureira: Charlene da Silva Amaral, brasileira, casada, CIC 00116477016, Professora, 

residente a Rua das Rosas, n 9 91 , Município de Morro Redondo, RS. 

Diretor de Patrim ônio: Darlan Guidotti de Mello, brasileiro, casado, CIC 57024464020 , 

motorista, residente a Praça São Pedro, n 9 10, Município de Morro Redondo, RS. 

Morro Redondo, RS, 10 de dezembro de 2012 
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ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4p 

D E C L A R A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nós abaixo assinados membros da Diretoria da Associação Comunitária Cultural de Morro 

Redondo, RS, Comprometemo-nos ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o 

Serviço de Rádio difusão de acordo com o subitem 8.1, alínea " g ", da Norma n
9

 01/2011 

DIRETOR DE PATRIM ÔNIO 

MORRO REDONDO - RS, 10 DE DEZEMBRO DE 2012 . 
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•3 
«O. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DlVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDO 

CNPJ: 02.583.651/ 0001-87  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 

sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 

pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 

situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 

previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa do 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionadazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http:/ / www.receita.1azenda.gov.br> ou <http:/ / www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/ RFB n ü 3, de 02/ 05/ 2007. 

Emitida às 09:48:36 do dia 31/ 12/ 2012 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 29/ 06/ 2013. 

Código de controle da certidão: E97D.03F2.C46F.21D2 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PORTARIAn.° 5 66 , de 20 de j u l h o de 2007. 

% A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 187, inciso XXVI, e cumprindo o que estabelece o Parágrafo Único 
do mesmo artigo, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, aprovado peia 
Portaria n° 401 de 22/08/2006, alterada pela Portaria n° 591, de 18/09/2006, publicada no 
Diário Oficial da União de 20/09/2006 e considerando o Processo n 0 53790.001013/98, 

R E S O L V E : 

Art. 1- Homologar a transferência do local do estúdio da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDO de Praça da Emancipação, 33 
para a Rua das Rosas, 86 - Fiss, na cidade de Morro Redondo, Estado do Rio Grande do 
Sul, autorizada a executar o serviço de radiodifusão comunitária pela PortariazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ri- 106 de 30 
de julho de 1999, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 1999, aprovada 
pelo Decreto Legislativo n° 27/2001, publicado no Diário Oficial da União de 22 de março 
de 2001. 

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora da entidade, 
em razão do disposto no caput deste artigo, localizar-se-á nas coordenas geográficas com 
latitude em 31S3537 e longitude em 52W3713. 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
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2 o Boleto -CFRP 
Agência Nacional de Telecom unicações - ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAData do Proc«f tMwn«nlo 

15/ 02/ 2012 VENCIMENTOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *5 

c* * t aMK ASSOCIAÇÃO COMUMTAHA CULTURAL DE MORRO REDONDO 
N o m o Núm ero (N*  Fislel-Seq-DV) 

50010756612-0019-91  
31/ 03/ 2012 

(-) Valor do Documento 

10,00  

(.)Mora/ UurtaJJuro« (+)Outros Acréscim o*  (=)Valor ToUil 

A u t e n t i c a ç ã ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Mecânica Recibo do Contribuinte zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9 
M INISTÉRIO DA FAZENDA ? ; 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j \ ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W 

Código do Recolhim ento 413001 

9 
M INISTÉRIO DA FAZENDA ? ; 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU j \ , W 
Numero (NHO) da Referência 500107566120019 9 

M INISTÉRIO DA FAZENDA ? ; 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU j \ , W 
Com petência 

Nona do con i nbum i .: A S S O C I A Ç Ã O COM UM TAR I A C U L T U R A L D E M O R R O R E D O N D O i a . 

Endereco: RUA DAS ROSAS «•  86 •  FISS S, f.. 

Morro Rtídondo /  RS ^jrt 'Ä. % 

961S0-0C0 ™ ^ B « S. 

Com petência 
Nona do con i nbum i .: A S S O C I A Ç Ã O COM UM TAR I A C U L T U R A L D E M O R R O R E D O N D O i a . 

Endereco: RUA DAS ROSAS «•  86 •  FISS S, f.. 

Morro Rtídondo /  RS ^jrt 'Ä. % 

961S0-0C0 ™ ^ B « S. 

Vencimento 

Nona do con i nbum i .: A S S O C I A Ç Ã O COM UM TAR I A C U L T U R A L D E M O R R O R E D O N D O i a . 

Endereco: RUA DAS ROSAS «•  86 •  FISS S, f.. 

Morro Rtídondo /  RS ^jrt 'Ä. % 

961S0-0C0 ™ ^ B « S. 

CNPJ/ CPF do Conlribuinla 02583651000187 

» .*  

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOM UNICAÇÕES •  ANATEL ! |  ,jf 

Unidade Favorecida 

. f 

Inform ações ^ » JK 

Pagamanlo exclusivo no Banco do Brasil S.AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '^tW^' 

- Não concedet desconto/ abalitnento/ deduçao 

- Outro boleio podará ser obt ido no sita: hnp^ / sistem as.anatel .opv.br/ boletó^^ 

(=) Valor Principal 10,00  . f 

Inform ações ^ » JK 

Pagamanlo exclusivo no Banco do Brasil S.A '^tW^' 

- Não concedet desconto/ abalitnento/ deduçao 

- Outro boleio podará ser obt ido no sita: hnp^ / sistem as.anatel .opv.br/ boletó^^ 

(-) Descontos/ Abatimento 

. f 

Inform ações ^ » JK 

Pagamanlo exclusivo no Banco do Brasil S.A '^tW^' 

- Não concedet desconto/ abalitnento/ deduçao 

- Outro boleio podará ser obt ido no sita: hnp^ / sistem as.anatel .opv.br/ boletó^^ (-) Outras Deduções 

GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

K J 

(-) Outras Deduções 

GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

K J 

(+] HoraJUulta GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

K J 
(.) Juros/ Encargos 

GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

K J 
(+) Outros Acréscim os 

GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

K J {=) Valor Tolal 

00193.67234 05001.075661 12001.991210  1 52890000001000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l l l l l l l l l l l l l l 

Ficha de Com pensação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

23/03/2012 - BANCO DO BRASIL - 11:10:41 
294211112 0016 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS 

BANCO DO BRASIL S.A. 

00193672340500107566112001991210152890000001000 
NOSSO NUMERO 50010756612001991 
CONVÉNIO 00367230 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNI 
AGENCIA/COD. CEDENTE 1607/00333018 
DATA DE VENCIMENTO 02/04/2012 
DATA DO PAGAMENTO 23/03/2012 
VALOR DO DOCUMENTO 10.00 
VALOR COBRADO 10,00 

NR.AUTENTICAÇÃO 9.5FE.265.B0E.5CE.335 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO. 
ENTRE OUTRAS INFORMAÇÕES. 
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r-REr-EITURA MUNICIPAL DE MORRO REDONDOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA çmjêt J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria da Fazenda % R * * ^ 2 — ! 

Departamento de T r i b u t a ç ã o 

ü Â D E L I CE N 1 

N° Inscrição Municipal: 6010 

S e c r e t á r i a da Fazenda au to r i za a c o n c e s s ã o de l i c e n ç a prev is ta nos Ar t igos 67 e 

I da Le i n° 036/89 para e s t abe l ec imen to aba ixo iden t i f i cado : 

bntribuinte: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DFM.RED 

X dereço: RUA DAS ROSAS , 86 MORRO REDONDO 

NPJ: 02.583.651/0001-87 

rea ocupada: 20 m
2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R A M O D E A T I V I D A D E 

50001 - SER. COMUNITÁRIOS E SOCIAIS/RÁDIO 

Observações: Nr. inscrição anterior: 601 

ta: Toda e qualquer alteração no presente Alvará, especialmente alteração de endereço, ramo de atividade, nome ou 
ão social, deverá ser imediatamente informada a Secretaria Municipal da Fazenda. 

MORRO REDONDO(RS), 21 de Novembro de 2007. 

Chefe do Dpto. de Tributação 

cr*.»» °
u 

Sec. de Adminstração e Finanças zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dar l i  Rosana l et t ni n mel zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Se c re t ár i a M un i c i p a l d e 

A dm i n i s t r aç ão e Bn a n ç a ; 
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V 6 0 7 tjjlJL* & zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BOCHA SSITrAG
01

™ 

khQfiimif. Arns Aa TTYUK ritzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fcáfizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^á Hi, fix*  A rrv..P i H/ yy ??À át^/TPt 

\fcm. MtMjk zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.^naíYiíJJL âe> SuO.' . A AhMeffWoin. Qpncnxatj, n hiJaJtTuJçnn rito Qiinoífíl. dû 

mmxím&íYUP) arupnnrüiA (Ali. CAsisx» s &zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r w . . MÍUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAXÚVYL um rte 

rie. MmnR^Qdcmrlff, pçnlàd&i. dfi.QjC fnúminô 51GJÓ4G4QM , G X nuí 

^rYLfínia, ViTutßnia. pin h. fts pnÂiÚ!mA\ C^LOS/LG arrife \ Ymi^ihmîo: <ppj> 

ifórnafAó rf/L S'il/ri. Árrn/irtní,Qgfiúfainaf MNIAP* ^iMrjtjtmnni^ piLUUr^rrrin zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PT múariMft zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f wJç.  r mnmi t í f Uf í ;  Sur nJanJUd:  US^éâLTL f t l i l i mK; l nnnAJhJnB.  cmvxdf í  i dem.  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ISJD'X f iLXJMui/jiLH- i- >•<•&rru,LLLUJJUL. M. Kjjifi U/ IA iwMiJs I fLiinfirjUT? iivQ\J.nuu*-^"Ji«-, 
•  • Ulli I -IC " I f I VU^LJ.i TXUZ V , H W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA) i m j . 1 ^ » ^ A - r . . « j  . , , . . ^ . . . . - ~ . f ~ 

h An KAÍIMITÍAQ. ,  f éK.  npnmt ndí L òe/ m,  ni MaJ/ vOA.  Cf ut  n>ai .  OMi mnd/ i .  pm.  

.Impft; TQMIÍIM. j&L ap*tàod£L' (x^&mûçûB ä& m&w C/mM&ifi Qmm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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'djMZL 'Çc^srrn ^Anãíi. faulÚÍW& òdkz£^&I^^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.diL_zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f e ^ m , bméím cmads, pgJadm.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA HP CIE £jûmz fflhM mühxR L 

d 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA> U £ L ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S I K O CIVIL 

1 ^ iOHW 

6 0  7  (* f^v> ^ 

îïvxp).ppitlãd£n aft CPf 921.949 HOP-34, VüAtdíMh o fiem a UnaP a vf&ûôû.j^ 

udûdL rio Mmnfí 7áãrmáf\ //Intifi dû 'tù'& (ynnmdt dß U 

yjjiíkh JMmiJmulu^ de C2E i3ã aJÁJSíLJä^mmkA-

Ltivminhjuin. a. Amada dah ÀmaaÁ nui'mi'LP'(jäuIßL^t frwJjL rmuYiùujUjGr 

djL Mavuz 'Íà4tsrui&. s.JnÁJh de Gmund* rtezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W íájum. ß a l j Scfaa.mLb 

CãòQÂíl,pFïûhd&in_.de Q££5U.ãíiO^O-OO,m^mÈ^jimm/^ÃjJu. 

3LQ GkLûMJJù. dB \fcdíma. í-díkws GUUIA, bviulíum. ùu 

bûÂCL, ÇmJhàQlA. do. (2 PF (W.C&i.Q$O-40j yisNiitr/Œp. c ckmicdia.rù.1 a :

ULLG- . 

iglüLdgL^^ CmuiMíIdãiã> Cullhãatdji újounã jàskuL. 

^ida^'aç : <L 'MÎLÛ dãò-J&áaA* nula VJJXB QLUJULOL ,: òí iòjàuMmã tdaum 

niüJà ciLJãdi . t e A/pi te 'Âc/Midft <vJtuÍP d& J?Ce Aiwtiík JE. 
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raEr*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ROCHAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BRITO 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , COUí/, 

— u Li ü f ¥ » » n ' s ' « * » * , » * , ' %y <• 

0 6 0 7 4 ß ß * ^ S k l 

Áfh. A v v i i T p h f p i ' n . n V A^ccirurn^ LcmiJimilrblifizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OÀISÍJIHOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ AoMfíütf¥ 'pí(iç(nÁjP)j rlinhispifin. 9ryy\. ni/imps. do. &I\*HOÀHG Af> A/QL\ nmjQ. e. (i/n?;. 

, u~ s ö I) o 

Pfhqiiipn^L rit/iÁ Afí müh At. -^ArtnoinPi AJL CÍ/XA rm)^ i dsy . hh rft.%pttf> 

licnnA yioiiMj\/ . h£ msL QJLTL rioA QYSIA m /inrnpKPi otfi/viTn. ç> KÍIK^X. diiuía 

yiirt. (jfl. jAK^r/ nrnß CfnmjirviiJAnin OjilliivnQ. AU, MoiHjf) IPiA/mAA pnnn W t ^ { 

fannjij bcUrio. riL k icirvJlf/ jir/ xf) AA AïriâTfn At. rokiiimçmifr Mfotia hnp^ 

\(cm..xfyjL.lritwùfoïttPi cnjyndp)) On/^nmle. CIC mnemonö úlK/iOJ&GOÍfã- C l . 

m±rmjn& Jtu3úX0?/ii£ natiAirtiTo. r. áfimi'iri9/n^Ck CX AltfYuAfi 'püOClnnmdo mfi 

prnsnfi çttíMÍA. e, qjtinTnP) rym cïdndo. AIL M&ÜLG KidzmdP) fiyfrdA (in Kita 

Çina/ YifLíL de £u9_. A ÁhMrrYilcUóin. (\pnPr\yeLizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, a. h/ÀvIifiüçÃfí ri& QirroTfí?. rio . 

rftfii/VYlÁíMJft fTnjXiPnÀA lÄSL. QAJUJG, p ftt  ihnîçim, ßnn'AcIh. dl fr[ptû{bi(l 

sifoinPij (i&rrijriPinrÍA h Ainrn. one* QoÀrifi nryifmûrifi dr,2 s ma rrniiiYúcipiA 

ris. Mania VoricmHp): pcr/fôd^n. ria CJC nru'irminfl 540^44 6<4 0/ JLÔ. Û I nul 

rmm& Ã(\áA&^eAtt J owüXuífr M'd&w&l.TÛtoSL loi win Strati. (uJùum CfmnpaJh 

\œrnaîd& A/L J v / m , /rrn/i/rrdj. hnnkhinpi vjvy\d&. Jji/ YifA/onari/ ii/ ^ ßiUusAQ rrriii zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
» 

rnu'iprß;. ere /Yuj/Ywrrfí <zizjí&5o4o- tá ar mi'juYviffiA Q(yv2tQ£W pi^idmk 

^ (icnmirjJiJiAßi a. \ài/i dyjx, ^parvis m/ifmp/)& fícfa/yiZn o. &fõ . rryt ruurLadj, 

AL. M Ô U L Ô f?aAp(Y\Â&} PAláde d& ^i?ï^ Gnamrin. (f&  SJIJL. \firt. • PnorJ/íiAiTõ. : 

Jymrvv fnn/Yuoíü/viJ.. lamhihmpi; c/iAnda IxínAçi o A CL MIUYYU/IA 0ü£.m5O90-õ 

r r rY\(\fíprri& 404á^ff)4£.3 R/ úAorpJpi « rlcrmírifinAA Kim dß\ JIMÁJA 

rntjJo rYYuito/rípA&) JwrrtJanÀB: lk\i(ft)fipn. fi>ijdsfYL\, Imnjyfoinfi. COADJÍP idßm 

cÊinrin rx ^ULTL áuÁ JhtlMnfiK (tíwwn& (piafot/ff. mfrJn CxArido, cb Mm 

ÙAemAp) 'ßjub GnnrriAû, Aß $<i0 ~\ Qb^linQiriQ.:. Oívi^arno. dou Í&JCL Awnüjwl. 

binAjfainn ^ad
n J

 f* H*ÒW<X- nuÍMifnn fààitáttfill^. Cx rruimrun^ I03€fáj 

3r>/M ; njN'dirnJ}' ' d^rrnícifinJ/i, a ^ / i ^ / Î A ^ V 7 A míníYi9nP> rrnifmlrX e. Um.; 

srm tyç-mezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y<trÍACrrvÍB, $ A Gnnjruh, (fjy S/d. Íhut/Ti, do 9nkifrvièvue-%A' 

ÇIHJÒAML ãsL iV/ei<Q. í n c X v A x n ^ i , r^faAfí . rmAtm/ApL poiTàd&L da QIC, mil-

jjmiiLö 5*OQ£AGÍDIUO. C l m ; í / r y ? / / í i < 5 if)4»Áí(Si43^ nt.^AsfnÍL o. AantttiAnAA 

a %íiçtL SnA 'PeAnôj máimirW ASA rnspÍQ, rrviu/yii(r/atA dtL rfmnà ^lAmdt 

<i'ß dpnmAo. A Pi Saí fifx*>; 8* rrwMdsMÎQ, h/iÄpämruxi rL/ya hüÁpsfYddnju ÚL 

nioAt/yt/i. ÁwrrvlJpLfL ÛOJXXL CIHQ. iphhj. ûn/WriA/h Í X pi DM M A nia. .QJis. rinA\ 

£vi/7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L r ù w i f t d o - . §*x- CLAytmtfjAiL ÙS/TYL niôoaJùvOA. qui. uni. o.vùmnda. rm. 
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A U T E N T I C A Ç Ã O 

Autentico a presente cópia 
reprográfica, conforme o original 
a mim apresentado. Dou fé. 
MorroMdondo, OftO). lD/3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eieani Neujahr Vahl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Escrevente Autorizada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SERVIÇO NOTARIALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 8  REQISTRAL 
MORROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RÊDONOO 

yilmarPêrtnú da Conceição 
!1 «| .«rid9 r* T«M li* 9  Designado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f  0 4 3 4 0 1 .1 2 0 0 0 1 0 .0 0 9 9 2 
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FOLHA INI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I Ü i â M  1 I l i | J »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I I .a^B^pj^-j-̂ -̂ .-̂ -— zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GiùmozL l-Gnw.cn. 'mkãLjuuMikím >dk^\e: p&tid&x. dB WÃ^h9G^o4í 

cLi_zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f&nwm v boMihiiB. nzhodfr pçnJadfft dç CP F c.jomz £W-r~?. Uoähmä L 

LíáuãiL da Mmjw táâimdR, tãnáB rfrizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SUS Ginmdt rif> UdlJ.Àjm. 

yiiiikn iMmiJmtükj^^ d c p r r-ts art no £ i MMLJ/A 

rte. iiïàâB. dB 3LQ Gnom do riß SuJÍ, \fcdmm. fddiYiA Í-ÍLUIA. bviidjuna, ùu. 
w/ta.. pçnínd.Pnn. dù ( 2 P F í W . C ^ . ^ O - ^ ïuùdjr/Œo, e d&m-uJmi^M^Am 

jlnLdh SodüL ri/i. âòí£CÍLKúB lmmmuIthca>Jj.iIüo((ú>cbi hl&v.í£>£akzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'/ L 

dê^-hún cowê—CL niíUidau^ix dLpyiJlw.. riz UIUÂOMB pouin. a menta 
hidL,cd9^(\.'Sua. cùx:\/j?^;Li,uiLLcaiiäß. al}nia c bci±,ÄiL%rie tiuum 

Üj^jmJã ridridc ch M pin* 'ÄdBnds, iàhdã de .jJip.G'KiHtu dûM 

Í 2 L 

Volume de Processo Digitalizado  (0064889)         SEI 53000.056216/2011-57 / pg. 213



CONFEAiJCREA RS 
•  AÇfoncnv*  Sta lriS tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Aíirjri.tmti dj UmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cwàe da Sul zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dados da ART Agência/Código do Cedente 

Registro de Contrato de Acervo Técnico sob forma de 

Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 6496/77 

Conselho Regional de Engenharia c Agronomia do RS 

065-48/015117596 Nosso Número: 06648408.04 

ART Nr zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

66484ÜB 

Tipo:EXECUÇAO DA OBRA 

Convênio: NÃO É CONVÊNIO 

Participação Técnica: INDIVIDUAL/PRINCIPAL 

Motivo: NORMAL 

Contratado 

Carteira: RS048332 Profissional: JULIO CARLOS BENJAMIN BAUMGARTEN 

RNP: 2206825570 Título: Engenheiro Eletricista 

Empresa: NENHUMA EMPRESA 

E-mail: garten@garten.com.br 

Nr.Reg.: 

Contratante 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA DE MORRO REDONDO E-mail: 

Endereço: RUA DAS ROSAS 86 Telefone: 53 3224-1139 

Cidade: MORRO REDONDO Bairro.: FISS 

CPF/CNPJ: 0258365/001-87 

CEP: 96150000 UF:RS 

Identificação da Obra/Serviço 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA DE MORRO REDONDO 

Endereço da Obra/Serviço: RUA DAS ROSAS 86 

Cidade: MORRO REDONDO Bairro: FISS 

Finalidade: ARTÍSTICO Dimensão(m"): 24,00 Vir Contrato(RS): 

Data Início: 02/01/2013 Prev.Fim: 04/02/2013 Custo da obra(R$): 500,00 

500,00 

CPF/CNPJ: 0258365/001-87 

CEP: 96150000 UF:RS 

llonorários(R$): 500,00 

Ent.Classe: AEAP 

Atividade Técnica 

Projeto 

Descrição da Obra/Serviço 

Estação de Emissora de Rádio 

Quantidade 

1,00 

l nid. 

UN 

or» 

Volume de Processo Digitalizado  (0064889)         SEI 53000.056216/2011-57 / pg. 214



Com*/, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONFEAf&CREA RS 

Uudus da ART Agência/Código do Cedente 

Registro de Contrato de Acervo Técnico sob forma dc 

Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 6496/77 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia tio RS 

065-48/015117596 Nosso Número: 06648408.04 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A R T NrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA : 664 

Tipo:EXECUÇÀO DA OBRA 

Convênio: NÀOÉ CONVÊNIO 

Participação Técnica: 

Motivo: NORMAL 

INDIVIDUAL/PRINCIPAL 

Contratado 

Carteira: RS048332 Profissional: JULIO CARLOS BENJAMIN BAUMOARTEN 

RNP: 2206825570 Titulo: Engenheiro Eletricista 

Empresa: NENHUMA EMPRESA 

E-mail: garlenzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA@garten.com. br  

Nr.Reg.: 

Cou tratante 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA DE MORRO REDONDO E-mail: 

Endereço: RUA DAS ROSAS 86 Telefone: 53 3224-1139 

Cidade: MORRO REDONDO Bairro.: FISS 

CPF/CNPJ: 0258365/001-87 

CEP: 96150000 UF:RS 

Identificação da Obra/Serviço 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA (ÍULTURA DE MORRO REDONDO 

Endereço da Obra/Serviço: RUA DAS ROSAS 86 

Cidade: MORRO REDONDO Bairro: FISS 

Finalidade: ARTÍSTICO Dimentio(m'): 24,00 Vir Contrato(RJ): 

Data Inicio: 02/01/2013 Prev.FIm: 04/02/2013 Custo da obra(RS£ 500,00 

500,00 

CPF/CNPJ: 0258365/001-87 

CEP: 96150000 UF:RS 

ilonorários(RS): 500.00 

Ent.Classe: AEAP 

Atividade Técnica 

Projeto 

Descrição da Obra/Serviço 

Estação de Emissora de Rádio 

Quantidade 

N 1,00 

üuld. 

UN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

—7~ 

Local e Data 
U N I TÁ R I A CUI.TUKA DC M ORRO KKOONUt I 

Contratante 
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0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATÊL  ̂ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AgciuzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÍJ Njcionáf de Tclotomunhuçòes ^ , 

CERTID ÃO NEGATIVA DE D ÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 

ANATEL 

Nome: ASSOCI AÇÃO COM UN I TÁR I A CULTURAL DE MORRO REDONDO 

CNPJ: 0 2 .5 8 3 .6 5 1 / 0 0 0 1 -8 7  

Certificamos que não constam , até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas adm inistradas pela 

Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acim a que 

vierem a ser apuradas. . » *  

Esta cert idão refere-se exclusivam ente à situação do contribuinte no âm bito desta a gência , não constituindo, por 

conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da Uniã o, administrados pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional. 

Emitida às 0 9 :1 4 :4 4 do dia 2 1 / 0 3 / 2 0 1 4 (hora e data de Brasília ). 

Vá lida a té 2 0 / 0 4 / 2 0 1 4 . 

Cert idã o expedida'gratuitam ente. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Imprimir Voltar 
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/  Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

 ̂ Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento dé Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, Fte :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ßC> 

Identificação do Processo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Número: 53000.056216/ 2011 - " Localidade /  UF: MORRO REDONDO/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDO 

Aviso: 0 'Publicação: 01/01/2000 Prazo. 0 Canal: 0 

Processo 

1 . A Entidade é uma; 

2. Ouadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Associação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

001.164.770-16 Tesoureiro 14/05/2010  1 

14/05/2014 
D A R I M G U I D O T T I DE-| j^ ETJo' ""478.301.660-72 Diretor de 

Patrimônio 
14/05/2010 
14/05/2014 

WILSON FELDENS 141.252.850-04 Secretário •  14/ 05/ 2010. 
14/05/2014 

AMARAL 
282.165.040-04 Presidente 14/05/2010 -

14/05/2014 
OSMAR FRANCHINI 096.307.590-04 Vice-Presidente 14/05/2010 

14/05/2014 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Mapa da documentação encaminhada pela entidade, exigida para a Renovação: 

a) Estatuto Social - fls. 64/ 71; 

b) Ata de Eleição da Diretoria (fl. 62) e Ata de AG para substituição do Diretor de Patrimônio (fl. 63) - mandato até 

14/ 05/ 2014; ; . 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t 

c) Documentos dos dirigentes - fls. 44/ 48; 
d) CNPJ - fl. 59; < -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y\ . .x )<\ ' . , - / 
e) Certidão Negativa da Anatei - f l. 135; " ' •  
f) declaração de conformidade - fl. 11; e . . ; 
g) relatório do Conselho Comunitário, sobre a programação da emissora - fls. 116/ 117. 

CONCLUSÃO DA ANÁLISE: Processo Instruído. ' 

É o Relatório. '•. v> . V; 

M g »» 1  *  í 
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M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ministério das Comunicações • . . . ui Rubrica: f\ £ 

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica >• & 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 5* _ ' * 

• Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

(- NOTA TÉCNICA N^ 1313/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. / 

i Referências: Processo n° 53000.056216/2011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
IH-

SUMARIO EXECUTIVO 

1. ^ Trata-se de análise do requerimento por meio da qual a Associação 
Comunitária Cultural de Morro Redondo solicita Renovação de Outorga para executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Morro Redondo, estado do Rio , 
Grande do Sul. , 

ANALISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à Associação Comunitária Cultural de 
Morro Redondo para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 
22/03/2011. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, postou seu pedido 
de renovação de outorga em 18/01/2012 (ver envelope à fl. 06), às fls. 05, subscrito por seu 
representante legal, nos termos do art. 6o, Parágrafo Único da Lei n° 9.612/1998 e do subitem 
20.2 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria n° 462/2011. O pleito da entidade é 
tempestivo, tendo em vista o subitem 20.2 da Norma n° 01/2011, publicada em 18/10/2011, 
que concedeu um prazo de até 3 (três) meses para que entidades que cujas outorgas já 
tivessem expirado ou estivessem a menos de 3 (três) meses de expirar quando da publicação 
da Norma, enviassem ao Ministério das Comunicações o seu requerimento. 

REQUERENTE. 
Associação Comunitária Cultural de Morro Redondo 

QUADRO DIRETIVO 
José Ronaldo da Silva Amaral - Presidente 
Osmar Franchini - Vice-Presidente 
Wilson Feldens - Secretário 
Charlene da Silva Amaral - Tesoureira 
Darlan Guidotti de Melo - Diretor de Patrimônio 

3. A. análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei n° 
9.612/1998 e a Norma n° 01/2011, indicou a completa instrução do pedido, conformezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA check-

, list abaixo: ( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• t ITEM ANALISE 

1. 

Estatuto social registrado em conformidade com os 
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades 
da Lei n° 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma 
n° 01/2011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• í ' ^ *,: , .'(•..•'-

Ok, fis. 64/71 

2-. 
Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente 
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

Ok, fis. 62 e 63 
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3. Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade 
e CPF dos dirigentes. 

Ok, fls. 44/48 

4. 

Declaração, firmada pelo representante legal, 
atestando que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a 
última autorização do Ministério das Comunicações, 
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente; constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. * " " •  ^ •  . /  -•  .» •  ^ ' •  'V'' 

Ok, fls. 11 

5. 
Certidão negativa de débitos das receitas 
administradas pela Anatei. 

Ok, fls. 135 

6. 
Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas- Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJ, válido e atual. 

Ok, fls. 59 

7. 

Último relatório do Conselho Comunitário, 
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma n° 
01/2011, versando sobre a programação veiculada 
pela emissora. 

Ok; fls. 116/117 

CONCLUSÃO 

4. , Diante do exposto, e tendo em vista a completa instrução do pedido de 
Renovação de Outorga, conformezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA check-list acima ' destacado, opinamos pelo 
encaminhamento do presente processo à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

5. Ainda, convém ressaltar que o Ministério das Comunicações tem como meta 
inscrita no Plano Plurianual 2012-15 a fiscalização de todas as entidades executantes de 
serviços de radiodifusão, o que importa dizer que no prazo de sua vigência a outorga em 
questão será objeto de fiscalização quanto às suas características técnicas, ao conteúdo 
veiculado e/ou à composição do seu quadro diretivo. Além dessas fiscalizações planejadas, 
eventuais denúncias ofertadas em face das outorgas de radiodifusão serão objeto de apuração 
e, se for o caso, solicitada à Anatei a sua fiscalização in loco. 

À consideração superior. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2$  de março de 2014. 

De acordo. A consideração dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brçsíli a, 2tX^de março de 2014. 

SAMIR AMANiÓO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.056216/2011/CGRC 

2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d e 3 
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Eletrônica. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T* * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mi Morar- ^ 

De acordo. Encaminhe-se à Senhora Secretária de Serviços de Comunicação—"^ 

& gtfl 

dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tv^O*. de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OCTAVICHRENflA PI ER ANTI 

Diretor do DepartamenUrde Acompanhamento e Avaliação 

De acordo. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica. 

, Brasília, de de 2014. 

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA (^viS^
tna<P

*
erta

!^ 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica Seaétòr

^^^^Meè. 

53000.056216/2011/CGRC 

3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d e 3  
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Radcorh :: 1.20.68.104.1612 17/03/2014 :: 16:34 Cadastrar Requerente http://sistema.mc.gov.br/RadcomWeb/rê ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Requerente Técnlcal Jurídica Técnica2 

CheckList 

Documentos Representatividade Indeferimento 

Entidade : *  

Nome Fantasia : 

CN P J: 

Telefone(s) : 

Latitude: 

Longitude: 

Em ail(s) : 

Ende re ço(s) : 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•4-

02.583.651/0001-87 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> 

| W52° 39'28" 

| r „ \ < # \ 

ZzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica J? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* Veo9 

(Sede) 

DA HORTENCIAS , 33, BAIRRO FISS - MORRO REDONDO - RIO 

GRANDE DO SUL 

Coordenadas do Sistema Irradiante 

Latitude: *  

Longitude:.*  

Distância entre sistem a irradiante e IBGE 

S310 35'37" 

W5 2 °37'1 3 " 

3,78  Km 

A 
Coordenadas da Sede 

Latitude: 

Longitude: 

Distância entre sede e sistem a irradiante Km 

N°  do processo : *  53790 .00 ipi3 / 1998 

Localidade de Pequeno Porte? 
•  

UF/ Localidade: 

Distrito/ Subdistrito: 

Aviso de Inscriçã o: *  

Canal : 

Fre quê ncia : 

Fa se : *  

Status :*  

Nome Art íst ico: 

Horá rio Funcionam ento De: 

Ob se rva çã o: 

MORRO REDONDO 

Volume: 0001 

Selecione 

RS 

Selecione 

1 - SSR DOU 05/ 11/ 98 - 2Q/ 12/ 98  

200 

Licença Definitiva 

LDE - LDE - LICENÇA DEFINITIVA EXPEDIDA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDO 

às 

Port DOU 03/ 08/ 99  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /  
I 

J 

•  Quadro Diretivo 

Nome CPF Cargo Mandato 

Nenhum registro cadastrado 

Telefone(s) Opções 

1 de 2 08/05/2014 18:0 Volume de Processo Digitalizado  (0064889)         SEI 53000.056216/2011-57 / pg. 223



Radcom :: 1.20.68.104.1612 17/03/2014 :: 16:34 Cadastrar Requerente' http://sistema.mc.gov.br/Radcom zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

[ E n d e r e ç o s J—— 

Tipo UF Município Distrito Endereço Bairro CEP Opção 

Sistema Irradiante RS MORRO REDONDO Rua das Rosas,' n°  8 6 -, n°  Residencial Eurico Fiss 96150000 

Correspondência RS MORRO REDONDO Rua das Rosas, n°  8 6 , n« Residencial Eurico Fiss 96150000 

Estúdio RS MORRO REDONDO Rua das Rosas, n°  86  - Fiss, n» N/ I N/ I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ri A t o s 

Número Documento 

106 Portaria 

' 27  •  Decreto 

Data DOU 

03/ 08/ 1999 

22/ 03/ 2001 

Razão 

MC DOU 03/ 08/ 99 - Portarias de No. 84  a 107 

Atos do Congresso Nacional de 22/ 03/ 2001. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r Históricos 

Situação 

Recurso Data 

Requerente 19/ 10/ 2t)12  

Usuário 

Valkiria Ferreira Machado 

Status 

LDE - LICENÇA DEFINITIVA 

Ação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i J sl 
1/1  

• 01 

EXPEDIDA 
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1 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES > 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 

Coordenação de Análise de Denúncias zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

DESPACHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P r o c e s s o n " : 5 3 9 0 0 . 0 0 0 3 1 5 / 2 0 1 4 - 8 3 

R e f e r ê n c i a : C O T A n ° 3 2 2 / 2 D 1 4 / S J L / C G A J / C O N J U R - M C / C G U / A G U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c 

I n t e r e s s a d o : C o n s u l t o r i a J ur í d i c a 

A s s u n t o : D i l i g ê n c i a - p r o c e s s o s d e r e n o v a ç ã o d e o u t o r g a d o se r v i ç o d e r a d i o d i f us ã o c o m un i t á r i a 

1. E m at e nç ão à C O T A N ° 3 2 2 / 2 0 1 4 / S J L / C G A J / C O N J U R - M C / C G U / A G U , i n f o r m a m o s q u e f o r a m 

_ r e a l i z a d a s p e s q u i s a s n o ba n c o d e d a d o s d e c o n t r o l e d o s P r o c e s s o s d e A p ur aç ão d e I n f raç ão e n o S i s t e m a d e 

C o n t r o l e d e R ad i o d i f usão - S R D , c u j o s r e s u l t a d o s se rão a p r e s e n t a d o s e m e t ap as . N e s t e e x p e d i e n t e e st ão 

r e l a c i o n a d a s a s e n t i d a d e s q u e não p o s s u e m q ua l q ue r r e g i s t r o d e sanç ão a p l i c a d a o u d e i nst auraç ão d e p r o c e s s o 

e m s e u d e s f a v o r . P a r a a s d e m a i s e n t i d a d e s não l i s t a d a s se rão e l a bo r a d o s D e s p a c h o s i n d i v i d u a i s c o m a s 

i n f o rm aç õ e s d e v i d a s . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2. 
apre ç o . 

S e g u e m , a n e x o , c ó p i as d i g i t a l i z a d a s d a s c o n s u l t a s r e a l i z a d a s n o S R D r e f e r e n t e s às e n t i d a d e s e m 

5 3 0 0 0 . 0 5 7 3 5 9 / 1 1 R a d i o Co m un i t ár i a M a d a l e n a F M S a n t a M a r i a M a d a l e n a R J 

5 3 0 0 0 . 0 5 7 3 5 1 / 1 1 A s s . C l a m o r d o s P o b r e s C a i a b u S P 
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5 3 0 0 0 . 0 1 6 9 3 9 / 1 2 A s s . Co m un i t ár i a d e Co m un i c aç ão M ân a i r am a O ur o B r a n c o R i 

5 3 0 0 0 . 0 4 3 0 8 4 / 1 2 A s s . Co m un i t ár i a d o M un i c í p i o d e I n d i a r a Go i á s -R ád i o E d u c a t i v a F M I n d i a r a G ( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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5 3 0 0 0 . 0 5 9 2 8 8 / 1 1 A s s . Co m un i t ár i a d e São F r a n c i s c o d e P a u l a São F r a n c i s c o d e P a u l a M« 

5 3 0 0 0 . 0 5 6 2 1 6 / 1 1 A ss .Co m un i t ár i a C u l t u r a l d e M o r r o R e d o n d o V l o r r o R e d o n d o R S 

5 3 0 0 0 . 0 1 4 7 0 2 / 1 2 
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A ss .Co m un i t ár i a d o s M o r a d o r e s e A m i g o s d o B a i r r o G r a n j a A u r i m a r P i raúba M< 
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5 3 0 0 0 . 0 5 8 1 2 0 / 1 1 S o c i e d a d e R ád i o Co m uni t ár i a C a m a r á F m C a m a r a g i b e P E 

5 3 0 0 0 . 0 1 6 5 9 4 / 1 3 A s s . D e R ad i o d i f usão Co m uni t ár i a d e B u r i t i B r a v o Bur i t i B r a v o M . 

5 3 0 0 0 . 0 5 0 1 8 6 / 1 1 A s s . E d u c a c i o n a l C u l t u r a Art í st i c a N o v o T e m p o . [ g ac i A l 

5 3 0 0 0 . 0 5 6 6 4 1 / 1 1 A ss .Co m un i t ár i a e C u l t u r a l T e r e s e n s e S a n t a T e r e s a E S 

http://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php ?acao=documento_imprirriir web&acaoorige... 22/05/2014 
Volume de Processo Digitalizado  (0064889)         SEI 53000.056216/2011-57 / pg. 225



izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SEI / MC - 0002556 - Despacho Interno :: Página 2 de 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 3 0 0 0 . 0 5 6 2 4 0 / 1 1 A s s . d e R ad i o d i f usão Co m uni t ár i a São M i g u e l T a v a r e s P E 

5 3 0 0 0 . 0 5 6 2 4 7 / 1 1 A s s . C a s a d e A p o i o a Cr i anç a e ao A d o l e s c e n t e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L_ 

A u t a z e s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM 

Brasí l i a, 15 d e m a i o d e 2 0 1 4 . 

s e i ! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

sei! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA®  

Do c um e n t o assi nado e l e t ro ni c am e nt e po r A n a C l a r a S i l v a L o p e s , C o o r d e n a d o r a d e A nál i se d e De núnc i a, e m 

20/05/2014 , às 1 6 :1 9 , c o nf o rm e art . I o , 111, " b" , d a L e i 11 .419/2006 . 

Do c um e n t o assi nado e l e t ro ni c am e nt e por S i be l a L e a n d r a P o r t e l l a , C o o r d e n a d o r a - G e r a l de A c o m p a n h a m e n t o d e 

O u t o r g a s S ubs t i t u t a , e m 21/05/2014, às 14 :17 , c o nf o rm e art . I o , I I I , " b" , d a L e i 1 1 .4 1 9 /2 0 0 6 . ; V 

A aut e nt i c i dade do do c um e nt o pode se r c o nf e r i da no si t e ht t p://se i .mc .gov .br/v e ri f i c a.ht m l i n f o rm ando o códi go 

v e r i f i c ado r 0 0 0 2 5 5 6 e o código C R C 0 A F 3 C C C 6 . •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ij - ' \ 
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:V f c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

f • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • - V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COTA N zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA°3^- / 2 0 1 4 / SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53900.000315/2014-83 

7 

9 0 ^ 

INTERESSADO: CONSULTORIA JURÍDICA 

ASSUNTO: Diligência - processos de renovação de outorga do serviço de radiodifusão comunitária 

Senhora Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga, 

Foram remetidos a esta CONJUR processos de interesse de entidades executantes do 

serviço de radiodifusão comunitária, para fins de análise quanto à viabilidade jurídica das renovações 

das respectivas outorgas.
 f 

2. Ocorre, porém, que, para embasamento da manifestação deste órgão, faz-se mister 

seja fornecida informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração 

instaurado em face da entidade interessada (concluído ou em trâmite), devendo ser esclarecida a 

situação de cada um e se e quando houve aplicação de sanção. 

3. A seguir, o rol de processos que se encontram nesta CONJUR e nos quais se faz 

necessário que conste a informação supra: 

Ass. Comunitária Beneficente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-

53000.059473/11 e Cultural Dona Joaquina de Pompeu 
Pompeu v 

Mü 

53000.056643/11 

53000.056228/11 

53000.057359/11 

53000.020902/12 

Ass. Comunitária c de 
Radiodifusão Neves 

Ass. De Comunicação e 
Cultura Liberdade. 
Radio Comunitária Madalena 
FM 
ACCS- Ass. Cultural e 
Comunicação Social . 

53000.057351/11 Ass. Clamor dos Pobres Caiabu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c . h n ( , n c - , - , c c i Comunidade Amiga de c l 53000.057356/11 „ ,. .. . g? Florania Radiodifusão de Florania 

Riachão das Neves BA 

Jaíba [, MG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i 

Santa Maria Madalena . RJ 

Itupeva 

53000.056244/11 
Ass. Do Loteamento Jardim . . _ . Maceió 
Sajita-Ana 1 . 

li-f^xL , Ass. Comunitária Amigos do n . c . 53000.055777/11 . . . . . . . , U c •  Rifaina Meio Ambiente de Rifaina 

53000.046015/11 
Ass. De Difusão Comunitária Campina Grande 
do Catolé 

53000.056239/11 Ass. Cultural Chapadão do SulChapadão do Sul 

S P 

S P 

RN 

AL 

S P 

PB 

MS 
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53000.048644/11 

53000.056252/11 

53000.049408/12 

53000.016939/12 

53000.050217/12 

53000.043084/12 

53000.063589/12 

53000.058471/11 

53000.058105/11 

53000.05928^/11 ' 

53000.051320/12 

53000.056215/11 

53000.0562 lfj/11 

53000.014702/12 

53000.058135/11 

53000.056631/11 

53000.056241/11 

53000.041134/11 

53000.050829/11 

Ass. Comunitária para o • 
Desenvolvimento Artístico e 
Cultural Nova Onda de Carmo 
do Rio Claro 

Ass. Cultural Jose Ribeiro da 
Cunha 

Fundação Cidade Histórica de 
Itaguaí 

Ass. Comunitária de 
Comunicação Manairama 

Ass. Comunitária Beneficente 
Artística e Cultural 
Ouaraniense de Rádio e Tv 

Ass. Comunitária do 
Município de Indiara Goiás-
Rádio Educativa FM 

Ass. Rádio Comunitária 
Vitória de Radiodifusão 

Carmo do RioClaro 

Montividiu 

Itaguaí zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

y ; 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t ' 

Ouro Branco 

Guarani 

Indiara 

Contagem 

Ass. da Rádio Comunitária 
Alternativa FM 
Ass. Comunitária Romiporã Espigão do Oeste 

Ass. Comunitária de São 
Francisco de Paula 

Guaratuba 

São Francisco de Paula 

Ass. Comunitária de j • 
Comunicação e Cultura de Currais Novos 
Currais Novos 

Ass.Comunitária Farroupilha 

Ass.Comunitária Cultural de 
Morro Redondo 
Ass.Comunitária dos 
Moradores e Amigos do 
Bairro Granja Aurimar 
Ass.Comunitária % 
Bonjardinense de 
Radiodifusão 

Pelotas 

Morro Redondo 

Pirauba 
. J • * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 

Bom Jardim 

Ass.Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico, 
Cultural e Informação 
Princesa do Norte 

Rádio Comunitária Educadora 
Fm f • 

Sonora 

Santa Rita 

Ass.Cultural e Comunitária de Santa Cruz de Monte 
Santa Cruz de Monte Castelo Castelo 

Rádio Comunitária de ltambé ltambé 
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Continuação da CO I A N£° /20l4/SJbCOAJ/CONJUR-MC/CüU/A(iU 

53000.058118/11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

» 

53000.058120/11 

53000.016594/13 

53000.055763/11 

53000.038596/12 

53000.040134/11 

53000.050186/11 

53000.006813/13 

53000.056641/11 

53000.055773/11 

53000.056240/11 

53000.056247/11 

53000.057354/11 

53000.058108/11 

53000.057910/11 

53000.058129/11 

Ass.Comurntana de Amigos ,, c ,„ .. 
, „ r , ... e Catelandia 

de Cafelandia 

Sociedade Rádio Comunitária 
Camará Fm 

Ass. De Radiodifusão 
Comunitária de Buriti Bravo 
Ass.Cultural e Comunitária* 
Prima 

Ass.Comunitária Cativa 
Ass.Comunitária 
Comunicação e Cultura de 
Timbaúba 

Ass.Educacional Cultura 
Artística Novo Tempo 

Ass. Cultura Desportiva de 
São Bento • . . 

Ass.Comunitária c Cultural 
Teresense 

Ass.Comunitária Cultural de 
Pedrinhas Paulista 

I Ass.de Radiodifusão 
Comunitária São Miguel 

Ass.Casa de Apoio a Criança e 
ao Adolescente 

Ass.Creche Lar da Criança 

Camaragibe 

Buriti Bravo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V 

Monte Mor 

Rio Brilhante zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' m m 

PB . 

MA ' 

SP 

Feliz 

Timbaúba zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* • 

Igaci 

São Bento 

Santa Teresa 

Pedrinhas Paulista 

lavares j 

Autazes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*  .. ' •. •. • : > 

Paineira 

Ass.dos Amigos da Praia de „ . . . 
. . - Bombinhas 

Mariscal 

Ass:Cultural Cristã do Paulista Paulista 

Ass.Mamma Bianca Valparaiso zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V a r z e d o 5 3 0 0 0 . 0 1 5 6 1 2 / 2 0 1 3 A sso c i aç ão Co m uni t ár i a d a 

Co m un i c a ç ão p a r a o 

D e s e n v o l v i m e n t o S o c i a l , C u l t u r a l e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

v , ' , ' Art í st i c o d e Var/ . e do 

MS 

PE 

AL 

MA 

ES 

SP 

PB 

AM 

MG 

SC 

PE 
SP 

B A 

Brasília, 6 de maio de 2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

< V- -

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 

Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

! V 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
'fsaócfa 'MftrxtvtÀ Sev 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. • ' . . _ . 

r 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍD ICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.583.651/ 0001-87  

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 
DATA DE ABER 
18/ 06/ 1998 

NOME EMPRESARIAL : ' 
ASSOCI AÇÃO COM UNITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDO 
TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1  -00  - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9  - ASSOCI AÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R DA HORTENCIAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•{ri; •' >'• -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

... .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *  

NUMERO 
33 

COMPLEMENTO 

CEP 

96.150-000 

) ĈD̂TRAI 

BAIRRO/DISTRITO 
BAIRRO FISS 

MUNICÍPIO 
MORRO REDONDO 

UF 
RS 

SI TUAÇÃO CrVD^STRAL 

ATIVA DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/ 06/ 1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
******** — ! : 'è  

DATA DA SITLIAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°  1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 04/ 06/ 2014  às 14:16:09  (data e hora de Brasília) 

Voltar 
1 . 1  .> 

Página: 1/1  

A RFB agradece a sua yisita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1

 '  

,1  '• •  V : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. . . v , 

I f 

r: 
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EM n° MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACornou. 

Brasília, de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 

de 2014. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 
53000.056216/2011, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
22 de março de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural de Morro 
Redondo, para executar; sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, 
no município de Morro Redondo, estado do Rio Grande do Sul. 

2.-x Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3^, da 
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, -> 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 
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•  ' Rs.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -tUX ' 
PORTARIA N° , DE DE DE 2014. 2 u*» __ S 

. . . •  • t . . . . . 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6o, Parágrafo Único, da Lei n 2 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, è tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos n° 
53790.001013/1998 e n° 53000.056216/2011, 

R E S O L V E : 

Art. I 2 Renovar, por dez anos, a partir de 22 de março de 2011, a autorização 
outorgada à Associação Comunitária Cultural de Morro Redondo, para executar, sem direito, 
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de Morro Redondo, 
estado do Rio Grande do Sul. , 

Art. 2 e A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga está sendo 
renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

' i Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do §3 2 do art. 223 da Constituição'Federal. 

Art. 4 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: '  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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A A5SOCi AÇNÃO CÕiviliNi ARiA CULTURAL DE MORRO REDONDO/R5, inscrita rio C ;PJ N= 

02 583. 5lin001-87, localizada 	das Rosas n° 36, na citado de Morro Redondo,#stadc 

do Rio Glande do Sul, CEP, Ç6.150-000 entidade sem fins lucrativos, !ega1mente constituída e 

devidamente autorizada conforme Portaria n2  106, datada de 03/0S/19e Decreto 

Legis:ativo n°- 27/2001, pubcado no Diàrio Oficial da Unigio datadode 22/0312001, vera mui 

respe tosamente à presença do Excelentíssima Senhor Ministro das CornunicaÇ8es, 

encaminhar docurnantação solicitada através de Oficio n 2679112015/SEI-MC, através da 

Nota Técnica reativa à anãiise do Processo n° 53000.05621612011-57 e Nota Técnica N°-

18509/2015/ E1-MC que trata d pendéncias encontradas nos autcrs (CáP]A DA CARTEIRA DE 

IDF 'T?OADE C MPROVANDO A M I ;RiDADE E N45C'10NA iD7ADr 	r-J? ITFS 

DrRETDRES: FAE ANA ML'N BERG RODR[GUES(D!RETORA ADMINISTRATIVA) e ADÃO JA?R DA 

5!LVA DIRETOR FINANCEIRO) 

IVLi 
D1 ~ 4Ç 	

1 	 '-1
C  í.J Lis. 1 1n,4 .t. L, CC.Iit. 

JOSÉ 

 

RON 	V DA LVA 4MYi. RAL 

DIRETOR-PRESIDENTE 

CPF: 2 2.165.040,-04 

rlV :YI II lia {.G iI L93 iJ iiILAI IILG 

Secretaria de Ser aços de Comunicação Eletrônica 

Coordenaçáa-GaraJ de Rad iodïfusão Comunitária 

LJI 	F'  G 	--- 

DOCL r o ENTR 	
O com` 

netalra; 
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MINISTÉRIO DAS OML A E 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coor&naão-Gera1de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar 
CEP: 70044-90Q 1 Brasília-DF 

Fone. (61) 2027-6281 

Oficio n° 26791/201 5/ EI-M 

Ao Senhor 
JOSÉ RONALDO ALDO D SILVA AMAR4L 

Representante Legal da Associação Comuiiitánia Cultural de Morro Redondo 
Rua das Rosas, n°86 
96.1 50000 / Morro Redondo — RS  

Assunro: Encamin amento de Nota Técnica relativa à análise do processo n°53000.056216/2011-

57. 

Senhor Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o  eord.iahn.eiite, reifro-ine ao processe em epígrafe 
para encaminhar cópia da  NOTA TECNIC -- I$ D l 111 	-1{IC  . desta Secretaria, que trata 
de pendências encontradas nos autos. 

2. A esse respeita, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a 
partir da data de recebimento deste oficio, para que essa entidade apresente a documentação 
pendente, sob pena da extinção da outorga. 

Atenciosamente, 

íi .i Documento assim.do eieúor ca.mente por EIiane Almeida da Silva., Coordenadora-Geral de 
Radiodifusão Comunitária, em 22i02/201, ás 10:30, conforme art. 3°. ITI, "b", da Portaria 

ri ca 	MC 8912014. 

auteutici fade do documento pode ser conferida no site http://seï.me.gov.br/verit1ca,h#m1  
informando o código verificador 0669332 e o código CRC F51B015F. 
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MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços  àe Comnnicaç&o Eletrônica 
Coordenarão-Geral de adiodif isão Comunitária 

NOTA TÉCNICA  TÉCNIC . 1S509I2OJ5LSUMC  

Processe n: 53000.056216/2011-57 

Assunto: Constatação de pendências. 

SUMÁRIO ]EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento da Assocaçâo Comunitária Cultural de Morro 
Redondo parra renovação da autorização de execução do Serviço de l adiodifusão Comunitária na 
localidade de Morro Redondo ! ES. 

Ali ÁL=ISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processa, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguia 

O rio  atendimento. dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das só1icitaçes listadas abaixo, caracteriza 
hipótese de 	dfrriinento- 

ispnsiiivo Descrição Anlic 
A entidade dor eri enviar doçu 	nto 

que demo~7stze 	a maioridade 	e 	a 
nacionalidade dos seguintes Diretores: 
1 	— Fabiana Munsber 	Rodries 

lre osAdiiriSt atcva)e 
Art. 6 2 — Adão Jair da 	Silva 	(Diretor 

par *grafo Financeiro) 
Lei no. ttnico Comprovarne de _ _______ 	suão 	aceitos 	como 
9.612/1998. Combinado rnaioridade/n.aciona1idade ccrr rov antes 	de 	maioridade 	e 

com 	o ate. 9°, nacionalidade 	documentos 	como 
AI e 1V cópia do RG e certidão de casamento. 

áo serão aceitos, como comprovantes 
de 	maioridade/nacionalidade 	a 
Carteira 	Nacional 	dE 	Hi abI1ita 	o 
(CNH) 	e 	cópia 	da 	inscrição 	no 
Cadaste} de Pessoas Fisïcas {CPI ). 

CONCLUSÃO  

3. Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste sobre o que acima 
exposto, apresentando os documentos entendidos como pertinentes. 

4. Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem cjue 
haja manifestação por parte da entidade interessada, ou caso as .respostas não atendam a todos os 
itens levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido. 

À consideração superior. 
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$ Documento asinmdu eletronïcamerne por íatali Fro~xnng, Chefe de Divisão, em. 
1710212016, às 11.16, conforme art, 3°, i1I, 'b", da Portara MC 8912014. 

1 Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-Geral de 
Radiodifusão Comunitária, em 2210212016, às 10.30, conforme art. 3°, 11I, "b, da Portaria 

racsIMCg92oI4. 

autenieidadw do documento pode ser conferida no sito bttp:1.se.i.mc.gov.brlveii±ica.html 
informando o código verificador 0669271 e o código CRC C46B5513- 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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02 583. 5lin001-87, localizada 	das Rosas n° 36, na citado de Morro Redondo,#stadc 

do Rio Glande do Sul, CEP, Ç6.150-000 entidade sem fins lucrativos, !ega1mente constituída e 

devidamente autorizada conforme Portaria n2  106, datada de 03/0S/19e Decreto 

Legis:ativo n°- 27/2001, pubcado no Diàrio Oficial da Unigio datadode 22/0312001, vera mui 

respe tosamente à presença do Excelentíssima Senhor Ministro das CornunicaÇ8es, 

encaminhar docurnantação solicitada através de Oficio n 2679112015/SEI-MC, através da 

Nota Técnica reativa à anãiise do Processo n° 53000.05621612011-57 e Nota Técnica N°-

18509/2015/ E1-MC que trata d pendéncias encontradas nos autcrs (CáP]A DA CARTEIRA DE 

IDF 'T?OADE C MPROVANDO A M I ;RiDADE E N45C'10NA iD7ADr 	r-J? ITFS 

DrRETDRES: FAE ANA ML'N BERG RODR[GUES(D!RETORA ADMINISTRATIVA) e ADÃO JA?R DA 
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MINISTÉRIO DAS OML A E 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coor&naão-Gera1de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar 
CEP: 70044-90Q 1 Brasília-DF 

Fone. (61) 2027-6281 

Oficio n° 26791/201 5/ EI-M 

Ao Senhor 
JOSÉ RONALDO ALDO D SILVA AMAR4L 

Representante Legal da Associação Comuiiitánia Cultural de Morro Redondo 
Rua das Rosas, n°86 
96.1 50000 / Morro Redondo — RS  

Assunro: Encamin amento de Nota Técnica relativa à análise do processo n°53000.056216/2011-

57. 

Senhor Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o  eord.iahn.eiite, reifro-ine ao processe em epígrafe 
para encaminhar cópia da  NOTA TECNIC -- I$ D l 111 	-1{IC  . desta Secretaria, que trata 
de pendências encontradas nos autos. 

2. A esse respeita, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a 
partir da data de recebimento deste oficio, para que essa entidade apresente a documentação 
pendente, sob pena da extinção da outorga. 

Atenciosamente, 

íi .i Documento assim.do eieúor ca.mente por EIiane Almeida da Silva., Coordenadora-Geral de 
Radiodifusão Comunitária, em 22i02/201, ás 10:30, conforme art. 3°. ITI, "b", da Portaria 

ri ca 	MC 8912014. 

auteutici fade do documento pode ser conferida no site http://seï.me.gov.br/verit1ca,h#m1  
informando o código verificador 0669332 e o código CRC F51B015F. 
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MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços  àe Comnnicaç&o Eletrônica 
Coordenarão-Geral de adiodif isão Comunitária 

NOTA TÉCNICA  TÉCNIC . 1S509I2OJ5LSUMC  

Processe n: 53000.056216/2011-57 

Assunto: Constatação de pendências. 

SUMÁRIO ]EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento da Assocaçâo Comunitária Cultural de Morro 
Redondo parra renovação da autorização de execução do Serviço de l adiodifusão Comunitária na 
localidade de Morro Redondo ! ES. 

Ali ÁL=ISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processa, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguia 

O rio  atendimento. dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das só1icitaçes listadas abaixo, caracteriza 
hipótese de 	dfrriinento- 

ispnsiiivo Descrição Anlic 
A entidade dor eri enviar doçu 	nto 

que demo~7stze 	a maioridade 	e 	a 
nacionalidade dos seguintes Diretores: 
1 	— Fabiana Munsber 	Rodries 

lre osAdiiriSt atcva)e 
Art. 6 2 — Adão Jair da 	Silva 	(Diretor 

par *grafo Financeiro) 
Lei no. ttnico Comprovarne de _ _______ 	suão 	aceitos 	como 
9.612/1998. Combinado rnaioridade/n.aciona1idade ccrr rov antes 	de 	maioridade 	e 

com 	o ate. 9°, nacionalidade 	documentos 	como 
AI e 1V cópia do RG e certidão de casamento. 

áo serão aceitos, como comprovantes 
de 	maioridade/nacionalidade 	a 
Carteira 	Nacional 	dE 	Hi abI1ita 	o 
(CNH) 	e 	cópia 	da 	inscrição 	no 
Cadaste} de Pessoas Fisïcas {CPI ). 

CONCLUSÃO  

3. Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste sobre o que acima 
exposto, apresentando os documentos entendidos como pertinentes. 

4. Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem cjue 
haja manifestação por parte da entidade interessada, ou caso as .respostas não atendam a todos os 
itens levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido. 

À consideração superior. 
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$ Documento asinmdu eletronïcamerne por íatali Fro~xnng, Chefe de Divisão, em. 
1710212016, às 11.16, conforme art, 3°, i1I, 'b", da Portara MC 8912014. 

1 Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-Geral de 
Radiodifusão Comunitária, em 2210212016, às 10.30, conforme art. 3°, 11I, "b, da Portaria 

racsIMCg92oI4. 

autenieidadw do documento pode ser conferida no sito bttp:1.se.i.mc.gov.brlveii±ica.html 
informando o código verificador 0669271 e o código CRC C46B5513- 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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02/05/2016 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=rs&sqComposicao=63000&abrangencia=MUNICIPAL&dominio=83&s... 1/1

Partido Político: PTB ­ 14 PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO
Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL ­ MORRO REDONDO/RS
Vigência: Início: 01/05/2015 Final: 30/05/2016
Código: 9+ZE.ZMPR.MENM.DWLI.
Certidão emitida às: 02/05/2016 15:20:53

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
DARLAN GUIDOTTI DE MELO (Título Eleitoral: 055301130442 )  é 2º  ­ Membro
(exercício 01/05/2015 a 30/05/2016) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os
de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.
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02/05/2016 Morro Redondo ­ Prefeitura Municipal

http://www.morroredondo.rs.gov.br/obras.html 1/1

Desenvolvido pelo CPD | Ramal: 233

PrefeituraMunicipal

Cidade

Página Inicial

História

Legislação

Dados Gerais

Telefones Úteis

Poder Executivo

Poder Legislativo

Secretarias

Gabinete

Administração

Finanças

Educação e Cultura

Saude e Assis. Social

Obras, Urbanismo e
Trânsito

Desenvolvimento Rural

Conselhos Municipais

Setores da Saúde

Cras

Meio Ambiente

Secretaria de Obras, Urbanismo e Trânsito

Secretário: Darlã Guidotti de Melo

Av. dos Pinhais, 53

(53) 3224­0120

Horário de Atendimento: 08hs às 11:30hs ­ 13hs às 17:30hs

À Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Trânsito compete:

À Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Trânsito compete dar cumprimento ao plano diretor,
execução de obras e infra estrutura urbana, construção e manutenção de prédios públicos na zona
urbana e rural, execução e controle dos serviços públicos municipais dos sistemas viário e de
eletrificação urbana; praças, parques, jardins, manutenção dos serviços de coleta e destinação final
do lixo, licenciamento e fiscalização da construção civil, bem como o controle do parcelamento e a
ocupação do solo urbano, preservação do patrimônio histórico cultural, a execução de projetos na
área da moradia popular, localização da indústria e comércio, administração dos serviços de
garagem, e a Divisão de Trânsito conforme disposições legais da Lei nº 1.360/07.

© 2012 PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO REDONDO 
Av. dos Pinhais, 53 ­ CEP 96150­000 ­ Fone: (53) 3224­0120 / 3224­0210

Prefeitura de Morro Redondo
Trabalhando para uma Cidade Melhor...

Início Contas Públicas Licitações R.H. Concursos Serviços
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Processo nº: 53900.056216/2011-57 
 
Município/UF: Morro Redondo/RS 
 

Validade da outorga: 22/03/2011 (Decreto Legislativo 27, de 2011 – DOU 22/03/2001). 

Solicitação de prorrogação de prazo: 24/01/2012. Documentos: 14/03/2012. 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 12 (0064889) 

2. Estatuto social: fls. 72/86 (0064889) 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 20/22 (Mandato 14/05/2010 a 14/05/2014). 

(0064889) Fls. 03/10 (Mandato 15/03/2014 a 15/03/2018). (0565797) 

- Mandato: 15/03/2014 a 15/03/2018. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: / 5. Comprovante de CPF de 

todos os dirigentes: 

- DIRETOR PRESIDENTE: José Ronaldo da Silva Amaral (24/04/1955)(282.165.040-04) fl. 48 

(0064889) 

- DIRETOR VICE-PRESIDENTE: Osmar Franchini (08/03/1944) (096.307.590-04) fl. 49(0064889) 

- 1º SECRETÁRIO: Wilson Feldens (15/07/1950)(141.252.850-04) fl. 50(0064889) 

- 1º TESOUREIRO: Charlene da Silva Amaral (04/12/1981)(001.164.770-16) fl. 51 (0064889) 

- DIRETOR ADMINISTRATIVO: Fabiana Munsberg Rodrigues (22/12/1975) (944.882.150-68) fl. 

02 (1026619) 

- DIRETOR FINANCEIRO: Adão Jair da Silva (29/06/1974) (735.530.260-49) fl. 03 (1026619) 

-DIRETOR DE PATRIMÔNIO: Darlan Guidotti de Melo (09/11/1972)(570.244.640-20) fl. 52 

(0064889) 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 14 

(0064889) 

7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, parágrafo único, alínea ͞a͟. 

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: Capítulo V – art. 18. 

- Direito de voz e voto: art. 20, alíneas ͞b͟(voto). PENDENTE. 

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 20, alíneas ͞b͟. 
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- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 7º (não há previsão para os cargos de 

1º Secretário e 1º Tesoureiro). PENDENTE. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução:  art. 6º 

(mandato de 4 anos, permitidas reeleições).  PENDENTE. 

- Conselho Comunitário: Capítulo III – arts. 9º ao 13 (composição de entidades legalmente 

constituídas). PENDENTE. 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 138/139 (0064889). Não há indicação 

das entidades legalmente constituídas representadas pelos membros/conselheiros. 

PENDENTE. 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 159 (0064889). Em 

consulta realizada em 02/05/2016 a entidade encontrava-se sem débitos.  

10. CNPJ: fl. 171 (0064889). 

11. Análise de vínculos: político-partidário.  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA 
DE ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 
MEMBROS 

DA 
DIRETORIA 

DIRETOR PRESIDENTE: José 
Ronaldo da Silva Amaral 
(24/04/1955) 

Sim DEM Não Não Não 

DIRETOR VICE-PRESIDENTE: 
Osmar Franchini 
(08/03/1944)  

Sim PMDB Não Não Não 

1º SECRETÁRIO: Wilson 
Feldens (15/07/1950) 

Sim PMDB Não Não Não 

1º TESOUREIRO: Charlene 
da Silva Amaral 
(04/12/1981) 

Sim PP Não Não Não 

DIRETOR ADMINISTRATIVO: 
Fabiana Munsberg 
Rodrigues (22/12/1975)  

Não Não ____ Não Não 

DIRETOR FINANCEIRO: Adão 
Jair da Silva (29/06/1974)  

Sim PMDB Não Não Não 

DIRETOR DE PATRIMÔNIO: 
Darlan Guidotti de Melo 
(09/11/1972) 

Sim PTB Sim  Não  Não 

 

Darlan Guidotti de Melo – Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Trânsito de Morro 

Redondo/RS. 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

Relatório Roteiro Radcom (1105377)         SEI 53000.056216/2011-57 / pg. 4



3 
 

- O estatuto social não está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10242/2016/SEI-MC

Processo nº: 53000.056216/2011-57.

Assunto: Constatação de pendências.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.       A Associação Comunitária Cultural de Morro Redondo, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Morro Redondo, estado do
Rio Grande do Sul, apresentou resposta à exigência, conforme Carta 1026619.

 
ANÁLISE

2.        Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria, conforme

segue especificado:

 

a. O art. 18, Capítulo V do

estatuto está em desacordo

com o art. 40, II da Portaria,

uma vez que não prevê o

ingresso gratuito, como

associado, de pessoas

jurídicas.

 
Reitera-se que a admissão do

novo associado (pessoa física

ou jurídica) não pode estar

condicionada à aprovação pela

Diretoria ou mesmo à indicação

por outros associados.

 

b . O art. 20 do estatuto não

prevê o direito de voz ao

associado nas instâncias

deliberativas, em desacordo

com o art. 40, inciso III da

Portaria.

 
c. O art. 6º do estatuto social
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

prevê o mandato de quatro

anos, permitidas reeleições.

Deverá, contudo, prever

expressamente previsto que

a diretoria será reconduzida

por, no máximo, uma vez ,

conforme art. 40, V, "b" da

Portaria.

 

d . O estatuto social não

especifica corretamente a

composição do Conselho

Comunitário, conforme art. 40,

V da Portaria.

 
e. Dispõe o art. 7º do estatuto

social os cargos que compõe a

Diretoria. Entretanto, a

Entidade não promoveu as

alterações estatutárias no

sentido de adequar esses

cargos às últimas atas de

eleição da Diretoria.

 
Sendo assim, caso seja de seu

interesse manter os cargos de

1º Secretário e 1 Tesoureiro,

eleitos na última eleição,

deverá alterar o art. 7º

incluindo os respectivos cargos.

 
Esclareça-se que a manutenção

da desta pendência gerará,

inevitavelmente, o

indeferimento do pedido de

outorga, com base no art. 132,

inciso II da Portaria.

 

 
Em razão do exposto, é

necessário que o estatuto

social seja alterado para se

adequar ao que determina a

Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.
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Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

 
O Conselho Comunitário não é

composto por representantes

de entidades legalmente

instituídas, conforme previsão

do art. 114 da Portaria.

 
Assim, a Entidade deverá

encaminhar relatório

atualizado, nos moldes da

Portaria nº 4334, de 2015.

 

Observação 1: poderão indicar

representantes para compor o

Conselho Comunitário, dentre

outras, as entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

Lei nº.

9.612, de

98

Art. 11

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

O Sr. Darlan Guidotti de

Melo, Diretor de Patrimônio da

Entidade, exerce o cargo de

Secretário Municipal de Obras,

Urbanismo e Trânsito de Morro

Redondo/RS, conforme
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Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 25, § 2º,

inciso I, 

alíneas "b" e

"c"

Vínculos de subordinação.

informação obtida no sítio

eletrônico da Prefeitura.

 
Além disso, o dirigente

mencionado, é 2º Membro da

Comissão Provisória do

Partido Trabalhista

Brasileiro (PTB), com

exercício de 01/05/2015 a

30/05/2016, conforme certidão

obtida no sítio eletrônico do

Tribunal Superior Eleitoral

(TSE).

 

O(s) fato(s) narrado(s)

configura(m) vínculo político-

partidário.

 

A existência de vínculo, no

curso do processo, consiste em

um vício de caráter insanável.

Contudo, em razão do que

determina o art. 137, parágrafo

único da Portaria 4334, de

2015, durante o prazo indicado

neste artigo a vinculação será

tida como um vício de caráter

sanável.

 

Por essa razão, é

imprescindível que a Entidade

desfaça o vínculo indicado,

para que seja possível dar

continuidade ao processo de

renovação.

 

Ressalta-se que a Entidade

pode optar por substituir o

diretor impedido (procedendo-

se à eleição para o cargo) ou:

 
1) solicitar que este se retire do

órgão de direção partidário do

qual faça parte (não é

necessária a desfiliação do

partido político); e

 
2) solicitar seu afastamento do

cargo de Secretário Municipal.

 

 Observação: Caso seja

procedida à nova eleição, deve-

se encaminhar a respectiva
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Ata, bem como os

comprovantes de maioridade,

nacionalidade e CPF relativo(s)

ao(s) novo(s) dirigente(s).

 
 

CONCLUSÃO

3.     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

4.     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

 

5.     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.    Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

 

       À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em
02/05/2016, às 17:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/05/2016, às
11:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1105380 e o código CRC 62B5A59F.

Minutas e Anexos

Certidões obtidas via internet TSE 1105370.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 14597/2016/SEI-MC

Ao Senhor

JOSÉ RONALDO DA SILVA AMARAL

Representante Legal da Associação Comunitária Cultural de Morro Redondo

Rua das Rosas, nº 86

96.150-000 / Morro Redondo – RS

CNPJ nº: 02.583.651/0001-87

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.056216/2011-57.  

 

 

            Senhor Representante Legal, 

 

1.         Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 14597/2016/SEI-MC, desta Secretaria,
que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.         A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade apresente a
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/05/2016, às
11:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1105384 e o código CRC B2963E09.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1559/2016/SEI-MC

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

             

                 Foram encontrados indícios de que a Associação Comunitária
Cultural de Morro Redondo, entidade que requer renovação de outorga para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Morro
Redondo/RS, estaria infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612/1998, ao manter vínculo
político-partidário, nos termos da Nota Técnica nº 10242/2016/SEI-MC 1105380 e
das certidões obtidas na internet 1105370.

             

                 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/05/2016, às
11:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1105389 e o código CRC 83F27E6C.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
 

Memorando nº 2156/2016/SEI-MCTIC

 

À COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.

 

                                          Informamos a existência de indícios de vínculo de
natureza política e religiosa, o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998
e 25, § 2º da Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015, conforme apuração nos
autos do processo de renovação de outorga nº 53000.056216/2011-
57. Considerando a irregularidade cometida pela referida entidade, informo a
instauração do Processo de Apuração de Infração nº 53900.035436/2016-
16, em face da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO
REDONDO(CNPJ 02.583.651/0001-87), autorizada para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Morro Redondo/RS.

 

                                   Atenciosamente,

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
29/06/2016, às 10:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1174486 e o código CRC 06FC066E.
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OBS: A solicitação de Prorrogação de prazo se faz necessária, ao atendimento do 

Processo n2 5 Oo0.O5621612011-57; par motivo de encontrar-se rio Cartório de Registras Civïi 

cias Pessoas Juri'dicas para o Registro das Alteraçóes Estatutárias e Registro da Ata, sendo qUe 

em nosso Município não existe Cartório de Registras civil das pessoas Jurídicas para que se 

passa efetuar os devidos registros, por ser um M unidpio de pequeno porte com uma 

Populaç o aproximada de 6.530 habitantes, tornando ïnvïávef a instaiação de um Cartório de 

Registros civil das Pessoas Jurídicas o que não manteria as custas e pagamento de despesas do 

mesmo. Outrossim salientamos que esta é a única emissora de Rádio em nosso Município, 

sendo somente este :nego de Comunicação falado no Município, 0 Cartório para Registros de 

doce ientos,ficando localizado no Município de Pilotas, onde qualquer Registro que deva ser 

realizado deve aguardar por número de chegada de Protocolo o que ieva até a fase final de 

analise e registro em torno de trinta a sessenta dias para a concretização do mesmo. 

Morro Redondo R5, 23 de )unho de 20x6. 

Atenciosamente, 

José Ronal da-Silva Amãral 

Diretor Presidente, 

À 

Senhora 

Eliane Almeida da Silva 

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Com unitária. 

Ministério das Comunicações Srasflia 

DF 
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•3QCC.. Ci 	/-- 

AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES BRASíLIA - D. 

Exoro. Ministro de Estado das Comunicações 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDOJRS, inscrita no CNPJ N°-

0283.5/0001-87, [ocalizada á Rua das Rosas nÇ 86, na cidade de Morro Redondo. est2do 

do Rio Grande do $til, CEP. 95.150-00-0, entidade sem fins lucrativos, legalmente tons Litu ida e 

devidamente autorizada conforme Portaria n° 105, datada de 03/08/J.99 e D' creio 

L egislativo n 27/2001, publicado no Diário Oficial da Urtïão datado de 22/03J2001, vera mui 

respeitosamente a presença do Excelentíssimo Senhor Ministro das Cornu~ricaçõas, 

encaminhar documentação solicitada através do Oficio r 20979/2016 - E[-M T]C, através da 

Notificação — Processo de Apuração de Infraçko r? 5 0 .Q3S4' 1 ,1ó-15, Outrossim 

encaminho{CÓPIA DA ATA N°- 001/20L), datada d 01f05/20i e Re[ac o da Corrrpos[c o da 

Conselho Comunitário e Cópia dos documentos do novo DIRETOR DE PATRIMÔNIO, Senhor 

JODIEL R[BES PEREIRA 

MORROREDONDO-RS,J.S DE JULHO  DE 2016. 

JOSË RONÃLÓO DA SILVA AMARAL 

Chi RETOR — -PRESIDENGE — 

CPF : 252.165.040--04 

A/C do Senhor ITAMAR MARQUES TEIXEIRA, 

COORDENADOR-GERAL DE ACOMPANHAMENTO 

DE OUTORGAS MINISTÉRIO DAS COM UNiCAÇ ?ES 

5ECRETAR1A DE SERVIÇOS D OMUNICA ÃO ELETRÓNI A 

COORDENAÇÃO—GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

ERASIÍLiA— DF- 

sln 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ` E MORRO REDONDO 

CNPJ 02.583.551/0001-87 

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Apresentamos, conforme o item 21.4,1 da Norma r7¢ 1/2011, o nosso re1atôrioda grade d 

progrernacáoda emissora comunitária —Rádio Bornfirn EM. 

GRADE DE PROGRAMAÇÂO DIÁRIA DA RÃD-1O COMUNITÁRIA BOM FIM FMI: 

OS:DO horas — Prõgr ma Alvorada ( Di. r:o )—M  única Gaúcha, avísos de utilidade p~iblice. 

informações e noticias_ 

07:30 horas - Programa Amanhecendo çorn Deus { Diário} — Igreja CazóIica -- musica, 

mensagens bibficas e avisos. 

0$:0C horas- Prograrns Parado de Sucessos ( Diária) — Música. I nformaç o e Noticias_ 

11:00 horas—Programa Fé a Vida (Diã rio } — Igreja Evang~ fica de Con issi^ Luterana no Brasi I_ 

12:0i horas- Progrdrna Alô A:á Morro Redondo ( Diário} — Musica Germànica, avisas d= 

utï?idade púhli--a e noticias de esporte em geral. 

13:00 horas- Programa Balançada Tarde (Diário)—  M úsica Jõvern, Noticias e Entrevistas. 

17:00 horas— Programa Entardecer na Queréne- a Diário ) Müsãca Gaúcha e avisos de 

utilidade pública. 

18:00 h.^r s- Programa da Ave Maria ( Diárioi—Me sagern Cristã e Musicai_ 

19:00 horas - Voz do Bresil, 

20:00 horas- Programa Shaw de Eandes ( Diário) — Musica Germ nica e Interacáo cari a 

Comunidade via Telefone ( Pedido de Músicas pára datas festivas e Aniversários. 

21:00 horas- Programa Variedades Musicais { Diário) — MÚSicas de MPB de todas as épocas. 

23:00 horas — Enzerramentc da Program5ç o. 

OBS; Sextas-Feiras (das 2' :OG raras às 22:00 li oras) Programa Novo Tempo de Deus—

Congregação B náa. 

SãUdos - Das 16:00 horas âs 18:30 horas - Programa Sarando Vidas—Comunidade Sara 

Nossa Terra. 

Das 18:30 horas ãs 19:30 horas - Programa Cristo é a Resposta Igreja Assembléia 

de Deus. 

Das 20:00 horas ás 22:00 horas - Programa Transformando Vidas C munidade 

IMAD_ 

1 
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Das 22:00 har,  s, ïs 231DO horas— Música, Esportes e Inforrnaçáo. 

23:00 E nce rra m en to d a P ro fira maç 5 o. 

Pnrerrarnento d a Pror agnação 23:0O Horas, 

Dom ngos — Das, 6.00 horas às 8:00 noras, M úsicfa -aúcha- 

Das S:00 horas às 12:00 horas apresentac o de Músicos Locais 

Das 12:00 ^oras as 18:00 horas Músicas Variadas e ;n orrnaçã^, 

Das 18;00 horas ás 22:00 horas Noticias, Informação e Esportes- 

Das 22:00 horas ás 23'0 , horas Músicas para todos as Tempos- 

23:00 horas Encerramento da Programação. 

AVALIAÇÃO: 

Nassa avaliação, lavando em corta as finalidades legais do serviço de 

radiodifusâo Comunitária é poli va no sentido de expressar que e programação da Rádio 

Cornun'tãria Bamfim FM é tot&mente voltada para os'rnteresses da Comunidade Local. 

£sta pregrarnac o é bem acolhida por todos, pois foi feita Ievand c em conta a 

populaça em geral: seus costumes, nível de formação e variedades dos ouvintes. 

Salientamos q: e asse ë a única emissora de Rádio u a Comunidade de 
Morro Redondo Dossi:i atualme:-te. 

Sendo o que tinha para ser relatado subscreve mo-nos- 

Morro Redondo, Q. de ;unha de 20iS- 

: 	{.:-- 	..... 	~~......... 	...-----,~ ....... 	::.... 	?... 

OnseIheira 

Cle>ton Alex d a Silveira Dias— CP: 927.19,8O0-9i 

Representante da Associ?çào das Produtores 

Consel Fie ir o 

Andrey Oscar Fischer Sperling— CPF. 03?.099.230-96 

Representante da Patõquia Nossa Senhor do 8ornFirn 

Rurais de Morro Redondo 

2 
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................1........., 	F 	.; 	_ 	.:a s. 	̀~ -* 	.'y 

nseln&ro 	 Conselheiro 

Diana da Cruz EspiritoSartto—CPF:010,592.-S7Gi2 	I4or Mateus FunQri Re€chrow—CPF: 016.465.230-88 

R presentante da As ociação Quilombo a Vá 	 Representante do Grërnio Esportivo 1rdio 
crnesti; ~a 

Conselheiro 

Lid ia ea Roch+a Guths — CPF- 74253x770-72 

Representante da Associiacão dos Moradores do 
Bairro Eurico Fis 

Conselheiro 

Regina flui:;ier Bhrn —CPF: 775,214,120-37 

Representante da Paróquia Evang,iica de 
Conf ss. o Luterana da Morro Redonda 

~! 	' !_L . 	................................................ 

Conseih iro 

[adir Souza da Fonseca --CPF 5 ,50 ,8 -S 

Re resentanre do C i G- Cancera G rarsce 

3 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDO 

NOMINATA DA ATUAL DIRETORA 

Diretor - Presidente: José Ronpldo da Silva Amaral¡ brasileiro, casada, CIC 282.282.165,040-

C4, funcionário pública municipai, residente a Rua das Rosas n°- 86. Município de 

Morro Redondo, R , 

Vice — Presidente. Osmar Franchini, brasileiro, casado, CIC 096.307.590-04, Zelador 

residente a Rua dos Pinus, / N. Município de Morro Redondo, RS. 

Secretária, Vílson Feldens, brasileiro, casado, C!C 141.252,850,04, Professar, residente 

a Ru das HortAncias, n° 14, Munïcrpic de Morro Redonda, RS. 

tesoureiro(a): Charlene da Silva Amaral, brasileira, casada, CIC 001.164.770-1 

Professora, residente a Rua das Rosas, n° °1, Município de Morro Redondo, R.S. 

Diretor Administrativo. Fabiana Munsberg Rodrigues, brasileira, divorciada, CIC 

944.882.150-58, Funcionária Púbica, residente a Av. Jacarandá n° 378, Município de 

urro Redondo, R5. 

Diretor Finatrceiro: Adáo Jair da Silva, brasileiro, se1te,ro, CIC 735.530.250-49 Operá rio, 

residente a Rua das Rasas rf°- 85, Munícipia de Morro Redenda, RS. 

Diretor de Patrimônio: Jadiel Ribes Pereira, brasileiro; solteiro, CEE 007, 35.Q 	60, 

Funcionár=io Público Municipal, residente a Colônia São Dorninos, Municrp~c de Morro 

Redondo, RS. 

Morro Redondo -RS, 01 de Junho de 2016 

José Ror&3 da Sarnaral 

Diretor- Presidente 
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Eu DARLAN 3UIDOUI DE MELO, brasileiro, casado, portador co RG N 1041685437, CPF n°- 

570.244.640-20, residente e domiciliado neste M un ïcipio da Morra Redondo estado do Rio 

Grande d o Sul, venho por meia deste solicitar meu desl;garnento do Cargo de Diretor de 

patrunóníojunto a Assaciaçãe omívítírvué Cultural d Morra Redondo Rádio Bonfim), a 

partir desta data, ou seja dia 01 de junho de 201.6_ 

Seri mais para o momento, agradeço até entoa onfíança depositada em rn m e despeço-

me desajado ao novo Diretor de Património ~xito nesta D retaria, 

Morro Redondo- R5, 01 de Junho de 2015_ 

Atencíasarnerkte, 

Dar 1 fGuid6tti de McIo 

Ao Diretor Presidente, 

da Associaçáo Comunït5rie 

Cultural de Morro Redondo RS 

Rádio BonFim. 5r. José Ronaldo da Silva Armaral. 
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Tribunal Superior EI s~ : a~ 

Certidão 
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Tome da Eioitcr: JODIEL PJEi S F!1# ! 

Ànscriçào: 67992750493 

Cerrada emitida às 21:21:29 d 15í0-f2016 
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PARÕQUTA NOSSO SENHOR DO BOM FIM 

AVENIDADOSPINHAISSJNI — E P: 9& 50-000-MORROREDQNDQ—RS 

FONE- — {53} 3 2240491 

CNPJ:92255138/0039- .4 

Morro Redondo— RS, Q1dJunhiode 2016 

Prezado SE.f'i 

Venho por meio deste documento infor.rnar, conforme solicitado, que i nd c risos corno 
representante titular desta entidade para fazer parta do Conselho Comunitário da Assocïeçáo 
Corrmur,itírvia Cultural de Morro Redondo —R5, o r. ANDREY S .R FISCHER SPERLING R - 
3117145544, PF: O3.09.2306- 

Azenciosamente r  

LAURO NIZOL! I DOS SANTOS 

PRESIDENTE 

COMUNIDADE NOSSO 
SENHOR U VIO F M 

Morro Recozido 
Fundada em 14O 
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ASSOCIAÇÃO DE DE SE"10LVIti1ENTO COMUNITÁRIO DE PRODUTORES  

RURAIS DE MORRO REDONDO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO 5U1 

FONE — 3224-1166 

AVENIDA DOS PINHAIS, N2265 CEP: 96150-000 CNPJ 9329333910001-05 

MORRO REDONDO, 01 de junho de 2016 

Prezada Sr. (a) 

Venho através deste documento informar, conforme soiicitado que indicamos como 

representante titular desta ent dade junto ao Conselho Comunitário da Associação 

Comunitária Cultural de Morro Redondo, o Sr. Cleiton Alei da Silveira Dias R : 

805 4267 805, C PF: .9Z79198010-91. 

Atenciosamente, 

FLAVIA FICK NOVACK 

SECRETA iIA 

íT 
• 

1,.•  
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ASSOCIAÇÃO QUILDMBOLA VÕ ERNE5TINA 

AVENIDA-AS ACÁCIA JN — MORRO REDONDO - IR 

CN 	15,936.074/0001-02 

MORRO REDONDO RS, 01 DE JUNHO DE 2016 

A Associação Comunitária Cul;ur iI de Narro Redondo 

/Cidade 

~rezad os Senhores; 

Ao cumprira ntá-los corá ia Irmente, venho por rn&io deste na q ual d ade de 

Presïrionte da Associação QuiJomboLa Võ Ernast:na, rnd icer corno representante de nossa 

entidade para fazer parte do Conselho Cornunitário da ASsociacão ornun ïtárïa Cultural de 

Marro Redondo a perzir desta data, a Senhora Da:ana da Cruz Espirito Sento, portadora do RG: 

6098788825 e CPF o1O.5gz-67o- 

Ate nciosamente, 

SILVIO GONÇALVES BARBOSA 

PRESIDENTE 

vÕEWST  

,orro20~+ 
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO 

EU RICO FISS 

CNPJ 93.300.67110001-53 - Morro Redondo-RS  

Q : n° 003/2016 - AMBEF/ARG 	Morro Redondo, 01 de junho de 2016. 

Exmo. Senhor 

Vimos por areio deste indicar a Sra Lidia da Rocha uths, 

portadora do RG 1054269665 e PF 742.530. 770.72 para representar nossa 

entidade unto ao conselho comunitário da Associação omun tc ria Cultural de Morro 

Redonda. 

Sem mais para o momento, subscrev mo-no . 

Atenciosamente, 

An erson da.Rochà Guths  
PF 948:610.130.20 

Presidente 

A 
.Associarão Comunitária. Cultural de Morro Redondo 
Radio Bonfim 
Morro Redondo-RS 
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Paróquia Evangélica de Confissão Luterana no 

Morro Redondo 

Avenida Jacarandá, 117— CEP 615O-0O1— Forte: (53j 3224-001. 2 

Morro Redondo RS E-mail; 	 ;n, 

L_Gh+CFl5ip" 

 

o 

Associação omun[tária Cultural de Morro Redondo 

!! Cidade 

Prezado (a) Senhor (e) 

Viemos por meio desta, indicara Sra. Regina Müller Bõhrn — CPF 775214120-87, RG 9002314319, 

Representante de nossa Entidade junto ao Conselho Comunitário da AssOCía o Comunitária Cultural 

de Morro Redondo_ 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos atenciosamente, 

,; Z Fr do Neumann 

Presidente da Paróquia 

Morro Redondo, 01 desunho de 2016. 

 U EVANG~JCADE 	.LUT 
#NO IWDI O REDONDO - IECLB 

Av, Jacarsúõã, 1 t7 - T~la~* Rea ,dgy , Rs 
F:{5+3) 324-0o12 
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GRÊMIO SP TIV INDIO  

Fundado em 06 de Fevereiro de 1944 
Reg. na Secretária do Trabalho e Aço Social sob N° 917 
CGC 93.302Ã46/0001-51 INCRA 6O.O50.051.6 8 2 

Av. das Acácias S,.N - Morro Redondo-RS  

f. n' 004/2016-GET/ARG 
	

Morro Redondo, 01 de junho de 2016. 

xno, Senhor 

Vimos por meto deste indicar o Sr Igor Funari Reichow, portador do 

RG 1100314 218 e CPF 016.466.230.85 para  representar esta entidade junto ao 

Consellw Cornunitãrio da. Associação Cultural de Morro Redondo. 

Sem mais para o momento, su.bscreverno-rLos. 

Atendosa .ente, 

CWa Maria Danda 
Presjc ente do G.E. Índio 

A 
Associação Comunitária a. Mural de Morro Redondo 
Rádio Bonfim 
Morro Redondo-RS 
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L1 

M RRDREDONDO . T. G CANCELA GRANDE 

Estrada Passo do Valdez, Sem W° 

Morro Redondo — RS 

CEP 96.150-000 

CCNPJ 88.993399/001-OS  

Morro Reflorido, 01 de junho de 2016. 

A Associação Comunitária CulturaF de Morro Redondo. 
Morro Redondo /R5  

Prezado Senhores. 

Ao cumprimenta-Ios cordialmente, venho a vossa presença com o 
intuito de indicar o Sr. Nadir Souza Fonseca, RG n°: 7028761802, CPF n° 

610.502.880-58, brasileiro, casada, funcionário público, reside á Avenida 
Jacarandá, 359 — Morro Redondo/R5, como representante de nossa 

entidade junto ao Conselho Comunitário da Associação Comunitária 

Cultural de Morro Redondo. 

Sem mais para o momento, reitero votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Edo Elmar RopVê -W Patr,á,o do CTG Cancela Grande 
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Rádio parceira do programa 

A Gente Sabe, 

A Gente Faz. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE 

Os nossos sinceros agradecimentos à rádïa 	MORRO REDONDO 	por ter apoiada o projeto educativo A Gente Sabe, A Gente Faz. 

0 Sebraft agradece por essa parceria que tanto beneficiou os brasi'eiroS. 

SEBIME   
gente 
sabe, fárSte 

z 
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1 
 

Processo nº: 53900.056216/2011-57  

Município/UF: Morro Redondo/RS  

Validade da outorga: 22/03/2011 (Decreto Legislativo 27, de 2011 – DOU 22/03/2001). 

Solicitação de prorrogação de prazo: 24/01/2012. Documentos: 14/03/2012.  

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1. Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 12 (0064889)  

2. Estatuto social: fls. 72/86 (0064889)  

3. Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 20/22 (Mandato 14/05/2010 a 14/05/2014). 

(0064889) Fls. 03/10 (Mandato 15/03/2014 a 15/03/2018) (0565797). Substituição de 

dirigente: fls. 02/08 (1256342). Ata não está registrada (somente o cartório de Pelotas 

registra), estando apenas autenticada.  

- Mandato: 15/03/2014 a 15/03/2018.  

4. Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: / 5. Comprovante de CPF de 

todos os dirigentes:  

-DIRETOR PRESIDENTE: José Ronaldo da Silva Amaral (24/04/1955)(282.165.040-04) fl. 48 

(0064889)  

- DIRETOR VICE-PRESIDENTE: Osmar Franchini (08/03/1944) (096.307.590-04) fl. 49(0064889)  

- 1º SECRETÁRIO: Wilson Feldens (15/07/1950)(141.252.850-04) fl. 50(0064889)  

- 1º TESOUREIRO: Charlene da Silva Amaral (04/12/1981)(001.164.770-16) fl. 51 (0064889)  

- DIRETOR ADMINISTRATIVO: Fabiana Munsberg Rodrigues (22/12/1975) (944.882.150-68) fl. 

02 (1026619)  

- DIRETOR FINANCEIRO: Adão Jair da Silva (29/06/1974) (735.530.260-49) fl. 03 (1026619)  

-DIRETOR DE PATRIMÔNIO: Jodiel Ribes Pereira (14/10/1985)(007.635.060-60) fl. 15 (1256342) 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 14 

(0064889)  

7. Características do Estatuto:  

- FiŶalidadeàdeàexeĐutaràoà“erviçoàdeàRadiodifusão:àart.àϯº,àparĄgrafoàúŶiĐo,àalíŶeaà͞a͟.à 

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: Capítulo V – art. 18.  

- Direito de voz eàvoto:àart.àϮ0,àalíŶeasà͞ď͟;votoͿ.àPENDENTE.  

- Direito,àĐoŶĐedidoàăsàpessoasàfísiĐas,àdeàsereŵàvotadas:àart.àϮ0,àalíŶeasà͞ď͟.àϮà 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 7º (não há previsão para os cargos de 

1º Secretário e 1º Tesoureiro). PENDENTE.  
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- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: art. 6º 

(mandato de 4 anos, permitidas reeleições). PENDENTE.  

- Conselho Comunitário: Capítulo III – arts. 9º ao 13 (composição de entidades legalmente 

constituídas). PENDENTE.  

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 10/12 (1256342). 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 159 (0064889). Em 

consulta realizada em 26/07/2016 a entidade encontrava-se sem débitos.  

10. CNPJ: fl. 171 (0064889).  

11. Análise de vínculos: pesquisa feita em 01/08/2016. 

 
MEMBRO 

 
FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 

ÓRGÃO 
PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

DIRETOR 
PRESIDENTE: José 
Ronaldo da Silva 
Amaral (24/04/1955)  

Sim DEM Não Não Não 

DIRETOR VICE-
PRESIDENTE: Osmar 
Franchini 
(08/03/1944)  

Sim PMDB Não Não Não 

1º SECRETÁRIO: 
Wilson Feldens 
(15/07/1950)  

Sim PMDB Não Não Não 

1º TESOUREIRO: 
Charlene da Silva 
Amaral (04/12/1981)  

Sim PP Não Não Não 

DIRETOR 
ADMINISTRATIVO: 
Fabiana Munsberg 
Rodrigues 
(22/12/1975)  

Não Não Não Não Não 

DIRETOR 
FINANCEIRO: Adão 
Jair da Silva 
(29/06/1974)  

Sim PMDB Não Não Não 

DIRETOR DE 
PATRIMÔNIO: Jodiel 
Ribes Pereira 
(14/10/1985) 

Não Não Não Não  

 
Não  

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social não está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18900/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.056216/2011-57.

Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.       A Associação Comunitária Cultural de Morro Redondo, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Morro Redondo, estado do
Rio Grande do Sul, apresentou pedido de prorrogação de prazo 1215854 e,
posteriormente, resposta à exigência, conforme Carta 1256342.

 
ANÁLISE

2.        Diante da documentação encaminhada, verificou-se a existências das
seguintes pendências:

 

2 . 1 .       Ata de eleição (art. 131, inciso III da Portaria). A Ata de eleição
encaminhada não está registrada pelo Cartório de Pessoas Jurídicas, constando
apenas selo de autenticação. Sendo assim, deverá ser encaminhada a respectiva
ata com o registro do cartório competente; e

 

2 . 2 .         Estatuto social adequado ao art. 40 da Portaria nº 4334, de 2015. O
estatuto social deverá ser alterado nos termos abaixo:

 

a. O art. 18, Capítulo V do estatuto está em desacordo com o art. 40, II da
Portaria, uma vez que não prevê o ingresso gratuito, como
associado, de pessoas jurídicas. Reitera-se que a admissão do novo
associado (pessoa física ou jurídica) não pode estar condicionada à
aprovação pela Diretoria ou mesmo à indicação por outros associados.

 

b. O art. 20 do estatuto não prevê o direito de voz ao associado nas
instâncias deliberativas, em desacordo com o art. 40, inciso III da
Portaria.

 

c. O art. 6º do estatuto social prevê o mandato de quatro anos,
permitidas reeleições. Deverá, contudo, prever expressamente
previsto que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma
vez, conforme art. 40, V, "b" da Portaria.

 

d. O estatuto social não especifica corretamente a composição do
Conselho Comunitário, conforme art. 40, V da Portaria.
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e. Dispõe o art. 7º do estatuto social os cargos que compõe a Diretoria.
Entretanto, a Entidade não promoveu as alterações estatutárias
no sentido de adequar esses cargos às últimas atas de eleição
da Diretoria. Portanto,  caso seja de seu interesse manter os cargos de
1º Secretário e 1º Tesoureiro, eleitos na última eleição, deverá alterar o
art. 7º incluindo os respectivos cargos. Esclareça-se que a manutenção
da desta pendência gerará, inevitavelmente, o indeferimento do pedido
de outorga, com base no art. 132, inciso II da Portaria.

 

 

3.        Quanto ao pedido de prorrogação de prazo, considerando que há
pendências a serem cumpridas, informa-se o seu deferimento nos termos do item
5 desta Nota.

 
CONCLUSÃO

4.        Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.      A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

 

6.        Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

7.        Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

 

            À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em
01/08/2016, às 10:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1260858 e o código CRC 03A29108.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28451/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

JOSÉ RONALDO DA SILVA AMARAL

Representante Legal da Associação Comunitária Cultural de Morro Redondo

Rua das Rosas, nº 86

96.150-000 / Morro Redondo – RS

CNPJ nº: 02.583.651/0001-87

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.056216/2011-57.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18900/2016/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1260863 e o código CRC AE0BFBB3.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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c:

Correios
Brasil

AVISO DE

RECEBIMENTO

AVIS CN07

AR JG 09142700 3 BR
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.056216/2011

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE MORRO REDONDO

0 0

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: MORRO REDONDO/RS

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

WILSON FELDENS 141.252.850-04 Secretário 15/03/2014
15/03/2018

Jodiel Ribes Pereira 007.635.060-60 Diretor de
Patrimônio

01/06/2016
15/03/2018

CHARLENE DA SILVA AMARAL 001.164.770-16 Tesoureiro 15/03/2014
15/03/2018

JOSÉ RONALDO DA SILVA
AMARAL

282.165.040-04 Presidente 15/03/2014
15/03/2018

OSMAR FRANCHINI 096.307.590-04 Vice-Presidente 15/03/2014
15/03/2018

Fabiana Munsberg Rodrigues 944.882.150-68 Diretor
Administrativo

15/03/2014
15/03/2018

Adão Jair da Silva 735.530.260-49 Diretor Financeiro 15/03/2014
15/03/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

001/01/2000

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 12 (Volume de Processo 0064889).
1.1) Data de protocolo: 14/3/2012.
1.2) Tempestividade: (X) Sim - Portaria nº 197, de 1.7.2013 () Não.
2) Estatuto Social: fls. 16 a 31 (Carta 1411302).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, ?a?;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 18;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 20, ?a?;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 20, ?b?;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 7º caput;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 7º e parágrafos;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 6º, caput (cinco anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 9º e ss.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 3 a 10 (Carta 0565797) e fls. 2 a 15 (Carta 1411302). (15/3/2014*1º/6/2016 -
15/3/2018)
Presidente: José Ronaldo da Silva Amaral;
Vice-Presidente: Osmar Franchini;
Secretário(a): Wilson Feldens;
Tesoureiro(a): Charlene da Silva Amaral;
Diretor(a) Administrativo(a): Fabiana Munsberg Rodrigues;
Diretor(a) Financeiro(a): Adão Jair da Silva;
Diretor(a) de Patrimônio: Jodiel Ribes Pereira.*
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 48 a 51 (Volume de Processo 0064889), fls. 2/3 (Carta
1026619) e fl. 15 (Carta 1256342).
5) CNPJ: fl. 171 (Volume de Processo 0064889).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 159 (Volume de Processo 0064889).
7) Declaração de conformidade: fl. 14 (Volume de Processo 0064889).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 10 a 12 (Carta 1256342).
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***PENDÊNCIAS:

- O art. 6º do estatuto social prevê que o mandato da diretoria será de cinco anos, o que é vedado.

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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AO MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES BRAS(LIA - DF.

Exmo. M inistro de Estado das Comunicações

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO REOONDO/RS, inscrita no CNPJ N~

02.583.651/0001-87, localizada á Rua das Rosas n286, na cidade de Morro Redondo, estado

do R io Grande do Sul, CEPo96.150-000, entidade sem fms lucrativos, legalmente constituída e

devidamente autorizada conforme Portaria n2 106, datada de 03/08/1999 e Decreto

legislativo n~ 27/2001, publicado no D iário O ficia i da União datado de 22/03/2001, vem mui

respeitosamente à presença do Excelentíssimo Senhor M inistro das Comunicações,

encam inhar documentação solicitada através do Oficio n~ 28451/2016 - SEI-MCTIC , através da

Not;f,caçi!o - Processo n~ 53000.056216/2011-57 e Nota Técnica N~ 189OO/2016/SEI-MCTIC .

Outr05sim encam inho(CÓPIA DA ATA N~ 001/2016), datada de 01/06/2016 CÓPIA DO

ESTATUTO SOCIAL e Relação da Nom ;nata da Nova D iretoria, Solicitaç1io de desligamento do

Cargo de D iretor de Patrimônio do SR. DARLAN GUIDOTTI DE MELO e Certidão da Prefeitura

Municipal de Morro Redondo do novo D iretor de Patrimônio, Senhor JODIEL RIBESPEREIRA.

MORRO REOONDO-RS,26 DE SETEMBRO DE 2016,

DIRETOR --PRESIDENTE-

CPF: 282.165.040-.-04

AlC de VILMA DE FATIMA ALVARENGA FANIS,

COORDENADOR-GERAL DE ACOMPANHAMENTO

DE RADIODIFUSÂO COMUNITÁRIA, SUBSTITUTA

SECRETARIADE SERViÇOSDE COMUNICAÇÃO elETRÔNICA

COOROENAÇÃO-<JERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

BRASíLIA - DF.
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: ~ ~ " : : ,m ~ , , ~" l~ ;O '~ \S p , c . n
I,," aJmm,,\r .•_I~a\rrl"':'; M mn Cons"lho Comwl1jaflo ~onf"nne art 80 da Le, 9.612 de
19J<;fc",rc,mdc 199~;

n) Aum junto "00 Podei" PUblico, " \ . \ u n ic ip a i3 , E;t"Jual, Fedeml, .0 setm pri",do "
Clf£<lIllzaçJ.c<nilo governamentais., no '~nlido de obter meIOs d. """,ão d~ mo de espaço
públioo ou pn",do, a fim de '" manter" J~"f1dmLni,trar, por regulamentos "p<'CífLC,,"
~p""",,h, na l\,,;,"mbl<ioa G"rat b<m como. no ",,,lido do mUllto:r • qrgwm:ar a;;
d"penJi'ncia> que"~ r;?~",~mnoc""ó,ú, aO" '''LL' pmp,\<it,,,,:

o) BlI:lcar e ter o Apoio Cultuml, de eIrtidad"" diw",,,,,, emp"'" e 1","00", que queiram o
J"",,'moh'lmmt() < . t " /1."""'''']''. "nJ" ,"cc;t" c(",lnooiçõ<s para manuknç1i" "
ampliação ck,,~~AS>l,çia,ib h.:m ""mO Ja R&li" ('"muni""i", visando sempre ttah.lhat
mu!uam"nt.: com" paroeria das Comurudade" l' R<giJ0

C A l ' í T l l l , o 1 1 - lIA t:snWnl~A O l{ G . \ - ' I L \C IO : ' ; . ' \ . L

Ar1;~" ~" , SÃO O~(;A()S IlA _.\.'i..-;O(:lA(,:..\O

a) _"'sembl~ia Geral~
b) Diretoria Executiva,

o) C"n,dh"C"muniem",
PARÁGIU.FO Ú'f!CO, O ~xe,dcio de <jll3lq"'" ,li-, fun,'''-"' ""jucrid", pora
ti.mciOll<ltl\ento d", argãos r~l",idos neste amgo não ,orú re"'uncmdo, podendo .

• JlIW"nto, 0<.""'"", deslina,:;" de ,-erha pam arlical'"" ~xclu"l\'a ao serv'ço pr<>t"do
«ndo oong",h a p'estação de conla, Junlo a" Din:lor Fin"nc~iro.

SEÇÃOli-IH \)IREIOKIA

,\'1;;(" li", A A"""ioção ;era dirigida e adnuru,uada por uma Vi,,,w,,,, t:""euti,-" dei", COm

tl\""dato para (Cinco) ""O", p"llmtida a r~el ••çào, sendo 'Ju< a dir.l"n" , , ~ . jrCCOT'lduzidilpoc no
nl'lX,mo. uma ,'~z

PAR-\CR\}'O I" _ oc"rrendo" tl\,lf1c de um d,,, men,hro, da di,-etoria ex"cuuYa. os

membros rem"n~scent"< el~gerik> enl", 0< ",,,,,,,,,rJ,,,. ",n Jio con, a, contnbulçÕ<'<. um
<ub,tilU;o, medi;mle Joc";;,, da A,sL'T1\hl~iaGemI

PARí.CHAFO r _em caso Je mdi""'r1ma de membro. da diretona exocull>-a ou
vacàncla, caracterizada pela ,,,,,,,,'nC];! Jn direlor " u-~, ,"unia." wnsecut,v,,< ou qual'"
alternada>, sem ju,ülicati,.,., sera elimmado '"' Jird",-", e.~ecut,\'a. ,end" que eMa dec";;Q
de",;, :<er ""bmelid" ú I\<<cmbba (;".,.al COn\'ocada "p"clalm"nle p, •..••""'e fim e, p,-"a o
preenchimenlo d" ""ga. 0:< J,'m3" m~mbros eleg"rãn enlr" '" ,,,,,,,,,,ioJo<, ~m dia com a

l"Ollrarl"
I'A~A(;R-H'O y • ~: ,-"dad" ao< se,,, dirigem" c ""-"""aJ,,, paniClpllienl de o\l1ms

entidades detentor" d" ""lmga para ,,~"cU<,Jiode tadiodiliâío.
P,\Rí.CI{,\FO 4" _ A d'retona ".~""u\i,,~ rcunH_,,_á, oo,jinariamenle a cada "":lC'fll"

di". e, extmrdmari"""nte, sempre quc ,e fi,~r ne"~,,;,;rio. 13'TIl.lJdo-<e "'''-' d", ,,,,,,,i,,,
r.~I""wL' ,'111li >T()próprio

Al1igo 70 _ A Diretorl" exc<;uli,'a ",i, compo,ta dl1' «guml'''' ~arg'" Ji",o",_ Di,etor-
1'r",i<1cn(", Diretor Vice.Pr",dent", Dird", AdmLnl,lratim, Direto,- [m""",,,,,,, llird()f do

I'cllnmm;,~'it~~~~~ [::~~U:;~~'};TEA 1)I~nORH KXECU1VA

a) Cun'pm c Cate' ~umprir O p,e,ente bt3tll" Soclal;
b) Con •.•""" ,\."emhlá, Gerol ",mpre que lor ".x"""áno;
c) f=r_se p,-"<em~ ~'Tnl<J<h,~, ,\,,,,,mblha> e S""w,,< da A''',"l~<;"O, hem como, lcxk"

()<eYento< '-jlli:c,la promover Ol].se fiZ<ff"pr",,,nlar; ,
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. ~;' •• -B120 '
d) Apllc"r ao A,,;ociado !al1oso, "dvert2nc",. ,u;;p.msào OUexclusào do qu"JrQ S,,,,,"l,

gendo 'lU'-'a aplicação d" p"n"l,d"d.; ao ..,,,,,,,iaJo de,'~rá ger ,uhmetida a I\.,,;cmhl",a
G"ral, convocada "'I",~,,,lm,,m" paro e,;;,~fun;

e) Esral>elec,,",n"rm"", onelllar e ,olllmlat' l<"Xie,'" '~;Vjdadl" c ,aviç'" da A%l>ci",1Io;
l) Arnlisa,- a apm ••" Q' pbnos de sü,',d",",s c "'''p.:~t;n'' orçamentos. bem como.

qWll'Yuo.-,programsa p,-"p,io,; de lnYO"\ime"t<>;,"I.m d. acompanhar 'cu; r"ôuilad,,<;
Il) Propor a A"emhléla (10,"i, o ",JOf da cont,ib\l',~() memai cl<",A",,,,,aJo. e lixar a,

taxas de>tinaJ,", • "oh"r "" d",p"'''' o,,,,=ion,,i, e <lU1"",,mL..Jiam"a "ulorização da
As'emhl<la (iL"1'"I;

h) Contrair obri~oçõc;, lmn"b~r, nc!quinr. ali<n,.- < on<l3f 1><:",mi,,'c,", c con,tltuor
mandatari",:

i) A<iqumr, "Imwr O" oner", ""'h' imó"<ls. ~"m e~pr;,",a Ull1orizaçàoda A.«mbl<,,,,
GeT"I;

j) lndi",.- o oonco ou ha,,",,, no; 4u,"" UcvcrikJ 'Cf lenos o, depo.ito, do nurno,iLIl"
d"J1'-'<ú"d< fixar OImllte mliximo qn< pod<r" Sd' mantido em "al~a;

k) Programor", 0l"'raç&s e s<[ViçooJa .>\s.,oc,"ç1\(};
I) C,-,,.-, lJl.>tal3fe Coon.kn"T (),gã,,, d" A",,,,,oram<nto, n""e,,:\ria;"o d""'m",hrnl"nl,)

da ''''"'''''1''1'10;
m) Apre""ntar li As"'nlhléla (le",] ()"Iinma, o f"latOrio • as conta, de "'" gestilo;
n) E'tal",lecer, ~~11",,,lruç(\e3 ou regulam.mo,. ;.anç&. ou pcnaliUaJes "SCT<m"plroaJas

noo c""oo ue vlOlaçào ou ahuso com.tido, contra J"'p'-',iç&' de ler, J""k Estrlao
Sucl"1 00 d", regras de ,d""ionarncnt" ""O''' S"c""laJ", '1"" Vlerem":<cr exp<dlJos de
,ua, rem,;&,,;

o) A adnurustmção da A,,,,,,,,,,,",,; \

PARÁGRA~'O 2" - SH{'\O ATRillUÇÕES DO DIRETOR I'RESIDENTE.
,,) k"pr<,<mar a _>\s."lC'fl:ÇlIO."t,,',~ P,,"'C<lV",J:l<1io",1ou eXlm ]uJio",lm"nte;
b) Convocar, Pre,iJir, ~-m1J as """'''':<' l~le"ffi\f a5 ,o,.&s ela Dir<'1o[iaExecllliva e

,,",,emhloJa Gemi, concedcrcm, n<g"' Oti ""imr " ralam, J" mom1x-oJa Ji'e""'"
e~<'Cutiya,qu< em "'" <I"p"I"'T<i, púIte-,e de maneITa illronvemenle ou mfrlllgir o
btatllto SOCial:

,) _>\s.,inarjumamentc com" Dir"túr Firum"e,w, c1""umento, 'lU" lmpli'l""m "m
m",hficaçêic, na pane financeira da A,;ociação,
d) kubncar toda; os li'TO' ntil'7.,d", P"'" o serviço ,b ,"",,,,,,,<;110,
e) Cm""",c", o "OUSub'l1tnto Legal, seus af"stamento, ("mporário,;
f) Decidi, a qualidade Je qu",ti\:, ~m ",e'Od.; emp"le;
g) Nomear toda" "s ""mi."",", '1ue forem neo"",;",,",. hem "orno. em c,e",)de ,mpe<limcn\o
de qu"lquer memhro d" D,r"to,i" E~,,"utl\'a. n"m<ar J"ntr< '" A",,,,,,aJo,, U"' ,umlit",,,
"t.'" p"me,," r"wuào J< Assembl.;,a Geral

P,UÜCR\FO 3" _COl\lPETF. .\0 DIRETOR \'lCV. PRF.SIDENTK
a) Cuml'nr e fa""r c\lmprir o E'taluto Social,
b) ""'-",li",'" Dir<'1or_P,,,,ideTl\e e ,uh,titLlÍ.I" em 'cu. impedimemoo, de"mpcnhand" ""

tare,",,,a ele atnooida,;
c) A"inar no impeJimL'T1l(,Jo lJi,clUr 1'r",id.-'T1lo.)LJT1lamcntc(X,m " Di,olor F,,,",,,,e,,,,.
J"CLJIT1"nlo",'I"" ,mpliy""m em ,~("hf'''''ç'''-'' na p'\t1e flnan",,"" da A"-",,,,,"<;~,,,

PAH.\CI{'U'O 4°. CO.\II'£1'1o: AO J)JRETOIL\D.\IINISTRATI\'O

,,) Suml;t"" "Dirctor • Pre,id""lc em ,a'" ,ho'mpcclim.'T1lo"" f"II".,
b) Cumpnr c f"z", cumpnr o Eslallll<JSe"""I;
c) Dillgrr o "'I"--<!i"ntcd" S<OC,e!anada 1\,''''''''''i"0;
d) E~rcJu c ""mar DlplOTml';de ."'';OClaJo,;
c) Fom<Céf ao Diretor. Prosid<nte, quando ,olJ,Jlado, os daoo5 n<Cl,,,áno, <Í eoo["",,10

'" "'"'Ó"'''. 'é.. ~

1 ' "
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\J>. "'~".;' ••{;::.,';-r.;:,','
":_,.,,,1"0 ':11'" ~,,~ "f""c".lw"'"'' '.,;

- O n 1 4 '!:'"' I.,',~",,,,~Q""o,"" •.. ' -,',

'Oe" - 120-
f) 1\.j"nte, ~11ldI" C em c"d~m !od,,, o, dOCW11eTlt~,yLlCdigam ""p";\" a Sô"TClanf Ja

A,,,,,,,,aç.ii<>.bom como_ orgOllizar 2 matricula do i\."')Cl"J" ~-mhHü própn":
g) La\Tar ou nomear outro Jin~"nt.c pan, ,uo,;cre\'er atas da Diretoria ExecutIva ç

,\'''''mhk;a Geral;
h) '\prc,cn"" c ler ~m reum&s, cópIas dos olleios e"l-"didos:
i) Ela!:>",,",e fazer os avisos para 3 000'-""","" da, ,",,,,,,-s ili<Diretoria hoçuli •.• "

As,~mbl.;iaGtl"l

P.-\R\GR\FO 5". COl\fi'ET£ AO DIRETOR H_'A_'H:~]I{O

'I) 1.., "ub ."" guanJa < r"pomabiliuade l<:>do"0' mim", cn' C'pCclC C p.:11O","'-"11"," :.
A>wci3Ção;

h) P,,"X<kr na ""brH'lÇada" mens"hclod~, dos A:;=i:>Joo,
o) Rc,rx)n.l..-.,- pcl" movimento da Tesouraria;

d) EfeUlar o pagamemo da, despes,,, previamente aut"rú,dt, pel" P,e,i<k'TIlOJa
'\'S<lClaçàO;

e) Re",,)h<r ao "<la~le~unento banc:i.rio. ru fundos da Associação, ,,"mp,e que to,
solicitado pd" Pr",idcnte:

í) Apresentar balanço ""mpleto..u. reccita e de,p.",", lh ,\'''lC,açh, Tefcrm!c "0 pCli,xI"
,k ,eu maJli.1<llv

a) Zolar e fazer ze.1",pol" patrimônlO da A<.<ociaç60;
b) F"oah",r "I:>rd-S" '."<l\-x)" 'I"" e<tlw",m """I" ~xe"u~,J", na Sc.ie"h A,,,,,,,inç~o;
c) Fisc.lizar. Sede Social, indu&ive ,= mó,-eis, equipamentos, zàllldo pel. c"nserv"çiíll

d. tOO", dando ciiincia a Direwna de qualqu., llT.gularid'lcio 4"" Vl<T" c<>n<!ala,nn
p"t1\mlm\.;;

J) l'ropor a Dirowna Exe"Cuti,,"o q"" Julg..- nec",''''lo ra", " "umentll ti, p"UllTl('IlI')
g(lCja1;

~} Executar outro., tarefa" &Iogodq, p"lo Dimo,i. Ex~clltlva;

rAR,í.GR-I.FO 7" _COMPETE ,\0 H$OUREIRO
a) 1,1omorsob seu ""ntrole lodo a m",-imemução fJnan,~i," da Entida,k;
b) Sup.:",,,,,,rwr o l>:rwb 'ou conl",lc" c","1itu,aç!iocontilbii da Entidade',
c) ,\presenla, "" b.lanc<1es il Diretoria;
<1) A"in"r, jWl\"m~'l1tccom " Pr"i<1enk, ,,, th<4ues pam p"gamentú das con"" <1;y","">

.1"Enlidade.

I',Ul..\CIUFO!l". CO~1l'ETE AO SFCRVl'ÁI{IO
a) Scorc!anar '''' 'eum(;"", de dirc!",ia e", """,,,,,s das A".mbl""" (;eral, la'Hr e ar;;irnr,

.tWl"rmmk com o Di,etor_ P,~,idente, as resp'C11""" "tas;
b) PrepwJ[ eJitms, cO","(lCaçi'>c<,o"cula,c,. wn"'IXll\denci8.' soclars Jj"CTI"-',""-",,,m<1).

o, com °Direto, _p,.&id.nt<;
c} ).-lanl<ro ckcla,tro do "«lC",J", "tuaiJ>ad,,;
d) Manter sob s~u con\role " docum~"T\taç"()Iq;"lmente nec""i"ü do-; fUlw"mán,,, da

Elltidad"
CAl'iTlll.O 111 -l>O (;O.>;SI'IJIO CO.\fCNiLí.UJO
Ar1i~(I ll' _ O E,Muto Sc",ial podem s", all.rndo p.:la '\."omIMio Gemi, 'X"tf1l0rdlllaria
wnV(lCa<1aespecialmente para est. tim, """..lo eS1giJ<, () ,'ot" c()nco,de de dOIs lerço, do,
pr<3ent~sa A,;,;"mbl;ila, "'[k'Clalmenlc (;"'W(lCaUap".m ~'" fLm,não f"-'J"nili>çla dcliix:ra'. ,'m

pnmcn'" c",m>cação, som a maiona abs01uta J", A""",,,,J,,,. ,>u com menos de "m k,\~ n '" ~
comocaç"'" ;cgmnt<s '"

~', '
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Arli~•• 9" - O Cons"lho Comunilário ",cá ele,!" tl" A,,,,,mhl,,,,, (1cr"l p"m manJai" 'gual "0 ,l,
D,retoria,e ,~ra çonMilUidopor, !lO mínimu, ~in~o P""""' r~pr~scnt"nt~sda
Comuni<Ld~ i.úcal, que ddlllirào sua úlg'lI\iza~iioinkmJ. I'ü<krào compor () Con.dh"
Cornllnil;írio, l"is com" A,,-,ocia,ik<, d~ c1,,,e ""h'e outra, "midade_ fkuoméri[,,,.
Relieio,as Ou ,k :'o•.I","J0r"", ~xc1uida a prripria eX~CUlOrado ",,.viç_o e a .'\dmim,lraç,ln
I'{,hli~al!ir~lac indjr~IJ,

Artigo lU' - Os m~mbr", d" Conselho Comunitário ex~rc(rã" o, ,eu" Ç~fll'" até a
prim~ir3 .•••"emhleia Gaal p,ua no"~ dá~ão de "1,"" membros, c pod.:rà" ,er r~.:1cit,,",

Artigo 11
0

• O Coo.,elho Cornunitúrio tem '''' "'-"l;umlc"alTlfx.LiçflC'~ pOJCT~<:
a) Ac"mpanhar a programa,w da Rádio Commlltária que a A%OC1",ão mantenha <

m,m'er di'ponh'd, aLualtzaJa paTaq"al,!",'!" 'olicitação oU In,!",yão .lo Mine«.'"o das
Comunlcayà<s, o ato que e,tal><lec<ua composição d" Coo,~U>oComunilari,,;

h) P,omo\'er as ati,'idad~; an;;ticas, edu,.ti,,,,,, culturais, in!"orm.ü\'." < jom.li'll,a, na
comunidade;

c) FoRr rc'peitar o art. 40 da Lei 9.612 d< J 9 d~ fevereiro de 1998, que Jru>titu,u" ,e"",<>
de Radiodi I,,,,;,;,Cemuni,ána;

d) Falir '~'pejtar os ,,,lo,e, Et;cos e Sociai, da 1"""'0 e da familia;
e) El.oomr, ,\tlualmc'tl'e, rclalÓfl() rN.lI1,id" cO<\t<ndo a descriç3ü do grade de

programaçào, hem com" .,U" 3\',li","" e encaminha.l" ao .!>11f11'1"KIda,
Comun,cuyÕ<:sna dat. de am"""á,,o da oU'''I'"a

•
AMi~" 12- _ O Con,dho Comunitário reunir-se-a com a pa'1ic;p"yão dc \lO nunimo,
cinco membro, a ca<1t 'llliltro m~,~, e e~tTa(>rdi"ariamente, a qualquer t.mpo Ix,r
",licilayã" da maiolia de s~U-sm~mbfO' ~ ou /XlT ,,,licita;;;;o da Di,c!o,ia E,~cutiva ,LI

A"ocia;;lo:
a) Anált,e da dmiillUca~ perfil das 'llvid.Jos implom"'tltadao;pda Virc"",,,, ,'c,itlcand" a

'u" aJoq"'lÇib ;" m.:",,, c,tahe1ccitie,;

h) ;\pro""I';;" <ll'progrmnaç", da Em""""

,\rligo 1.1" _ Os membros do C:on,elho ComuM"'''' d.:,cm["-'l1h",..~o'" sUa. ["'.ç1"" a
"tribu,l'õc" "'-"TIlrcmune"'I'1i()

Arli~o 14" .• \;; Agsembleios Gemi, ",.mo Ordinanas, r<ali""cIa:<Um" "CZror nno, no primeiro
tnnw"tr~, pv;l,uinJo as <ogum\« alrihul'iik"

a) Ddib"mr ~ vu[a.- () r"r~c,:r '(Jbr~ u rdatório anual. bal"",,"'" """n<lmrc",,, (""",,,,,úo,
ap""cnlad", pda diww"a ,.,"c"liv";

b) lklib<mr ",br~ " r'~"''''''' orçamemaria para o n"rcicio >egumlC;
c) Fixar o ,,,lar e estabelecer a forma do c~ntnbulyão dn, a",,,,,,,ad,,,,;
d) Ddih.,:rar, "'111ultim~ ;n<rância, ,;obre o, re,UI"'" mterposlOs l"'IM ,\",lCiaJ~, c,m:,"

p.;nalidack, lmpctmda,;
e) Aprovar program"", ",n'iço, < d'Mn"," pam " dô""'tl,,,lv,meTllOde,entidade;
l) Eleger o, membrO"<do Consdl;" Comuni',m" da ,\.",,",aç3ü

Arlig" I~. _ ..\;; A,,,,",,,blc,a, Genl'5 "~r:ío 'e"hzaJa, extrao,dinanas ,,,mr'c 'lu, "" irl,.,-c,",c, da
As'OCl"'ii10CXI!;\To rr"mIJIC'"",en'() do, A"ociado, para '" fim prc"ist", I'l'r le, ~ tu,"
""",untes casos

a) Delibe,ar sobre •.""mos pautados na ''''' e<m,',,,,,,,"o;
b) De',idir sobre a mdIC"'ii1ode lítuln de A~","ifld,', h,")tlotilrios;
c) Altemr" ,'alor da contribuição do,;Aisoc,.do,;;
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AHi~o 21° -sAo nf:\'t:lu:s 00\ ,\.<;SO(:IADOS
a) Cumprir, 1"1<-,cumpnr o pro,,",,", Eslalulo Sociol:
h) blar pelo arbc"l'i'io d", prindp"lS e Obj('\IVOSd,f,ni<l", pela Assoc13,ào;
c) Coml"'rccor as As"'mhk,,,s CoraIs conmc"Jas pel" A,soclaçoo:
d) Paut •• 'U," cundlUa pes,,,~,l "OUprolis:;;ionoldentro dos prmcipios .;tic",

I'AR \GRAH) Ú~ICO: O eumpnmonto do, d~,.",c" dc,o,il<" mst<- artigo" e",,,Jl\:àc>
Tndi'J,,:ncivd ro,,, "I"" 03 a<:s,x:illil,,,!X""lll1 particip", de qu:ll$queI atos d3 A'''""al''''''

AMigo 22" - (),; Iling,'m~" e ..\-,,,,,,,,,dos não f"'f>l,r>J"ã", nem mesmo ""b"idi"nom"nle, pda,
obngaçüe; cnntraida:s pela EntiililJe

C\l'ÍTULO Vi-D,\ DEl'.nSSÀO, J::LlJ',lIXAC,\O t: LXCLl:S.\O:

,\rlig" 23". A demi","" dos Associado;, quo n"" podem "r neg."lo, Jaf_",,-<iWllc;meme a ,~u
pedido o ,erá r~qu.~ida formalmente ao Dircle>r_l'ro,iJellloda As>ociaçà" '

Artigo 24°. A dinunaçào d" A"",,,,,,,Jo que ",m aplicado em "irtuJe de ih1"raç?i.oda I.el, dO<lc
blatuto, do Tq;imelll~ interno ou ,h, <klik:mç"'" da As>eJnIMi" (krHI, se,:' 1"eilapor d,,,d\~
da DiJ<l,,<iHc';';ocUlim,d0f>l'i, da nolificaçâo do i"1"rat,,r,"'lu, de"",;' submeter a A',",ll\hl"",
Goml, COnV()CHda"'p"cialmenle,p'lT" eS"" üm

Arligo 25" . À Exclusoo d~ A'>ociado "'-T.\ ,cila por
a) .\lúrk Ja p<:~'Watls.ica;
b) In"apacidad~ civil não ,upr,da:
c) Deixar Jc alonder os "que,it"" ~"1Hlur",,,,sde mgr"w ou peTIT1anênciana Aswcwçi'io

cAl'inJI.O \'11- DO 1'.\TRThlÓ~IO

.\r1I~" 26° :\00 h",'erú a distnbUlÇão de !X'om.,ou ",'~'Tl''''''' sobms Ja roema entre o,
A,sociado"

AMigo 2]" • O Pmnmômo da ,•.,"ociaç1io, que nao """ lín< lucralivos, nem dimibui d"'id""Jo,
ou jwoo, será c"mliluido de bens m(",ei", lm{"Cl<, 'Ol1WI',nl"<,dlfá"" e açõ,,;, contribul,iI..:,
J,,,, ,eu< Associados, d(~'ç;k" "ub'•."n,õe, e legaJo,

]' .\~ÁG~AFO L"NICO. Sã" 1"0"'", Je TCOOl1Hda A.:;<ocia,ão
,,) 0" ro"ultooos de F "IH" pwmOCIOn<Il"o oot!",<iniciativa,,;
h) .\1eJlsali&do" e e<muibwç1'" d< Associod,"",
c) Subvençõ,,; o o""i h", d"" POO,'f,'.'Público,",bem C""''', '" tribu~lS d", A''''''13do:;

Artigo 2So - A alienaçã<>,pe'Tlhor(l\l wnda ou troca do, "'-'TI' I"'lJimunlm, da ,\:,:;oriaç.i\o
wmenle p<>deni se~ deúJiJa por apr<lvaçoo da maIOria "h",lul>t .L, As,'<mbk13 Geral
""tmordinario, ç,mY(>cada"'l"'cialmente para rol fim.

CAl'ÍTlTl-O VIII _ nA UQt:llUÇ.i.o

Artigo 2~o - A associaçã". J"""1.-'r~ ,or extinla por J<lib"mç.i\o do n,"i"ri~ d"" A",,,,illilos, om
qualq"", "'"'PO, ,k<do que "ja con"ocauo uma A"'cmbk,a (j,.,", extraordin;,ri. pora rol f,m

,
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Artigo 310 _ 1\0 ,a,o da extinção compelir"" A"emhlém (ie"" exlraocd;n{lTl"e,l<lhdec •.'T ()
m,-..iod~ hqu.doçilo e nomear" hyu;,bnk e ()C"n""lho Fiscal q\J~de,,, !uncionar no p<'riododa
hyuiJay""

CAl'ilTLO L,( - DlSf'OSfl,:ÃO {;HUIS E 'IR-\"iSITÓIUAS

Artigo 3~0 _O 'l"sdro ,1c PC'''''" ;,'ril "eIHpre ~on",lil11íd","" me",,'" J", Z.'J (d"" !cr,"") de
"abalhadme, l~a,il~",,,

Artigo 35° - A r<.spon""bllidod" " or;ental"O l!~elec,ual hem wmo, para fazer )"r1< ua
Dirdnria Ex"cuti,'a d"",TdO 5<""1"'.5'<OOShr""ite,r,,, no',,> ou natura!lz.J,,; 111imar<U~10 (dez)
,tni" c ma"""' ,te 19 ,mos ou enu'IlClpsdo,_ os duigemé> não pvJ~ri'io c<lar no exerclclo de
mand310 eletim que Ih", ",,,,surc lmuni.1,Jc p",lamL'Tl"" ou funç'k, W, Yillll decorra f"ro

e'I""",al

Arligo 36" - 0, ca5<'S 01111"0-;1l,'<le btaluto ,erão [<SOl"lU"<cm rc"miio da Dirc!oIl3
E~e"uti"", de Hc"rd" ""m a te, Ylgenteno Pai, ,
,\rti~o 37°. F,ca derto o Fr>f"da C~n"iloa d" Pelota. Ri" Grande do Sul para q\lalqu<r ação
fundada ne<t.ebtallto

.-\ni~o 38" O Estatuto Social da A%ociaçiio cntrara ~m vigo' " p"nlT de 'cu Tq,~,;tTOnc'
Hegl"'" Ci",f de PC"""' J urid,C"'

.\I'li~o 39° . O presen'e E,Lllliln ~''''lal r", "prm'auo n.l A,So<Olbki"Ceml EXlmordmaria.
realIzada 1\0dia ()U(16,'2(Jl("f,cando r"'''gado o htatuto onteriormcate rOgl>uaJ" ,,,b n~ 607~
à 11.' 114ilZ2 d" 1,1\'[0 A-58 em 15i('';i2i112no kHilSTkO CIVn. DA'; PESSO..';S
n.kil>IC/\S DO CAkTOKJO ROCHA l:lklI'O Sf<:k\'I(;O NClTARJ.-\LE REGISfR-"J. DE
PELOT.\S _RS

I'''\->ITOl{"d"nJJ. OI J.o .I"nh,) de 2ili6 (

DR CL,\ll])1
.\DVOG,\DO -

"''''m!>oo;''' "'JT,:>;r,,"tpAI,<. ". fum.."" J,,", ",,,,,,,lJo ," W",
,",,~.~ 0"" t.

l", ,,,',,:n",,,~J ~ '"' "<rd,.,k
•• ~. , • ..,.., "', LO •• _ •• .-.ro o. ir",
" ••• N.,'" ,,'"' .• ~",'.~. A.•.•'-'-
••.~._~'uo .••~•••~,. 'O," ••"."." •••"."".

LFTTI\I.~ 1 \n1TFL

Ali-R'.; 26.1 6
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDO

NOMINATA DA ATUAL DIRETORIA

Diretor. Presidente: José Ronaldo da S ilva Amara l, bra,ile iro , casado, C IC 282.165,040-

04, funcionário público municipa l, residente a Rua das R05a5 n~ 86, Municíp io de

Morro Redondo, RS.

Vice - Presidente: Osmar Franchin i, brasile iro , ca5ado, e le 096.307.590-04, Zelador

residente a Rua d05 P inus, si N., Municíp io de Morro Redondo, RS

Secretário: V ilson Felden" brasile iro , casado, C IC 141,252.850.04, P rofe>sor, residente

a Rua das Hortências, n~ 14, Municíp io de Morro Redondo, RS.

Tesoureiro(a): Charlene da S ilva Amara l, bra5 ile ira , casada, C IC 001.164.770-16,

P rofe550ra, re5 idente a Rua das Rosas, n2 91, Municíp io de rv1orro Redondo, RS.

Diretor Administrativo: Fabiana Munsberg Rodrigues, bra5 iie ira , d ivorciada, C IC

944.882.150-68, Funcionária Pública, residente a Av, Jacarandá nº 378, Municíp io de

Morro Redondo, RS.

Diretor Financeiro: Adão Jair da S ilva, brasile iro , so lte iro , C IC 735.530.260-49 Operário ,

residente a Rua das Rosas n~ 86, Municip io de Morro Redondo, RS,

Diretor de Patrimônio: Jodie l R ibe5 Pere ira , brasile iro , so lte iro , C IC 007.635,060-50,

Funcionário Público Municipa l, re5 idente a CoIânia São Dom ingo5, Municíp io de Morro

Redondo, RS.

Morro Redondo .RS, 01 de Junho de 2016

D iretor- P residente
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E u D A R L A N G U IO O T I I D E M E L O , b r a s i l e i r o , c a s a d o , p o r t a d o r d o R G N ~ 1 0 4 1 6 8 5 4 3 7 , C P F n º

5 7 0 .2 4 4 .6 4 0 - 2 0 . r e s id e n te e d o m ic i l i a d o n e s t e M u n ic lp io d e M o r r o R e d o n d o e s ta d o d o R io

G r a n d e d o S u l , v e n h o p o r m e io d e s t e s o l i c i t a r m e u d e s l i s a m e n to d o C a r g o d e D i r e to r d e

P a l r im o n io ju n to a A s s o c ia ç ã o C o m u n i t á r l a C u l tu r a l d e M o r r o R e d o n d o (R á d io B o n f im ) , a

p a r t i r d e s t a d a ta . o u s e ja d ia 0 1 d e ju n h o d e 2016.

S em m a is p a r a O m o m e n to , a g r a d e ç o a te e n tã o a c o n f i a n ç a d e p o s i t a d a e m m im e d e s p e ç o -

m e d e s e ja n d o a o n o v o D i r e to r d e P a t r im ô n io ê . i t o n e s t a D i r e to r i a .

M o r r o R e d o n d o - R S , 0 1 d e J u n h o d e 2 0 1 6 .

A o D i r e to r P r e s id e n te ,

d a A s s o c ia ç ã o C o m u n i t á r i a

C u l tu r a l d e M o r r o R e d o n d o R S

R á d io B o n F im . S r . J o s é R o n a ld Q d a S i lv a A m a r a l .
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P R E F E IT U R A M U N IC IP / lL D E M O R R O R E D O N D O

E,\'tado da Ria Gram!e da Sul

fime," (05J) 3224-0/20, 3224.02/0 Fax' (053) 3224-003 I

Avenllta da' P/n/,a;,. 5 3 _ CEP 961$11-000

CNP l, 9/H~65/JI(JO(!I.Ol

CERT/DÀO

NU 45/2016

Ct'RTIFICO, que o Senhor Jodiel Rlbes Pereira, RG 9083757089, residente e domiciliado l i a Avenida

Jacarandú 5 3 3 . MORRO REDONDO. RS - CEP. 96150000, solicita lhe seja dado por certidão o

descrição de seu v/nculo, junta a Prefeitura Munidpa/, neste Município. DEPARTAMENNJ)11

PESSOAL O requaeflte foi nomeudo em 211/03/2008, tomou posse em 03/04/200H, atrové:; d o

Decreto n0 2,754/2008, para owar no cargo de provimento e/etlvo"de Piscai de O/JI(lS,Junto o

Secretariu Municipal de Obras, Urbanismo e Trãnslta onde atua até o presente datlJ. Certifico que o

servidor percebe a remuneração correspondente ao padrão 4 e nua consta em suo fiâla funcionai

designação a de~empenhar função gratificada (Cargo de Chefia ou Asse~oramento), tutulizundo I lO

perímio de 03/04/2008 até 19/07/2015, 3.030 dias ou uito onos, tr~s meses e vinte dius de e/diva

exen:ício. Em dezelJove de juiho de dois m il e dezesseis, eu Fabiane Neujahr Vahl. digitá e aSSino wm

a Senhora Chayane Piske Cantarelli, Assessor de Finanças Públicas, desta Prefeitura.

~ . . l= k . / . . , <l..hL
Fabiane Neojailr VahI

Auxil/(j( de Admillistraçiio

f9i 5 5 8 6 5 0 /0 0 0 1 -0 2 1

P , • •l • •i lu , , , M U D lc lp , ,1 d e

M o n o R • •d o o d o

M e " . l .d o "G o • !I,. d o . " " '" . "

C E P9 8 1 ~ ' " " ~ '

Iit'""IR " , l IA .
Chayane Piske CantareI/I

Asses.lOr de Fi/l(lfIças Públlca.I'

L •."',, "'"U,"" .• " ..J
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 33209/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.056216/2011-57.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO
REDONDO, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Morro Redondo, estado do Rio Grande do Sul, apresentou resposta à
exigência, por meio da Carta 1411302.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria, conforme

segue especificado:

 

O art. 6º do estatuto prevê que

o mandato da diretoria será de

cinco anos, em desacordo com

o art. art. 40, V, "b" da Portaria,

que estabelece o máximo de

quatro anos.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de
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Pessoas Jurídicas.

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 13/12/2016, às
12:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/12/2016, às
15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1560526 e o código CRC AEF4068A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056216/2011-57 SEI nº 1560526
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 47989/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO
REDONDO

Rua das Rosas, nº 86 - Bairro: Eurico Fiss

96.150-000 - Morro Redondo – RS

CNPJ nº: 02.583.651/0001-87

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.056216/2011-57.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 33209/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/12/2016, às
15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1560532 e o código CRC FEBD9904.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR

NOME OU RAZÃo se

ENDEREÇO I AOI

CEP I CODE POSTAL

r"\I:=CTII..IATÁOIt"\ nn nR n=Tn 1 nr:f::T'AlJJTJJ/g~

SC E lC G RC

O f. nO 47989 /2 0 16 /S E I-M C T IC , 1 9 /1 2 /2 0 16

53000 .0 5 6216 /2 0 11 -5 7
ASSO C IA Ç ÃO COM UN ITÁR IA C U LTU R A L D E M O RRO R EDO NDO

RU A D AS RO SAS . N ° 8 6 - B A IR RO : E U R IC O F IS S

96 .1 5 0 -0 0 0 M O RRO R EDO NDO - R S

s

DECLARAÇAO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇAO) I DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITARIAI PRIORITAIRE

DEMS

D SEGURADO I VALEUR DECLARE

ASS IN A TU R A DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU R~CEPTEUR

114K186rr

DATA DE RECEBIMENTO

D ~3 i~V l;à

MAT.O

EL'AGENT Carte;re/

Matrlr."la: 8.693.08g.J

DRESSE DE RETOUR DANS LE VERS

FC0463I 16

RUBRI

SIGNA

f? "? ~
N ,IE LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LIS/BLE OU RECEPTEUR

I'AAptL
N° DOCUMENTO DE IDENT1F CAÇA0 DO

RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

END ER EÇO PAR A D EVO LU Ç ÃO NO VER S

75240203-0
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE L1VRAISON

-1-1- -1-1- -1-1-
h h h

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOM£ OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPÉDITEUR

CIDADE I LOCAUTÉ

DDDDD-DDD
BRASIL
BRÉSIL
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.056216/2011

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE MORRO REDONDO

0 0

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: MORRO REDONDO/RS

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

WILSON FELDENS 141.252.850-04 Secretário 15/03/2014
15/03/2018

Jodiel Ribes Pereira 007.635.060-60 Diretor de
Patrimônio

01/06/2016
15/03/2018

CHARLENE DA SILVA AMARAL 001.164.770-16 Tesoureiro 15/03/2014
15/03/2018

JOSÉ RONALDO DA SILVA
AMARAL

282.165.040-04 Presidente 15/03/2014
15/03/2018

OSMAR FRANCHINI 096.307.590-04 Vice-Presidente 15/03/2014
15/03/2018

Fabiana Munsberg Rodrigues 944.882.150-68 Diretor
Administrativo

15/03/2014
15/03/2018

Adão Jair da Silva 735.530.260-49 Diretor Financeiro 15/03/2014
15/03/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

001/01/2000

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 12 (Volume de Processo 0064889).
1.1) Data de protocolo: 14/3/2012.
1.2) Tempestividade: (X) Sim - Portaria nº 197, de 1.7.2013 () Não.
2) Estatuto Social: fls. 16 a 31 (Carta 1411302).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, ?a?;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 18;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 20, ?a?;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 20, ?b?;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 7º caput;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 7º e parágrafos;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 6º, caput (cinco anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 9º e ss.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 3 a 10 (Carta 0565797) e fls. 2 a 15 (Carta 1411302). (15/3/2014*1º/6/2016 -
15/3/2018)
Presidente: José Ronaldo da Silva Amaral;
Vice-Presidente: Osmar Franchini;
Secretário(a): Wilson Feldens;
Tesoureiro(a): Charlene da Silva Amaral;
Diretor(a) Administrativo(a): Fabiana Munsberg Rodrigues;
Diretor(a) Financeiro(a): Adão Jair da Silva;
Diretor(a) de Patrimônio: Jodiel Ribes Pereira.*
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 48 a 51 (Volume de Processo 0064889), fls. 2/3 (Carta
1026619) e fl. 15 (Carta 1256342).
5) CNPJ: fl. 171 (Volume de Processo 0064889).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 159 (Volume de Processo 0064889).
7) Declaração de conformidade: fl. 14 (Volume de Processo 0064889).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 10 a 12 (Carta 1256342).
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***PENDÊNCIAS:

- O art. 6º do estatuto social prevê que o mandato da diretoria será de cinco anos, o que é vedado.

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 2 de 213/12/2016 RADCOM
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(

Exmo. M inistro de Estado das Comunicações

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDO/RS, inscrita no CNPJ NQ

02.583.651/0001-87, localizada á Rua das Rosas nQ 86, na cidade de Morro Redondo, estado

do Rio Grande do Sul, CEPo96.150-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e

d"vidam"nt" autorizada conform" Portaria nQ 106, datada d" 03/08/1999 " D"cr"to

Legislativo nQ 27/2001, publicado no Diário O ficial da União datado de 22/03/2001, vem mui

respeitosamente à presença do Excelentíssimo Senhor M inistro das Comunicações,

encam inhar comprovante do Protocolo de Registro de Alteração do Estatuto Social, junto ao

Rocha Brito, Serviço Notarial e Registral, solicitada através do Ofício nQ47989/2016/SEI-

MCTIC, através da Nota Técnica relativa à análise do Processo nQ 53000.056216/2011-57.0bs:

Estamos aguardando o Registro e a Liberação do Estatuto Social, para que possamos sanar a

pendência documental junto a este M inistério, razão pela qual pedimos a compreensão no

atraso de entrega da documentação pendente, visto que estamos aguardando o prazo para

retirada do Estatuto Social desta Associação devidamente registrado. Anéxo Protocolo NQ

122993, Nota de Entrega-Registro NQ 016624 N, do Cartório Registral, sendo o prazo de

Registro de 5 dias úteis, tão logo nos seja entregue, estaremos enviando a referida

documentação.

MORRO REDONDO-RS, 31 DE JANEIRO DE 2017.

?':e < .e~.~f <.

JOS~ DA SILVA AMARAL

DIRETOR - PRESIDENTE- CPF: 282.165.040-04

AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

Esplanada dos M inistérios, B loco R, 3Q andar, Anexo, A la Oeste- 70044-900

Brasília - DF.
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NO;r"A DE ENTREGA - REGISTRO
Número da nota I~i' I~alada emissão

N° 016624N Chente 2710112017 '0:39:12

fi ROCHA BRITO ~..~NQr1;zn;=mm
JOSÊ ALBERTO DA ROCHA BRITO. Tabelião

. .." ," " RUA 1R~5 DE MAIO, 1002 CEP': 96010-€20 Fone: (53) 3026, 1500 59(t'J\.
PELOTA$- RS CPF: 002.058.770-87 Usuário: LU

,.,úmero de Protocolo: 122993 Data. 2710112017

I
Nome do representado: JOSÉ RONALDO DA SIL\{A AMARAL

~equerenteJTelefooe: F,981288757

Informações do Documento:
Tipo do Servlço;,PJ

Espéçle do Documento: AL TERAÇAO DE ESTATUTO

Depóstto: R$ 194,95

A Nota de Em:>lumentos e a entreg •• do documento 8&rlo efetu,)dos SOMENTE

fnedlartte apreaeotilçio desta nota de entrega. Existindo dlferença em relaçlo ao valor

depositado, se" cobrado na r.tirada do docume~o.

Observações;

ALTERAÇÃO DE ESTATUTO SOCIAL RECIBO EM NOME DA ASSOCIAÇÃO
COM UNITÁRIA CUl TlRAL DE M ORRO RECONDO

Em --'--'--

minalura

O documento somente será devolvido contra a
apresentacão deste comprovante.

RETIRE: 5 alas Iitels

RetiracWi cio aGCumento após iIll15h.

•
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N O TA D E E N TR EG A . C O N FE R EN C IA D E D O C UM EN TO S

D a la d e em is s ã o

1 9 1 0 1 1 2 0 1 7 1 1 :0 1 :4 1

N úm e ro d a n o te i

ROCHA BRITO

.~=;;:;t.•..•...~im .sP U
, JO S É A LB E R TO D A R O C H A BR ITO . T a b e liã o

~U A 'IR £S D E M A IO , 1 0 0 2 C E ? ; 9 6 0 1 "0 -6 2 0 F o n e : (5 3 ) 3 0 2 6 .1 ~

P E LO TA S _R S C P F : 0 0 2 .0 5 8 .7 7 o -¥ J7 U su â r io : LU

RECEBEMOS PARA EXAME

D o cum en to : A L T E R A Ç ÁO D E E S TA TU TO SO C IA L . A S SO C IA Ç A o C O M U N IT Á R IA

C tl l rU R A L D E M O R R O R E D O N D O

D en om in a çã o : JO S E : R O N A LD O D A S ILV A AM AR A L

N om e A p re se n ta n le JT e fe fo n e : F : 9 8 1 2 8 8 7 5 7

D A T A lH O R Ã R IO : 1910112017 1 1 :0 1 :4 1

A p re se n te e s te d o cum en to p a ra o b te r in fo rm aÇ Õ e s e

re tira d a d o m e sm o . F a vo r e n tra r em co n ta to em

ap ro x im a d am en te 1 5 d ia s ú te is .

o d o cum en to som en te se rá d e vo lv id o co n tra a

a p re se n ta cã o d e s te c om p ro v a n te .

D a ta R e llra d a : _ _ ,_ _ , _ _

A s s in a tu ra .
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B ra s í l ia - D F .

C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e A c om p a n h am e n to d e O u to rg a s

E s p la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o R , 3 2 a n d a r , A n e x o , A la O e s te - 7 0 0 4 4 -9 0 0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DO GABINETE DO MINISTRO/CGGM

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI COCCT SEPED DAD CGRL

AGME CONCEA SEPIN DGE DIMAP

ASCOM CTNBio SERAD DGV  

ASPAR OUVID SETEC DPO  

ASSIN CONJUR SETEL DTI  

CERIM SEXEC SEPRG CGGP  

 

DEMANDA:

Acompanhar Examinar e elaborar minuta Tomar ciência e arquivar

Emitir manifestação Examinar e providenciar Tomar ciência e devolver
ao GM

Emitir Nota Técnica
Responder ao
requerente/interessado e arquivar

Para providências
cabíveis

Emitir Parecer
Responder ao
requerente/interessado c/c para o
GM

 

 

OBSERVAÇÃO:

(ProtGab nº 000604/2017).

 

 

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Conceição Aparecida Silva,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/02/2017, às
18:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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1675195 e o código CRC 1AAB2951.

Referência: Processo nº 01250.007926/2017-01 SEI nº 1675195
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 01250.007926/2017-01

Encaminhe-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária  e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 13/02/2017, às 10:47, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1677262 e o código CRC 75DD3125.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.007926/2017-01 SEI nº 1677262
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.007926/2017-01

Referência: Requerimento 1670756

Interessado: Associação Comunitária Cultural de Morro Redondo/RS

Assunto:  Processo n° 53000.056216/2011-57.

De ordem do Sr. Diretor Substituto, encaminho este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências
cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administrador, em 13/02/2017, às 11:23, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1677322 e o código CRC 390987D7.

 

 

Referência: Processo nº 01250.007926/2017-01 SEI nº 1677322
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Exmo. M inistro de Estado das Comunicações

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDO/RS, inscrita no CNPJ NQ

02.583.651/0001-87, localizada á Rua das Rosas nQ86, na cidade de Morro Redondo, estado

do R io G rande do Sul, CEPo96.150-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e

devidamente autorizada conforme Portaria nQ 106, datada de 03/08/1999 e Decreto

Legislativo nQ 27/2001, publicado no D iário O ficia l da União datado de 22/03/2001, vem mui

respeitosamente à presença do Excelentíssimo Senhor M inistro das Comunicações,

encam inhar documentação solic itada através do O fício nQ47989/2016/SEI-MCTIC , através da

Nota Técnica nQ 33209/2016/SEI-MCTIC , re lativa à análise do Processo nQ 53000.056216/2011-

57,( Cópia do Estatuto Socia l com as alterações dos Artigos 6° e 18° registrado no Serviço

Notaria l e Registra l de Pessoas Juríd icas Rocha Brito Pelotas/R5,

MORRO REDONDO-RS, 08 DE FEVEREIRODE 2017.

JOS~'ARAL

DIRETOR - PRESIDENTE- CPF: 282.165.040-04

AO M IN ISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação E letrônica

Coordenação - Geral de Radiodifusão Comunitária

Brasília - DF.
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ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO REOONDO;.:~~": '~..•~~ '; ~;C~ "O":' O' b ":.-

ESTATUTOSOCIAL

CAPiTULO 1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE,ORGANIZAÇÃO:

Artigo 1" • Sob a denom inação de ASSOCIAÇÃo-COMUNiTÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDO,

fundada em 13 de maio de 1988, fica constitulda uma associação civil, de fins não econôm icos,

porém filantrópicos, com caráter representativo, beneficente e reivindicatório, que se regerá pelo

presente estatuto e pela legislação específica.

Artigo 2° • A Sede da associação será na cidade de Morro Redondo, Rua das Rosas n° 86, Bairro

Residencial Eurico Fiss, Estado do Rio Grande do Sul.

Artigo 3' • A associação terá como finalidade promover a integração social e desenvolvimento

comunitário dos cidadãos e das associações civis, com Ideal e promoção educacional, ambiental,

cultural artístico, esportivo, científico, informativa e de comunicação social, sempre com o esplrito

de união e desenvolvimento de seus associados, sem interferência de qualquer alegação que possa

ferir os princípios da liberdade de expressão, de organização e de livre iniciativa, visando contribuir

para formação da cidadania e melhor atender as necessidades da comunidade,

PARÁGRAFO ÚNICO: A fim de cumprir com seus objetivos fundamentais, sem executar outros

que venham a ser indicados: A associação se propõe:

a) "Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária", conforme incisos I a V do art. 3" da Lei

n" 9612, de 1988;

b) Criar e manter equipamentos educacionais, profissionalizantes, ou buscar parcerias e

convênios com instituições públicas ou privadas, para treinamentos, aperfeiçoamento e

desenvolvimento de cursos e oficinas de formação continuada;

c) Incentivar, divulgar, promover diretamente ou através de parcerias, a criação de projetos e

conscientização da defesa e proteção ao melo ambiente, como forma primordial de qualidade

de vida;

d) Promover e realizar programas de animação cultural através de campanhas, feiras,

sem inários, palestras, conferências, debates, simpósios, intercâmbios técnicos, estudos e

pesquisas;

e) Promover, divulgar, incentivar produções independentes ou associadas, de amadores ou

profissionais, de atividades artísticas em todas as suas formas de expressão;

f) Criar e manter ou promover parcerias e convênios, para fundação de um centro cultural e

esportivo, para o desenvolvimento de atividades artísticas e de incentivo e prática de diversas

modalidades, esportivas com lazer ou profissionalizante;

g) Estimular o convívio social e a cultura, através da criação de biblioteca, videoteca,

discoteca fixas e ambulantes;

h) Criar e desenvolver atividades dirigidas a população de terceira idade que reconheça, e

resgatem o papel social do idoso, promovendo assim , o exercício pleno da cidadania;

i) D ivulgar as atividades dos poderes públicos relativamente a área comunitária, a cidade e

aos cidadãos em geral, como conselhos comunitários de abastecimento, segurança, saúde, da

mulher do idoso, dos menores, PROCON,DECON,delegacías especializadas e outros;

j) Promover e divulgar as diversas formas de associações por cooperativas, como as de

trabalho, habitação, serviços médicos, consumo, escolares, serviços de transporte, crédito, <-

artesanato e outros;

k) Informar e divulgar a atuação das associações de defesa do direito dos trabalhadores;

I) Promover, divulgar, e incentivar as associações de empresários da região, visando a

fortalecer o seu desenvolvimento econôm ico, bem como, incentivar a criação de frentes

alternativas de trabalho;

m) Difundir os ideais da associação, bem como leis, direitos e responsabilidades dos cidadãos,

".", d. "",,. d, ,m',oo"d, "d""ru.' O>m",'"''',p.d,",. m,,"-'. , 'dm,"~ _
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la através de um Conselho Comunitário conforme art. 8. da lei 9.612 de 19 de fevereiro e - O O O 7 _
1998;

n) Atuar junt~aos Poderes Públicos Munifipais, Estadual, Federal, ao setor privado e

::::::::::::::~::::,::~_,r8ilnlzaçõe~não-governilmentaisr~sentido-dE!-"obter-meios~de-cessão-dlMlso-de-espalÇ(l=====':::==

público ou privado;-afim de se manter e se administrar, por regulamentos especificos

aprovados na Assembléia Geral bem como, no sentido de manter e organizar as dependências
que se fizerem necessárias aos seus propósitos;

o) Buscar e ter o Apoio Cultural, de entidades diversas, empresas e pessoas que queiram o

desenvolvimento da Associação, sendo aceito contribuições para manutenção e ampliação

desta Associação bem como da Rádio Comunitária, visando sempre trabalhar mutuamente

com a parceria das Comunidades e Região.

Artigo 4' -A duração da Associação é por prazo Indeterminado.

CAPITULO 11- DA ESTRUTURAORGANIZACIONAL:

SEÇÃOI - DA ORGANIZAÇÃO

Artigo 5° - SÃO ORGAOS DA ASSOCIAÇÃO:

a) Assembléia Geral;

b) Diretoria Executiva;

c) Conselho Comunitário.

PARÁGRAFO ÚNICO: O exercício de qualquer das funções requeridas para funcionamento dos

órgãos referidos neste artigo não será remunerada, podendo entretanto, ocorrer destinação de

verba para aplicação exclusiva ao serviço prestado sendo obrigada a prestação de contas junto ao
Diretor Financeiro.

SEÇÃO11- DA DIRETORIA:

Artigo 6° - A Associação será dirigida e administrada por uma Diretoria Executiva eleita com

mandato para ( quatro) anos, permitida a reeleição, sendo que a diretoria será reconduzida por no
máximo, uma vez.

PARÁGRAFO 1° - Ocorrendo a morte de um dos membros da diretoria executiva, os membros

remanescentes elegerão entre os associados, em dia com as contribuições, um substituto,

mediante decisão da Assembléia Geral.

PARÁGRAFO 2. - Em caso de indisciplina de membros da diretoria executiva ou vacância,

caracterizada pela ausência do diretor a três reuniões consecutivas ou quatro alternadas, sem

justificativa, será eliminado da diretoria executiva, sendo que esta decisão deverá ser submetida á

Assembléia Geral convocada especialmente para esse fim e, para o preenchimento da vaga, os

demais membros elegerão entre os associados, em dia com a tesouraria.

PARÁGAFO 3. - É vedado aos seus dirigentes e associados participarem de outras entidades
detentoras de outorga para execução de radiodifusão.

PARÁGRAFO 4. - A diretoria executiva reunir-se-á, ordinariamente a cada sessenta dias, e,

extraordinariamente, sempre que se fizer necessário, lavrando-se atas das sessões realizadas em
livro próprio.

Artigo 7. - A Diretoria Executiva será composta dos seguintes cargos diretores: Diretor- Presidente,

Diretor Vice-Presidente, Diretor Administrativo, Diretor Financeiro, Diretor de Patrimônio,
Secretário e Tesoureiro.
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P AR ÁG R A FO1. -CO M PE TE A D IR E TO R IA E X EC U T IV A : -8283-.
000

£_

a I C um p rir e fa ze r c um p rir o p re se n te E s ta tu to S o c ia l;

b l C o n vo ca r A ssem b lé ia G e ra l s em p re q u e fo r~ n e ce s sá r io ;_

~ ~ -~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ -;;;I~ a ze r-s e -p re se n te -em -to d a s~ a s=A ssem b lé la s -e -S e s sÕ eD 1o rA sso c la ça o ;""b e n tl:: ,o o s o s .

e ve n to s q u e e s ta p rom o ve r o u se fiz e r re p re se n ta r;

d I A p lic a r a o A sso c ia d o fa lto so , a d ve rtê n c ia , s u sp e n sã o o u e xc lu sã o d o q u a d ro S o c ia l, s e n d o

q u e a a p lic a çã o d a p e n a lid a d e a o A sso c ia d o d e ve rá se r s u bm e tid a a A ssem b lé ia G e ra l,

c o n vo ca d a e sp e c ia lm e n te p a ra e s se fim ;

e l E s ta b e le ce r n o rm a s , o r ie n ta r e co n tro la r to d a s a s a tiv id a d e s e se rv iç o s d a A sso c ia çã o ;

f) A n a lis a r e a p ro va r o s p la n o s d e a tiv id a d e s e re sp e c tiv o s o rç am en to s , b em com o , q u a is q u e r

p ro g ram a s p ró p r io s d e in ve s tim e n to s , a lém de a com pan h a r se u s re su lta d o s ;

g l P ro p o r a A ssem b lé ia G e ra l, o va lo r d a co n tr ib u iç ã o m en sa l d o s A sso c ia d o s e fix a r a s ta xa s

d e s tin a d a s a co b r ir a s d e sp e sa s o p e ra c io n a is e o u tra s , m e d ia n te a a u to r iz a çã o d a A ssem b lé ia

G e ra l;

h l C o n tra ir o b r ig a çõ e s , tra n s ig ir , a d q u ir ir , a lie n a r e o n e ra r b e n s m ó ve is , e co n s titu ir

m a n d a tá r io s ;

i l A dqu ir ir , a lie n a r o u o n e ra r b e n s im ó ve is , c om e xp re s sa a u to r iz a çã o d a A ssem b lé ia G e ra l;

n in d ic a r o b a n co o u b a n co s n o s q u a is d e ve rã o se r fe ito s o s d e p ó s ito s d o n um e rá r io

d is p o n iv e l e fix a r o lim ite m á x im o q u e p o d e rá se r m an tid o em ca ix a ;

k l P ro g ram a r a s o p e ra çõ e s e se rv iç o s d a A sso c ia çã o ;

I) C r ia r , in s ta la r e C o o rd e n a r Ó rg ã o s d e A sse s so ram en to , n e ce s sá r io s a o d e se n vo lv im e n to d a
Associação;

m ) A p re se n ta r á A ssem b lé ia G e ra i O rd in á r ia , o re la tó r io e a s co n ta s d e su a g e s tã o ;

n l E s ta b e le ce r, em in s tru çõ e s o u re g u lam en to s , s a n çõ e s o u p e n a lid a d e s a se rem ap lic a d a s

n o s ca so s d e v io la çã o o u a b u so com e tid o , c o n tra d is p o s iç õ e s d e le i, d e s te E s ta tu to S o c ia l o u

d a s re g ra s d e re la c io n am en to com a S o c ie d a d e , q u e v ie rem a se r e xp e d id o s d e su a s re u n iõ e s ;

o I A a dm in is tra çã o d a A sso c ia çã o .

P A R ÁG R A FO 2 •• S E R ÃO A TR IB U iÇ Õ E S D O D IR E TO R PR E S ID E N TE :

a ) R e p re se n ta r a A sso c ia çã o , a tiv a p a s s iv a , ju d ic ia l o u e x tra ju d ic ia lm e n te ;

b l C o n vo ca r, P re s id ir , e n ce rra r a s se s sõ e s , e n ce rra r a s se s sõ e s d a D ire to r ia E xe cu tiv a e

A ssem b lé ia G e ra l, c o n ce d e r, n e g a r o u re tira r a p a la v ra d o m em b ro d a d ire to r ia e xe cu tiv a , q u e

em u so d a p a la v ra , p o rte -s e d e m ane ira in co n ve n ie n te o u in fr in g ir o E s ta tu to S o c ia l;

c l A s s in a r ju n tam en te com o D ire to r F in a n ce iro , d o cum en to s q u e im p liq u em em

m od ific a çõ e s n a p a rte fin a n ce ira d a A sso c ia çã o ;

d ) R u b r ic a r to d o s o s liv ro s u tiliz a d o s p a ra o se rv iç o d a A sso c ia çã o ;

e l C om un ic a r a o se u S u b s titu to L e g a l, s e u s a fa s tam en to s tem po rá r io s ;

fI D e c id ir a q u a lid a d e d e q u e s tõ e s em ca so d e em pa te ;

g ) N om ea r to d a s a s com is sõ e s q u e fo rem ne ce ssá r ia s , b em com o , em ca so d e im pe d im en to

d e q u a lq u e r m em b ro d a D ire to r ia E xe cu tiv a , n om ea r d e n tre o s A sso c ia d o s , um su b s titu to a té a

p r im e ira re u n iã o d e A ssem b lé ia G e ra l.

P A R ÁG R A FO 3 •• C O M PE TE AO D IR E TO RV IC E - P R E S ID E N TE :

a ) C um p rir e fa ze r c um p rir o E s ta tu to S o c ia l;

b l A u x ilia r o D ire to r - P re s id e n te e su b s titu í- lo em se u s im p e d im en to s , d e sem pen h a n d o a s

ta re fa s a e le a tr ib u íd a s ;

c l A s s in a r n o im p e d im en to d o D ire to r-P re s id e n te , ju n tam en te com o D ire to r-F in a n ce iro ,

d o cum en to s q u e im p liq u em em m od ific a çõ e s n a p a rte fin a n ce ira d a A sso c ia çã o .

P A R ÁG R A FO4 •• C O M PE TE AO D IR E TO RADM IN IS TR A T IV O :
\
\

a I S u b s titu ir o D ire to r-P re s id e n te em ca so d e im pe d im en to o u fa lta s ;

b l C um p rir e fa ze r c um p rir o E s ta tu to S o c ia l;
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cl Dirigir o expediente da Secretaria da Associação; - O O n 9 _
d) Expedir e assinar Diplomas de Associados;

el Forne~er ao Diretor-Presidente, quando solicitado, os dados necessários á confecção de-
=~~~~~~~-~relatóriosi===~~==~~=======~~==~~==~~===_~=~~=~ __
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f) Manter em dia e em ordem todos os documentos que digam respeito á Secretaria da
Associação, bem como, organizar matricula do Associado em livro próprio;

gl Lavrar ou nomear outro dirigente para subscrever atas da Diretoria Executiva e Assembléia
Geral;

h) Apresentar e ler em reuniões, cópias dos oficios expedidos;

I) Elaborar e fazer os avisos para a convocação das sessões da Diretoria Executiva e
Assembléia Geral.

PARÁGRAFO5" - COMPETE AO DIRETORFINANCEIRO:

a) Ter sob sua guarda e responsabilidade de todos os valores em espécie e pertencentes á
Associação;

b) Proceder na cobrança das mensalidades dos Associados;

c) Responder pelo movimento da Tesouraria;

d) Efetuar o pagamento das despesas previamente autorizadas pelo Presidente da
Associação;

e) Recolher ao estabelecimento bancário, os fundos da Associação, sempre que for solicitado
pelo Presidente;

f) Apresentar balanço completo da receita e despesas da Associação, referente ao perfodo
de seu mandato.

PARÁGRAFO6" - COMPETE AO DIRETORDE PATRIMÔNIO:

a) Zelar e fazer zelar pelo patrimônio da Associação;

bl Fiscalizar obras e serviços que estiverem sendo executados na Sede da Associação;

c) Fiscalizar a Sede Social, inclusive seus móveis, equipamentos, zelando peia conservação de

tudo, dando ciência á Diretoria de qualquer Irregularidade que vier a constatar no patrimônio;

dI Propor a Diretoria Executiva o que julgar necessário para o aumento do patrimônio social;
e) Executar outras tarefas delegadas pela Diretoria Executiva;

PARÁGRAFO7" - COMPETE AO TESOUREIRO:

a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade;

bl Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade;
c) Apresentar os balancetes á Diretoria;

dI Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das contas diversas da
Entidade.

PARÁGRAFO8" - COMPETE AO SECRETÁRIO:

a) Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões das Assembleias Geral, lavrar e assinar,
juntamente com o Diretor-Presidente, as respectivas atas;

b} Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, assinando-os
com o Diretor-Presidente;

c) Manter o cadastro de Associados atualizados;

d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da
Entidade.

CAPiTULO 111-DO CONSELHOCOMUNITÁRIO:

4
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Artigo 8" - O Estatuto Social poderá ser alterado pela Assembléia Geral, extraordinária convocada

especialmente para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à

Assembléia, espeçjalmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar_ em primeira

::=:::::::::::::-::::-_c_o_nv_oc_ação;""sem-a-maioria-absoluta-dos-Associadoor,Qu-com-meflQS-de--um-terço- na5-convocações::::::::::::~:::::::::::::::::::::~:
seguintes.

Artigo 9" - O Conselho Comunitário será eleito na Assembléia Geral para mandato igual ao da

Diretoria, e será constituido por, no mínimo, cinco pessoas representantes da Comunidade Local,

que definirão sua organização interna. Poderão compor o Conselho Comunitário, tais como

Associações de classe entre outra entidades Beneméritas, Religiosas, ou de Moradores, excluída a

própria executora do serviço e a Administração Pública direta ou indireta.

Artigo lO" - Os membros do Conselho Comunitário exercerão os seus cargos até a primeira

Assembléia Geral para nova eleição de seus membros e poderão ser reeleitos.

Artigo 11" - O Conselho Comunitário tem as seguintes atribuições e poderes:

a) Acompanhar a programação da Rádio Comunitária que a Associação mantenha e manter

disponível, atualizada para qualquer solicitação ou Inspeção do Ministério das Comunicações, o

ato que estabeleceu a composição do Conselho Comunitário;

b) Promover as atividades artisticas, educativas, cuiturais, informativas e jornalísticas na
comunidade;

c) Fazer respeitar o art. 4" da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, que instituiu O serviço de
Radiodifusão Comunitária;

d) Fazer respeitar os valores Éticos e Sociais da pessoa e da famllia;

el Elaborar, anualmente, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação,

bem como sua avaliação e encaminha-lo ao Ministério das Comunicações na data de

aniversário da outorga.

Artigo 12 - O Conselho Comunitário reunir-se-á com a participação de no mínimo, cinco membros

a cada quatro meses e extraordinariamente, a quaiquer tempo por solicitação da maioria de seus

membros e ou por solicitação da Diretoria Executiva da Associação:

a) Análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, verificando a sua

adequação às metas estabelecidas;

b) Aprovação da programação da Emissora.

Artigo 13" - Os membros do Conselho Comunitário desempenharão as suas funções a atribuições,

sem remuneração.

CAPITULO IV - DA ASSEMBLÉIAGERAL:

Artigo 14" - As Assembleias Gerais serão Ordinárias, realizadas uma vez por ano, no primeiro

trimestre, possuindo as seguintes atribuições:

a) Deliberar e votar o parecer sobre o relatório anual, balanços econômicos e financeiro,

apresentados pela diretoria executiva;

b) Deliberar sobre a previsão orçamentária para o exercício seguinte;

c) Fixar o valor e estabelecer a forma de contribuição dos associados;

d) Deliberar em última instância, sobre os recursos interpostos pelos Associados contra

penalidades impetradas;

e) Aprovar programas, serviços e diretrizes para o desenvolvimento da entidade;

f) Eleger os membros do Conselho Comunitário da Assoclação_

Artigo 15" - As Assembleias Gerais serão realizadas extraordinárias sempre que os interesses da

Associação exigir o pronunciamento dos Associados para os fins previstos por lei e nos seguintes

casos:

5
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a) Deliberar sobre assuntos pautados na sua convocação;

b) Decidir sobre a indicação de título de Associados honorários;

c) Alterar o valor da c0ntríbuição dos Associados;

ldulga<-penalidades-impetradas-aos-Associados oU]l'lembros:da-DlretOria-EXecutlva; _
---------e)-Aprovar o Regimento-Interno e cargos auxiliares;

f) Destituição da Diretoria Executiva;

g) Alteração do Estatuto.

Artigo 16. - Às Assembleias Gerais serão dirigidas pelo Diretor-Presidente da Associação ou por

qualquer membro da Diretoria Executiva, que convidará um ou dois Associados presentes para

servir de Secretário na composição da mesa que dirigirá os trabalhos da Assembléia.

PARÁGRAFOÚNICO: O "quórum" para destituição da Diretoria Executiva e Alteração do Estatuto
será metade mais um dos Associados presentes na Assembléia.

Artigo 17. - O" quórum " para instalação da Assembléia Geral deverá ter metade mais um do

número de Associados presentes, em primeira convocação e, de qualquer número em segunda

convocação, que deverá ocorrer 30 (trinta) minutos após o horário estabelecido para a primeira
convocação.

CAPITULOV - DOSASSOCIADOS:

Artigo 18. - São considerados Associados, todos aqueles que, sem impedimentos legais forem

admitidos como tais, mediante o preenchimento de formulário próprio para fins de registro

cadastral, desde que isso não constitua restrição ao Ingresso gratuito, do associado de toda e

qualquer pessoa física ou jurídica com residência ou sede neste Município, e que estejam em dia

com suas contribuições mensais estipuladas pela Assembléia Geral mantendo fiel obediência a este
estatuto e deliberações da Associação.

PARÁGRAFO ÚNICO - A Associação não terá distinção de raça, cor, sexo, nacionalidade, classe
social, concepção política, filosófica e religiosa.

Artigo 19. -Os associados pertencerão as seguintes categorias:

aI FUNDADORES- os que constam na Ata de Fundação da Associação;

bl TITULARES - os que tiverem suas propostas aceitas e participarem diretamente das

atividades e contribuírem com a mensalidade, se for O caso, para esta Associação;

cl HONORÁRIOS - todos os Associados a quem for conferido o título, pelo voto unânime da

Assembléia Geral, como homenagem especial ou como prova de reconhecimento a relevantes

serviços prestados á Associação, ao esporte em geral ou ao País, independente de
nacionalidade;

d) BENEMÉRITOS- os que de longa data ou mesmo aqueles de menos tempo, que vem

prestando serviços a Associação, fazendo jus a esta distinção isento de mensalidades desde

que tenham seus nomes indicados pela Diretoria Executiva e aprovados pelo Conselho
Comunitário.

Artigo 20 •• SÃO DIREITOSDOSASSOCIADOS:

a) Freqüentar as dependências da Associação e tomar parte nas Assembléias Gerais

realizadas, fazendo-se presente através de livro de presença;

bl Votar e ser Votado;

cl Fazer representações a Diretoria Executiva e ao Conselho Comunitário da Associação;

dI Participar da estrutura organizacional da Associação, bem como, das atividades

desenvolvidas pela mesma, tendo direito de voz ao associado nas instâncias deliberativas;

el Apresentar projetos, propostas, emendas, projetos e opinar frente ao desenvolvimento
dos trabalhos dos órgãos diretivos da entidade;
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f) Ser instruído pela Diretoria Executiva quando receber a incumbência de representar a - O O 1 2 -
Associação;

-g) Ter Assegurado o direito de~defesa sobre qualque,-acusa ão_ou~penalidad~ueJeja~====~_
~~~~===~.imputado,-cabendo::recurso a Assemblé a era; -
---------

h) Utilizar-se de todos os serviços mantidos pela Associação, respeitadas as disposições
administrativas, regimentos internos e estatutários.

Artigo 21' - SÃO DEVERESDOS ASSOCIADOS:

a) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto Social;

b) Zelar pela aplicação dos princípios e objetivos definidos pela Associação;

c) Comparecer as Assembléias Gerais convocadas pela Associação;

d) Pautar sua conduta pessoal e ou profissional dentro dos princfpios éticos.

PARÁGRAFO ÚNICO: O cumprimento dos deveres descritos neste artigo é condição Indispensável
para que os associados possam participar de quaisquer atos da Associação

Artigo 22' - Os Dirigentes e Associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas
obrigações contraídas pela Entidade.

CAPiTULO VI- DA DEMISSÃO, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO:

Artigo 23" - A demissão dos Associados, que não poderá ser negada, dar-se-á unicamente a seu
pedido e será requerida formaimente ao Diretor-Presidente da Associação.

Artigo 24' - A eliminação do Associado que será aplicada em virtude de infração da Lei, deste

Estatuto, do regimento interno ou das deliberações da Assembléia Geral, será feita por decisão da

Diretoria Executiva, depois da notificação do infrator, " que deverá submeter a Assembléia Geral,
convocada especialmente para esse fim.

Artigo 25' - A Exclusão do Associado será feita por:

a) Morte da pessoa fisica;

b) Incapacidade civil não suprida;

c) Deixar de Atender os requisitos estatutários de ingresso ou permanência na Associação.

CAPITULO VII- DO PATRIMÔNIO:

Artigo 26'. Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os Associados.

Artigo 27' - O Patrimônio da Associação, que não visa fins lucrativos, nem distribui dividendos ou

juros, será constituído de bens móveis, imóveis, semoventes, direitos e ações, contribuições dos
seus Associados, doações, subvenções e legados.

PARÁGRAFOÚNICO: São fontes de receita da Associação:

aIOs resultados de Festas promocionais e outras iniciativas;
b) Mensalidades e contribuições de Associados;

c) Subvenções e auxílios dos Poderes Públicos, bem como, os tributos dos Associados.

Artigo 28' • A alienação, penhor ou venda ou troca dos bens patrimoniais da Associação somente

poderá ser decidida por aprovação da maioria absoluta da Assembléia Geral extraordinária,
convocada especialmente para tal fim.

CAPiTULO VIII- DA LIQUIDAÇÃO:

Artigo 29' • A associação poderá ser extinta por deliberação da maioria dos Associados em

qualquer tempo, desde que seja convocada uma Assembléia Geral extraordinária para t I f

7
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Artigo 30' - A Associação também poderá ser extinta por determinação legal.

Artigo 31' • No caso da extinção competirá á Assembléia Geral extraordinária estabelecer O modo

deJiquidação e_nomear o-liquidante eo Conselho Fiscal que deya_funcionaLno~_er!o_(:lo_dal~~~~~~~=
~~~~-~=-~-liquida~.-- ---- -- -- -
--------

Artigo 32. - Extinta a Associação seus bens serão doados para uma Instituição congênere.

CAPITULO IX - DISPOSIÇÃOGERAISETRANSITÓRIAS

Artigo 33. - ÉVedado á Associação funcionar em caráter político.

Artigo 34. - O quadro de pessoal será sempre constituldo, ao menos de 2/3 ( dois terços ) de
trabalhadores brasileiros.

Artigo 35. - A responsabilidade e orientação intelectual bem como, para fazer parte da Diretoria

Executiva deverão ser pessoas brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e

maiores de 18 anos ou emancipados, os dirigentes não poderão estar no exerdcio de mandato

eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial.

Artigo 36•• Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos em reunião da Diretoria Executiva, de

acordo com a lei vigente no Pais.

Artigo 37 •• Fica eleito o Foro da Comarca de Pelotas Rio Grande do Sul para qualquer ação
fundada neste Estatuto.

Artigo 38 •• O Estatuto Social da Associação entrará em vigor a partir de seu registra no Registro

Civil de PessoasJurldicas.

Artigo 39' • O presente Estatuto Social foi aprovado na Assembléia Geral Extraordinária, realizada

no dia 06/01/2017, ficando revogado o Estatuto anteriormente registrado sob n2 8120 à fls. 61/81

do Livro A-101 em 16/09/2016 no REGISTROCIVil DAS PESSOASJUR(DICASDO CARTÓRIOROCHA

BRITOSERViÇONOTARIAL E REGISTRAlDE PELOTAS- RS.

Morro Redondo, 06 de Janeiro de 2017.

JOSÉRO'~ ;A"S~~;:~~RAl

DIRETOR-PRESIDENTE

11l'\, SERVIÇO NOTARlAL E REClSTRAL DE MORRO REDONDO- RS •
t~:I. "'''_.llpoll_I.T~( ••.•~,
~$' .••~.•••"""""n!s..l.I\n. "'-(\1\ ~ .crt'"-,I_IIl..L"", W •••••, fl!;
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.056216/2011

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE MORRO REDONDO

0 0

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: MORRO REDONDO/RS

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Jodiel Ribes Pereira 007.635.060-60 Diretor de
Patrimônio

01/06/2016
15/03/2018

WILSON FELDENS 141.252.850-04 Secretário 15/03/2014
15/03/2018

Adão Jair da Silva 735.530.260-49 Diretor Financeiro 15/03/2014
15/03/2018

OSMAR FRANCHINI 096.307.590-04 Vice-Presidente 15/03/2014
15/03/2018

Fabiana Munsberg Rodrigues 944.882.150-68 Diretor
Administrativo

15/03/2014
15/03/2018

CHARLENE DA SILVA AMARAL 001.164.770-16 Tesoureiro 15/03/2014
15/03/2018

JOSÉ RONALDO DA SILVA
AMARAL

282.165.040-04 Presidente 15/03/2014
15/03/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

001/01/2000

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 12 (Volume de Processo 0064889).
1.1) Data de protocolo: 14/3/2012.
1.2) Tempestividade: (X) Sim - Portaria nº 197, de 1.7.2013 () Não.
2) Estatuto Social: fls. 2 a 17 (Carta 1689127).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, ?a?;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 18;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 20, ?a?;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 20, ?b?;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 7º, caput;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 7º;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 6º, caput (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 9º e ss.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 3 a 10 (Carta 0565797) e fls. 2 a 15 (Carta 1411302). (15/3/2014*1º/6/2016 -
15/3/2018)
Presidente: José Ronaldo da Silva Amaral;
Vice-Presidente: Osmar Franchini;
Secretário(a): Wilson Feldens;
Tesoureiro(a): Charlene da Silva Amaral;
Diretor(a) Administrativo(a): Fabiana Munsberg Rodrigues;
Diretor(a) Financeiro(a): Adão Jair da Silva;
Diretor(a) de Patrimônio: Jodiel Ribes Pereira.*
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 48 a 51 (Volume de Processo 0064889), fls. 2/3 (Carta
1026619) e fl. 15 (Carta 1256342).
5) CNPJ: fl. 171 (Volume de Processo 0064889).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 159 (Volume de Processo 0064889).
7) Declaração de conformidade: fl. 14 (Volume de Processo 0064889).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 10 a 12 (Carta 1256342).
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***CONCLUSÕES:

- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos.
- Foi realizada pesquisa de vínculo e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Memorando nº 11521/2017/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53000.056216/2011-57.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDO , autorizada
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Morro
Redondo, estado do Rio Grande do Sul, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/08/2017, às
17:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2095463 e o código CRC 1E5D5513.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056216/2011-57 SEI nº 2095463
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: RS Distrito:
Município: Morro Redondo Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDO CNPJ: 02.583.651/0001-87
Nome Fantasia: RÁDIO BOM FIM Bairro: FISS

Logradouro: RUA DAS ROSAS Número: 86
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02583651000187 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDO
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 96150000 Logradouro: RUA DAS ROSAS

Número: 86 Complemento: Bairro: FISS Estado: RS
Município: Morro Redondo Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 96150000 Logradouro: RUA DAS ROSAS

Número: 86 Complemento: Bairro: FISS Estado: RS
Município: Morro Redondo Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

22/03/2001 Data Limite Instalação: 09/01/2020

Número do Processo: 537900010131998 Fistel: 50010756612

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

106 PortariaPortaria  MCMC  30/07/1999 03/08/1999 Autoriza Executar Serviço Jur.Jur. 

27 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  21/03/2001 22/03/2001 Deliber. do C. Nacional Jur.Jur. 

17799 ATOATO  SCMSCM  25/07/2001 08/08/2001
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de 
RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDO - CNPJ/CPF

(02.583.651/0001-87) Situação:
Entidade não possui 

débitos
Município/UF: MORRO REDONDO/RS Canal: 200

Indicativo: ZYM362

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SegundaSegunda  06:0006:00  23:0023:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOA NOITE

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

07/08/2017https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

 

DESPACHO

Processo n°: 53000.056216/2011-57

Interessado(a):
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE MORRO
REDONDO

 

Em atenção ao Memorando n° 11521/2017/SEI-MCTIC, informamos
que foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco
de dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.035436/2016

Em trâmite;

Processo aguardando defesa;

Irregularidade apurada: Art.11 da Lei
nº 9.612/98 c/c art. 25, III; § 2º, I,  "b"
da Portaria nº 4334/2015;

Infração: (data de ocorrência:
02/05/2016).

Registros de
PAIs ativos

53900.053004/2015

Em trâmite;

Processo em fase de apuração de
possível irregularidade.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por Mariza Oshiro, Coordenadora-
Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em 08/08/2017, às
09:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2110872 e o código CRC 33A5074C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056216/2011-57 SEI nº 2110872
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE MORRO REDONDO

CNPJ: 02.583.651/0001-87

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 09:02:43 do dia 22/08/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 21/09/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/nadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 22/08/2017 09:01
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.583.651/0001-87

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

18/06/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE MORRO REDONDO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R DA HORTENCIAS

NÚMERO

33

COMPLEMENTO

CEP

96.150-000

BAIRRO/DISTRITO

BAIRRO FISS

MUNICÍPIO

MORRO REDONDO

UF

RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

18/06/1998

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 22/08/2017 às 09:02:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 22/08/2017

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...

1 de 1 22/08/2017 09:01
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 19394/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.056216/2011-57.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO
REDONDO, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Morro Redondo, estado do Rio Grande do Sul, por meio da
Portaria nº 106, publicada no DOU de 3/8/1999, e Decreto Legislativo nº 27,
publicado no DOU de 22/3/2001.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 22/3/2011. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 14/3/2012, à fl. 12 (Volume de Processo 0064889), subscrito por
seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada
no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é tempestivo,
tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no DOU de 2/7/2013, que
estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de
serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO
REDONDO
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: José Ronaldo da Silva Amaral;

Vice-Presidente: Osmar Franchini;

Secretário(a): Wilson Feldens;

Tesoureiro(a): Charlene da Silva Amaral;

Diretor(a) Administrativo(a): Fabiana Munsberg Rodrigues;

Diretor(a) Financeiro(a): Adão Jair da Silva;

Diretor(a) de Patrimônio: Jodiel Ribes Pereira.
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3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  fl. 12 (Volume de Processo
0064889)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2

Em caso de constatação de
pendências, a entidade atendeu

a contento às exigências
impostas?

X  
Cartas

0565797, 1026619, 1256342,
1411302 e 1689127

2
Estatuto social atualizado e
registrado no Cartório de

Registro de Pessoas Jurídicas.
X  fls. 2 a 17 (Carta 1689127)

3
Ata de eleição da diretoria em

exercício, registrada no Cartório
de Registro de Pessoas Jurídicas.

X  fls. 3 a 10 (Carta 0565797) e
fls. 2 a 15 (Carta 1411302)

4 Comprovantes de nacionalidade
e maioridade dos dirigentes

X  

fls. 48 a 51 (Volume de
Processo 0064889), fls. 2/3

(Carta 1026619) e fl. 15
(Carta 1256342)

5
Último relatório do Conselho

Comunitário, nos moldes do art.
116 da Portaria nº 4334/2015.

X  fls. 10 a 12 (Carta 1256342)

6

Declaração firmada pelo
representante legal da

interessada, atestando que a
emissora se encontra com as

instalações e equipamentos em
conformidade com a última
autorização do Ministério a

Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença
de funcionamento da estação.

X  
fl. 14 (Volume de Processo

0064889)

7
Certidão negativa de débitos de

receitas administradas pela
Anatel

X  Certidões SIGEC 2155445

8

Comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas do Ministério da
Fazenda - CNPJ, válido e atual

X  CNPJ 2155446

9 Relatório de apuração de
infrações

X  Despacho Interno CGFI
2110872

9.1
Foi aplicada, de forma definitiva,

pena de revogação da
autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
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Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2155447).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.056216/2011-57, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de março de 2011, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDO, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Morro Redondo / RS.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53790.001013/1998 e nº
53000.056216/2011-57, resolve:
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Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de março de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO
REDONDO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Morro Redondo / RS.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 23/08/2017, às
07:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/09/2017, às
09:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 14/09/2017, às 09:18, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/09/2017, às 21:12,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2155448 e o código CRC 41481E0B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056216/2011-57 SEI nº 2155448
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53000.056216/2011-57

Entidade: Associação Comunitária Cultural de Morro Redondo

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.056216/2011-57
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 19394/2017/SEI-MCTIC - Evento
S E I 2155448), no qual a Associação Comunitária Cultural de Morro
Redondo solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Morro Redondo/RS, encaminho as minutas da Portaria de
Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 27/09/2017, às
11:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2240774 e o código CRC 78759F4B.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.056216/2011-57, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 22 de março de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDO, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Morro
Redondo / RS.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53790.001013/1998 e nº
53000.056216/2011-57, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de março de 2011, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO
REDONDO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Morro Redondo / RS.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.056216/2011-57 SEI nº 2240774
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.056216/2011-57, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de março de 2011, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDO, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Morro Redondo / RS.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
20/12/2017, às 18:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2253246 e o código CRC 3117440E.

Referência: Processo nº 53000.056216/2011-57 SEI nº 2253246
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PORTARIA Nº 5749/2017/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53790.001013/1998 e nº
53000.056216/2011-57, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de março de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE
MORRO REDONDO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Morro Redondo / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
20/12/2017, às 18:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2253232 e o código CRC 3D015511.

Referência: Processo nº 53000.056216/2011-57 SEI nº 2253232
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 55364/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária Cultural de Morro Redondo (CNPJ nº 02.583.651/0001-87)
Rua das Rosas, nº 86 - Eurico Fiss
96.150-000 - Morro Redondo – RS

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.056216/2011-57.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 5749/2017, de 20 de dezembro de 2017.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o esclarecimento de dúvidas e
questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da
União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da
Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

4.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html
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                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 28/12/2017, às
16:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2524184 e o código CRC 132353D2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 55364/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.056216/2011-57 - Nº SEI: 2524184
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 5.749/SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53790.001013/1998 e nº
53000.056216/2011-57, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
março de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Morro Redondo / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.731/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.008385/2016-41, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA AVANTE JAGUAQUARA, com sede à Rua Princesa Isabel,
nº 40, Bairro Muritiba, na localidade de Jaguaquara/BA, para executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.846/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.013473/2013-66, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação para o Progresso
Cultural e Sucesso de São José da Coroa Grande - A P C S, com sede
na Rua Idalino Gomes da Cunha, 23 - Centro, na localidade de São
José da Coroa Grande/PE, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.849/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.066862/2015-11, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão
Comunitária Nossa FM, com sede à Av. Senador João Câmara, nº
2000, Centro, CEP 59518-00, na localidade de Av. Senador João
Câmara, nº 2000, Centro, CEP 59518-00, São Rafael/RN, para exe-
cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.023/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.038568/2016-91, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RADIO CO-
MUNITÁRIA AGROANA FM, com sede no Assentamento Agroana
Girau, s/nº, Zona Rural, na localidade de POCONÉ/MT, para executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.024/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.066813/2013-51, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural e Co-
munitária Santana, com sede à Rua 25 de abril nº 946 - B. Centro, na
localidade de Santana / BA, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.028/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do
art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 53000.017948/2012-11, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de São Romão, com sede à Avenida
Newton Gonçalves Pereira , n° 148 - Centro - São Romão - MG,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus re-
gulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da
data de publicação do ato de deliberação a que se refere o
caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.066/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.072167/2013-61, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária In-
tegral, com sede à Avenida Duque de Caxias - Sala 213 Nº 3010 - B.
Jardim Londrilar, na localidade de Londrina / PR, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87.90 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.067/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.003257/2014-93, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de
Radiodifusão do Outeiro - ACRO, com sede à Rua Jader Barbalho
QD 8 Nº 23 - Bairro Outeiro, na localidade de Belém / PA, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.222/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.009856/2016-39, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
EDUCACIONAL E ECOLÓGICA IBIRAJÁ DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA, com sede à Rua Silva Jardim, nº 212, Bairro Cen-
tro, na localidade de Itanhém/BA, para executar o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

Processo n°: 53000.056216/2011-57

Entidade: Associação Comunitária Cultural de Morro Redondo

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 5749/2017, de 20 de
dezembro de 2017, no Diário Oficial da União de  19 de janeiro de 2018, que
renova a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária
na localidade de Morro Redondo / RS, consoante com o disposto no § 3º do art.
223 da Constituição, encaminhe-se a cópia do processo n º 53000.056216/2011-
57, acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 23/01/2018, às 15:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2592066 e o código CRC 084C9735.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056216/2011-57 SEI nº 2592066
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DE 

el.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 6869/2018/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DP 

Assunto: Concessão de outorga 

Senhor Subchefe, 

Em atendimento á orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-
lhe os seguintes processos a partir de arquivo digital cone valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

O EM ° PROCESSO ENTIDADE INTERESSADA 

064/2018 53000.018934/2013-97 Associação Comunitária Inocencience de Comunicação e Marketing 

065/2018 53000.050829/2011-81 RC EM - Rádio Comunitária de Itambé 

066/2018 53000.062558/2013-78 Associaçào Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM FM 

067/2018 53000.052005/2013-15 Associação Cultural Amigos de Dores de Campos - ASCAD 

068/2018 53000.06942l/20l3-44 Associação Rádio Comunitária de Campo Redondo 

069/2018 53000.045645/2013-61 Associação Comunitária Rádio Tropical EM 

070/2018 53000.006951/2013-81 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Santa Maria / RN 

071/2018 53000.027270/2013-57 Associação Comunitária Pró Cidadania e Cultura de Paracuru 

072/2018 53000.062556/2013-89 Associação Lar Comunitário 

073/2018 53000.067636/2013-21 Associação Local de Obras Assistenciais 

074/2018 53000.021295/2013-47 Associação e Movimento Comunitário Rádio Alternativa PM 

075/2018 53000.071343/2013-48 Associação Comunitária e Cultural Juventina Maria de Mendonça 

076/2018 53000.057704/2012-62 Associação Comunitária, Cultural e Ecológica Rio dos Bois 

077/2018 53000.065557/2013-85 Centro Social Educacional e Cultural de Rio Preto - MG 

078/2018 53000.056215/2011-11 Associação Comunitária Farroupilha 

079/2018 53000.058135/2011-91 Associação Comunitária Bonjardincnsc de Radiodifusãò 

080/2018 53000.058120/2011-23 Sociedade Rádio Comunitária Cansará FM 

081/2018 53000.045554/2013-25 Associação Cultural Comunitária.loanopolense 

082/2018 53000.031927/2012-08 Associação de Assistência ao Menor Carente de Abaiara CE (AAMCA) 

083/2018 53000.059288/2011-56 Associação Comunitária de São Francisco de Paula - ASCOFRAN 

084/2018 53000.016594/2013-60 Associação de Radiodifusão Comunitária de Buriti Bravo 

085/2018 53000.070749/2013-11 Fundação Deputado Walfrido Monteiro 

086/2018 53000.056641/2011-46 Associação Comunitária e Cultural Teresense 

087/2016 53000.068677/2013-34 Fundação Beneficente Rosal da Liberdade 

088/2018 53000.050217/2012-79 Associação Comunitária, Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV 

089/2018 53900.017160/2015-03 Associação Anunciação 

090/2018 53900.049331/2015-55 Associação Ecológica e Cultural de Godoy Moreira 

091/2018 53000.006952/2013-26 Associação Beneficente Artística Comunitária Ana Nunes do Rego (ABACANR) 

092/2018 53900.048224/2015-l8 Associação Comunitária de Barros Cassal - ASCOBAC 

093/2018 53900.049658/2015-27 Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural 

094/2018 53000.015797/2013-39 Associação Comunitária e Cultural de Ouro Verde 

095/2018 53000.049958/2012-15 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico 

096/2018 53000.039184/2013-97 Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro - AMICENTRO 

097/2018 53900.000757/2014-21 Associação Cultural Ideal 
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098/2018 53000.056216/2011-57 Associaçào Comunitária Cultural 

099/2018 53900.024778/2014--31 Associação Comunitária de Educação e Saúde do Mondubim 

100/2018 53900.049346/2015-13 Associação Rádio Comunitária Serra da Tiririca FM 

101/2018 53900.029912/2015-71 Associação Comunitária Cultural Capimense 

102/2018 53900.016430/2015-51 Associação Comunitária dos Moradores de Juruaia 

103/2018 53000.056241/2011-31 Race FM — Rádio Comunitária Educadora FM 

113/2018 01250.006631/2017-18 TV Taubaté Ltda. 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANT'ANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação 
-3 	m de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 27/02/2018, às 15:29, conforme art. 3°, 111, "b", das Portarias MC no 89/2014 e MCIIC n° 

t::..r. 	34/2016. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  httap://sei mctic.eov.btiveritica.htmi,  informando o código verificador 2681350 

$+. e o código CRC 5193A0ES. 

Em caso de resposta a este Oficio, fazer referència expressa a: Oficio n' 6869/2018/SEI-MCTIC - Processo e' 01250.000256/2016-11 - N' SEI: 2681350 
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EM nº 00098/2018 MCTIC 
  

Brasília, 23 de fevereiro de 2018. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.056216/2011-57, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 22 
de março de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE 
MORRO REDONDO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Morro Redondo/RS. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.056216/2011-57
Referência: Ofício nº 6869/2018 SEI-MCTIC.
Assunto: Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 6869/2018 SEI-MCTIC, de 27
de fevereiro de 2018, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restituo o presente
processo.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
28/02/2018, às 16:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2689631 e o código CRC BC3768B8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056216/2011-57 SEI nº 2689631
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4325271)         SEI 53000.056216/2011-57 / pg. 43



5

53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4325271)         SEI 53000.056216/2011-57 / pg. 50



12

53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.056216/2011-57.

Entidade: Associação Comunitária Cultural de Morro Redondo.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
11/07/2019, às 17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4356381 e o código CRC 069A3B3B.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.056216/2011-57,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Cultural de Morro
Redondo, inscrita no CNPJ nº 02.583.651/0001-87, explore pelo prazo de dez anos
a partir de 22 de março de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Morro Redondo, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com
o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 19394/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5749, de 20
de dezembro de  2017, publicada no Diário Oficial da União de 19 de janeiro de
2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.056216/2011-57 SEI nº 4356381

Despacho SEARC 4356381         SEI 53000.056216/2011-57 / pg. 69



EM nº 01003/2019 MCTIC
 

Brasília, 3 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa  Excelência  o Processo nº  53000.056216/2011-57,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária  Cultural  de Morro Redondo,  inscrita  no CNPJ nº  02.583.651/0001-87, 
explore  pelo  prazo  de  dez  anos  a  partir  de  22  de  março  de  2011,  o  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Morro Redondo, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com 
o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 19394/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC nº  5749,  de  20  de  dezembro  de  2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 19 de janeiro de 2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37377/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.056216/2011-57.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 04/10/2019, às 17:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4705138 e o código CRC 31A8B4DB.

Referência: Processo nº 53000.056216/2011-57 SEI nº 4705138
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